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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO PIAUÍ-SEADPREV

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 092/2021 TERESINA (PI), 10
DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ-SEADPREV, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do §6º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 15.943,
de 19 de janeiro de 2015, publicado em Diário Oficial do Estado nº 14,
em 21/01/2015.

Considerando o contido nos autos do Processo Administrativo
00002.005982/2020-68, cujo objeto é a realização de Registro de Preços
para eventuais e futuras contratações de material esportivo;

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência à FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO
PIAUÍ (FUNDESPI), especificamente nos limites necessários à
realização de Procedimento Licitatório para Registro de Preços
setorial, objetivando a realização de Registro de Preços para
eventuais e futuras contratações de material esportivo, conforme
OFÍCIO  N.° 58/2020/SEADPREV-PI/GAB/SLC .

 Parágrafo único. A delegação estabelecida no caput deste artigo,
refere-se aos itens necessários à realização do objeto descrito no
Termo de Referência, vinculados aos objetos de competência
exclusiva da SEADPREV na forma do art.35 da Lei n° 6.673, de 18 de
junho de 2015.

Art. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à FUNDAÇÃO DE
ESPORTES DO PIAUÍ (FUNDESPI), bem como os atos de controle
final desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser
realizada pela FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ (FUNDESPI)
Art.3º Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ (FUNDESPI) a
organização processual, bem como à publicação dos atos desse
procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não
podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
(FUNDESPI), que deverão ser autorizados pelo Secretário de
Administração e Previdência.

Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Art. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Parágrafo único. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
eventualmente incorporada pela SEADPREV, decorrente de
procedimento licitatório delegado, uma vez constatado quaisquer
necessidade de ajustes e/ou alterações em seu conteúdo, caberá à
SLC/SEADPREV requisitar os esclarecimentos cabíveis à Comissão
Permanente de Licitação – CPL, responsável pela condução do
certame, a qual ficará encarregada pela execução das providências
que forem necessárias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ
Of. 1508

PORTARIA Nº 009/2021-GAB

Teresina(PI), 30 de Abril de 2021.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em
observância à legislação vigente, para promoverem sindicância
com a finalidade de apurar indícios de irregularidades
administrativas no processo nº.292/2021, que trata do pagamento
aos serviços prestados pela empresa MUTUAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA:

1. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral- Presidente

2. Anabel Aparecida da Silva Bastos

Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem
validade de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 277

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
 

PORTARIA Nº 32, DE 05 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas prerroga!vas legais, e com base no ar!go 67 da Lei 8.666/93, de 21
de junho de 1993
 
RESOLVE:
     
Art. 1º - Designar a servidora FABIANE ROCHA SAMPAIO, matrícula nº 232916-6,  para atuar como Fiscal do Contrato  n° 02/2021
- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos CNPJ nº 34.028.316/0022-38.
               
Art. 2º - O acompanhamento e a "scalização da execução dos referidos contratos obedecerão ao disposto no Decreto Estadual Nº
15.093/2013.
 
Art. 3º  -  Cien!"car que responderão solidariamente, perante aos órgãos competentes, os "scais que atestarem a prestação do
serviço em desacordo com o especi"cado no contrato.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cer!"que-se.
 
Publique-se.
 
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR
Corregedor-Geral do Estado do Piauí

Of. 1930

Portaria nº 16.009/2021-GS                Teresina (PI), 04 de maio de 2021.

A Secretária de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRA,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem  ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais"

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº005/2021, firmado com a empresa  HIGILAR CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS,  cujo extrato foi publicado no DOE nº  81, no dia 23/04/
2021, tendo como objeto a  execução de serviços de 4.995,55 m² de
Pavimentação em Paralelepípedo na Cohab São Francisco no
município de Marcolândia-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Valter da Silva Barros,
matricula 091715-0,  para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor Robert Antônio Alves dos Santos, matrícula nº 814.735-3
para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Antônio
Alexandre Santos de Carvalho, matrícula nº 024.819-3  para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos  termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 005/2021, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº  005/2021, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  005/2021, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados
na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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PORTARIA GDPG N° 223/2021

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora IVANEA SAMARA OLIVEIRA
DA SILVA,

matrícula nº 321658-6 e CPF nº 881.559.943-68, e o servidor
CLOUDE DE SOUSA MENESES, matrícula nº 030552-9 e CPF nº
273.489.543-91, para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,
respectivamente, a execução do Contrato nº 009/2021/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e
Sr. RAIMUNDO AURÉLIO DE MELO, portador do RG n° 235.771
SSP-PI, inscrito no CPF n° 106.074.203-9, que tem por objeto a
contratação de maestro para prestação de serviço musical
especializado em Regência de Coral, treinamento musical e prática de
gravação para confecção e edição de vídeo para apresentação e
ilustração do trabalho desenvolvido em comemoração ao Dia do
Defensor Público.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA

DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 06 de maio de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 224/2021

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada efiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030552-9 e CPF nº 273.489.543-91, e a servidora IVANEA
SAMARA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 321658-6 e CPF nº
881.559.943-68, para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,
respectivamente, a execução do Contrato nº 008/2021/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e
a Empresa J P DE OLIVEIRA NETO ME, inscrita no CNPJ 41.523.358/
0001-86, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição
de camisas institucionais, tamanhos (P, M, G, GG), a serem
confeccionadas para padronização dos Defensores, servidores,
colaboradores, estagiários e terceirizados da Defensoria Pública do
Estado do Piauí.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução doreferido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 06 de maio de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 135

determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 04 de maio  de 2021.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura -SEINFRA

Of. 188
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PORTARIA N° 003/2021 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação dos membros da
Comissão Permanente de Licitações.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB EM SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - PI, tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal, no
8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1 - NOMEAR os colaboradores abaixo relacionados para
comporem a Comissão Permanente de Licitação do HOSPITAL
ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB:
Presidente JOÃO BATISTA FILHO, CPF: 313.770.093-00.
Primeiro Membro Titular DEYSE BRAZ RAMOS, CPF: 428.721.288-67.
Segundo Membro Titular GIRLENE MOURA FÉ, CPF: 806.182.273-34.

Art. 2 - Fica determinado que na ausência justificada do
Presidente da Comissão o primeiro membro titular poderá substituí-lo
automaticamente.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João do Piauí-PI, 20 de janeiro de 2021.

PORTARIA N° 004/2021 DE 01 MARÇO DE 2021.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB EM SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - PI, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 37 da
Constituição Federal.

RESOLVE:

NOMEAR O SR. EDSON MURILO DE OLIVEIRA, CPF:
996.792.643-00, para exercer o cargo de GESTOR DE CONTRATOS,
cargo de provimento em comissão, junto ao HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João do Piauí-PI, 01 de março de 2021.

PORTARIA N° 005/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB EM SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - PI, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 37 da
Constituição Federal.

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. MARIA RODRIGUES DE ALENCAR NETA,
CPF: 293.646.203-72, para exercer o cargo de FISCAL DE CONTRATOS,
cargo de provimento em comissão, junto ao HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João do Piauí-PI, 01 de março de 2021.

PORTARIA N° 006/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB EM SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - PI, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 37 da
Constituição Federal.

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. MARINA NUNES MENDES DE HOLANDA,
CPF: 023.344.463-78, para exercer o cargo de CONTROLADORA
INTERNA, cargo de provimento em comissão, junto ao HOSPITAL
ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS - HETNB.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João do Piauí-PI, 01 de março de 2021.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral do HETNB

Of. 064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

Of. 1758
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PORTARIA GAB.DIGER/054/2021

O diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º DECLARAR NULIDADE da Portaria GAB.DIGER
Nº 248/2019, publicada na pagina 07 do Diário Oficial do Estado do
Piauí nº 211 de 06 de novembro de novembro de 2019, que instaurou
Processo Administrativo Disciplinar em face de Pedro Francisco
Gomes ser denunciado de praticar acumulo ilegal de cargos públicos.

Artigo 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de maio de 2021.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor Geral do EMATER

Of. 170

  

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-

200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

   

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 76/2021 

Credenciamento em regime especial atacadista de 
autopeças do estabelecimento  da 
empresa PELLEGRINO DISTRIBUIDORADE AUTOPEÇAS 
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.685.176-9, para 
operar, na forma prevista nos arts. 813 � L a 813 � S do 
Decreto nº 13.500/2008, de 23 de dezembro de 2008. 
   

  

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6  de  janeiro de 1989; 

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 

02/04/2010; 

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG nº 77/2021(SEI 1437618), de 

20/04/2021, emitido em face do processo protocolado sob o nº 00009.008396/2021-96, de 

06/04/2021, 

efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

         Art. 4º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na forma prevista em 
regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

           Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos fiscais no 
período de 01 de maio 2021 a 31 de outubro de 2021. 

 

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

                                         EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR                                       
                                                                                                                                                              

 Superintendente da Receita 

                                                                                                                 R E S O L V E: 

           Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento atacadista d
empresa PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA, inscrito no CAGEP sob n
19.685.176-9, e no CNPJ/MF sob nº 42.580.092/0045-97, localizado na Av. Henry Wall d
Carvalho, Distrito Industrial, Lote 15, Galpão 2 � Parque Piauí � PI, para operar nas condiçõe
previstas nos arts. 813 - L a 813 � S do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008 e suas
atualizações posteriores, bem como nas demais normas da legislação tributária vigente. 

           Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição de substituto tributár
ao estabelecimento ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS devido a
Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas operaçõe
de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial. 

         Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para as
operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 77/2021 

 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº 115, de 2 de abril de 
2010, 

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 78/2021, constante 
do processo sob nº 00009.006689/2021-39, 

Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 
144/2019, que concede o Regime Especial de 
Tributação nº 93/2019 ao estabelecimento da 
empresa N B DISTRIBUIDORA LTDA EPP, inscrito 
no CAGEP sob nº 19.617.776-6. 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 23/04/2021, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 144/2019, que concede o Regime 
Especial de Tributação nº 93/2019 ao estabelecimento da empresa N B DISTRIBUIDORA LTDA 
EPP, inscrito no CAGEP sob nº 19.617.776-6, e no CNPJ/MF sob nº 04.200.410/0002-18, 
localizado na Av. João XXIII, nº 1563, bairro São Cristóvão, em Teresina � PI, para operar nas 
condições previstas nos arts. 813 - A a 813 � K do Decreto nº 13.500/08. 

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para 
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista 
no regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria, 
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos 
fiscais no período de 01 de maio de 2021 a 30 de abril de 2022. 

Cientifique-se. 

Cumpra-se. 

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR 
Superintendente da Receita 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 23/04/2021, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 78/2021 

Credenciamento em regime especial atacadista de 
autopeças do estabelecimento  da empresa CAR 
CENTRAL DE AUTOPEÇAS EROLAMENTOS LTDA, 
inscrito no CAGEP sob nº 19.685.166-1, para operar, 
na forma prevista nos arts. 813 � L a 813 � S do 
Decreto nº 13.500/2008, de 23 de dezembro de 
2008.    

  

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6  de  janeiro de 1989; 

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 

02/04/2010; 

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG nº 79/2021(SEI 1443192), de 

21/04/2021, emitido em face do processo protocolado sob o nº 00009.008367/2021-24, de 

06/04/2021, 

R E S O L V E: 

                     Art. 1º Credenciar, em regime especial  de tributação do ICMS, o estabelecimento 
atacadista da empresa CAR CENTRAL DE AUTOPEÇAS E ROLAMENTOS LTDA, inscrito no CAGEP 
sob nº 19.685.166-1, e no CNPJ/MF sob nº 62.395.546/0029-47, localizado na Av. Henry Wall de 
Carvalho, Lote 15, Distrito Industrial/Parque Piauí � PI, para operar nas condições previstas nos 
arts. 813 - L a 813 � S do Decreto nº 13.500, de 2008 e suas atualizações posteriores, bem como 
nas demais normas da legislação tributária vigente. 

                   Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição de substituto 
tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS 
devido ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas 
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial. 

                     Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para 
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 

efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

                   Art. 4º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na forma prevista em 
regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

                     Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos 
fiscais no período de 01 de maio 2021 a 31 de outubro de 2021. 

  

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

                                        EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR                                         
                                                                                                                                                        

 Superintendente da Receita 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 23/04/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 79/2021 

Prorrogação da Portaria SUPREC nº 93/2018, que 
concedeu o credenciamento em Regime Especial de 
 Tributação do ICMS nº71/2018 à empresa O 
ARMAZÉM DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM 
GERAL LTDA, CAGEP nº 19.562.262-6, para operar na 
forma dos arts. 813-A ao 813-K do Dec. 13.500/2008. 

 

             O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

             CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de janeiro 1989, 

             CONSIDERANDO a delegação de competência prevista no art. 44 da Portaria GSF nº 

115/2010, de 02/04/2010, 

             CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/ UNATRI/GETRI/COREG nº 80/2021(SEI 

1443317), de 21/04/2021, emitido em face do Processo nº 00009. 024158/2020-47, de 11/12/2020, 

                                                                                                          R E S O L V E:             

                            Art. 1º Prorrogar, até 31/05/2022, a Portaria SUPREC nº 93/2018, de 
25/06/2018, que concedeu o credenciamento em Regime Especial de Tributação do ICMS nº 
71/2018, ao estabelecimento da empresa O ARMAZÉM DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM 
GERAL LTDA, situado na Av. Prefeito Wall Ferraz, 17431, Galpão 02, Bairro Pedra Miúda, 
Teresina - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 17.211.187/0002-56 e no CAGEP sob o n° 19.562.262-
6, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 
2008, bem como suas alterações posteriores. 

                        Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na forma prevista 
em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

                              Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação 
para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de 
operação, efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

                               Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no 

que couber, as demais normas tributárias em vigor. 

                               Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos 

fiscais no período de 01 de junho de 2021 a 31 de maio de 2022. 

          

Cientifique-se. Cumpra-se. 

 

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Superintendente da Receita 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 23/04/2021, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 80/2021 

Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 
244/2018, que concede o Regime Especial de 
Tributação nº 224/2018 ao estabelecimento da 
empresa D R C COMERCIO LTDA, inscrito no 
CAGEP sob nº 19.450.408-5. 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº 115, de 2 de abril de 
2010, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, 
prorrogado pelo Decreto nº 19.398, de 21 de dezembro de 2020, que declarou estado de 
calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, 

CONSIDERANDO a solicitação e a exposição de motivos, constante do processo sob 
nº 00009.006787/2021-76, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 244/2018, que concede o Regime 
Especial de Tributação nº 224/2018 ao estabelecimento da empresa D R C COMERCIO LTDA, 
inscrito no CAGEP sob nº 19.450.408-5, e no CNPJ/MF sob nº 04.651.057/0001-01, localizado na 
Av. Odilon Araújo, nº 940, Bairro Piçarra, em Teresina � PI, para operar nas condições previstas 
nos arts. 781 a 791 do Decreto nº 13.500/08. 

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para 
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista 
no regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria, 
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos 
fiscais no período de 01 de março de 2021 a 31 de agosto de 2021. 

Cientifique-se. 

Cumpra-se. 

  

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR 
Superintendente da Receita 

 

Documento assinado eletronicamente por LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO - Matr.0086191-0, Gerente, em 
28/04/2021, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 
18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

 

Documento assinado eletronicamente por EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR - Matr.0112711-0, Superintendente, 
em 28/04/2021, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual 
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 29/04/2021, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 27/04/2021, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 83/2021 

Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-
PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 13/2021, que 
concede Regime Especial de Tributação ao 
estabelecimento da empresa IMPERIO 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.667.873-0. 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº 115, de 2 de abril de 
2010, 

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 84/2021, constante 
do processo sob nº 00009.007960/2021-53, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 
13/2021, que concede Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da empresa IMPERIO 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.667.873-0, e 
no CNPJ/MF sob nº 36.846.568/0001-75, localizado na Av. São Raimundo, nº 720 A, bairro 
Piçarra, em Teresina � PI, para operar nas condições previstas nos arts. 781 a 791 do Decreto nº 
13.500/08. 

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para 
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista 
no regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria, 
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos 
fiscais no período de 01 de maio de 2021 a 30 de abril de 2022. 

Cientifique-se. 

Cumpra-se. 

  

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR 
Superintendente da Receita 

 

Documento assinado eletronicamente por EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR - Matr.0112711-0, Superintendente, 
em 29/04/2021, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual 
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 29/04/2021, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 85/2021 

Concede o credenciamento em Regime especial de tributação 
do ICMS ao estabelecimento da empresa CARVALHO & 
BITTENCOURT LTDA, CAGEP nº 19.684.684-6, na forma dos 
arts. 813-A ao 813-K do Dec. 13.500/2008. 

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de janeiro 1989, 

              CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Portaria GSF nº 115/2010, de 02/04/200 

              CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 86/2021(SEI 

1471017) , de 27/04/2021, emitido em face do Processo nº 00009.007959/2021-29, de 25/03/2021, 

                                                                                                         R E S O L V E:             

             Art. 1º Conceder o credenciamento em regime especial de tributação do ICMS aplicável 
às empresas comerciais atacadistas ao estabelecimento da empresa CARVALHO & 
BITTENCOURT LTDA, situado na Av. Henry Wall de Carvalho, 4305, Galpão 02, Bairro Triunfo, 
Teresina - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 03.786.121/0007-94 e no CAGEP sob o n° 19.684.684-
6, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 
2008, bem como suas alterações posteriores. 

               Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso, na forma prevista em 
regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

             Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para as 
operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

               Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, 

as demais normas tributárias vigentes. 

               Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos fiscais de 

01 de maio de 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Cientifique-se. Cumpra-se. 

 

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Superintendente da Receita 
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 29/04/2021, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 86/2021 

Credenciamento em regime especial de tributação do ICMS, 
concedido ao estabelecimento da empresa VIAÇÃO 
CAMPOMAIORENSE EIRELI, CAGEP nº 19.642.792-4, para 
aperar na forma dos arts. 820-B ao 820-F, do Dec. 
13.500/2008. 

               O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de janeiro 1989, 

              CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no art. 44 da Portaria GSF nº 

115/2010, de 02/04/2010, 

              CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRIGETRI/COREG nº 87/2021(SEI 

1483758), de 27/04/2021, emitido em face do Processo nº 00009. 004356/2021-75, de 11/02/2021, 

R E S O L V E: 

                      Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa VIAÇÃO CAMPOMAIORENSE 
EIRELI, situada na Rua Santa Maria, nº 356, Bairro De Lourdes, Campo Maior - Piauí, inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.512.172/0001-68 e no CAGEP sob o n° 19.642.792-4, para operar na forma dos 
arts. 820-B ao 820-F do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações 
posteriores, que concede redução de base de cálculo a 38,89% (trinta e oito inteiros e oitenta e 
nove centésimos por cento), equivalente à aplicação do multiplicador direto de 7% (sete por 
cento) sobre o valor total da prestação. 

                    Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na forma prevista em 
regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

                     Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para 
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

                     Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que 

couber, as demais normas tributárias em vigor. 

                     Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos fiscais 

a partir de 01 de maio de 2021.            

Cientifique-se. Cumpra-se. 

 

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Superintendente da Receita 

Of. 194

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 57/2021 

Prorroga a Portaria SUPREC nº 175/2016, de 
07/10/2016, que concedeu o credenciamento em 
Regime Especial nº 192/2016 ao etabelecimento da 
empresa ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA, CAGEP nº 
19.451.366-1. 

  

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, 

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de janeiro 1989, 

              CONSIDERANDO a delegação de competência disposta na Portaria GSF nº 115/2010, de 

02/04/2010, 

              CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 143/2021(SEI 

1468261, de 27/04/2021, emitido em face do Processo nº 00009. 021457/2020-20, de 06/11/2020, 

                                                                                                         R E S O L V E:             

               Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de maio de 2022, a Portaria SUPREC nº 175/2016, de 
07/10/2016, que concedeu o credenciamento em Regime Especial nº 192/2016, ao 
estabelecimento da empresa ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA, situado na Rua Telegrafista 
Sebastião Portela, 3442, Bairro São João, Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 
 05.570.021/0001-66 e no CAGEP sob o n° 19.451.366-1, para operar na forma dos arts. 813-A ao 
813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores. 

              Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso, na forma prevista em 
regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os 
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir. 

             Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para as 
operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, 
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na 
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016. 

               Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, 

as demais normas tributárias vigentes. 

               Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos fiscais de 

01 de junho de 2021 a 31 de maio de 2022. 

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Superintendente da Receita 

Cientifique-se. Cumpra-se. 

 

Documento assinado eletronicamente por EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR - Matr.0112711-0, Superintendente, 
em 27/04/2021, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual 
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

 

Documento assinado eletronicamente por LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO - Matr.0086191-0, Gerente, em 
27/04/2021, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 
18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS - Matr.0091081-
3, Diretor(a), em 27/04/2021, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: (86) 3216-3204 / 3392 - https://www.uespi.br

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0316, de 05 de maio de 2021
Art. 1º - Designar MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS MENDES SILVA,
matrícula nº 177333-0, para exercer a função gratificada de Chefe do
Setor de Manutenção, Símbolo DAI - 7, da Pró-reitoria de
Administração.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0317, de 05 de maio de 2021
Art. 1º - Designar MARIA REGINA SANTOS DE SOUZA, matrícula
nº 353685-8, para exercer a função gratificada de Chefe do Setor de
Material e Serviços Gerais, Símbolo DAI - 7, do Campus "Professor
Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0318, de 06 de maio de 2021
Art. 1º - Aditar a Portaria nº 0305, de 23 de abril de 2021, que se refere
à constituição da Comissão Geral que coordena o Processo Seletivo
para contratação de Professor Provisório da Universidade Estadual
do Piauí, para substituir o Prof. Dr. Gustavo Oliveira de Meira Gusmão,
matrícula nº 268498-5, pela Prof. Dra. Nayana Pinheiro Machado de
Freitas Coelho, matrícula nº 170661-6, na Presidência da comissão, e
incluir o Prof. Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior, matrícula nº 147825-
7, como membro.
Art. 2º- Determinar que a Comissão de que trata o art. 1º passe a
apresentar a seguinte composição:
- Profa. Dra. Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho, matrícula
nº 170661-6, Presidente;
- Profa. Dra. Roselis Ribeiro Barbosa Machado, matrícula nº 131300-2,
membro;
- Profa. Dra. Ivoneide Pereira de Alencar, matrícula nº 280301-1, membro;
- Profa. Dra. Rosângela Assunção, matrícula nº 170696-9, membro;
- Prof. Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior, matrícula nº 147825-7,
membro.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0321, de 06 de maio de 2021
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria nº 0496, de 12 de agosto de 2019,
que concedeu Licença para tratar de interesses particulares ao servidor
AMURAB SANTIAGO DE CARVALHO MENDES, matrícula nº
269738-6, Agente Técnico de Serviços, na função de Técnico de Apoio,
do Quadro Efetivo de Servidores, lotado no Campus "Professor Barros
Araújo", em Picos, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0322, de 06 de maio de 2021
Art. 1º - Tornar sem efeitos a Portaria nº 0245, de 22 de março de 2021,
referente à designação de SUZAMARA RIBEIRO DE SOUSA,
matrícula nº 269331-3, para exercer a função gratificada de Chefe do
Setor de Encargos Sociais, Símbolo DAI-7, da Pró-Reitoria de
Administração.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 22 de março de 2021.

Teresina, 07 de maio de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 421/2021

Teresina(PI), 30 de abril de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 106/2015 CONSTRUTORA J
COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87, o qual tem por objeto a
Execução de serviços de Reforma de 02 Salas na 10ª GRE em Foriano/
PI, o seguinte servidor:

Antonio José Lima de Sousa Filho  - Matrícula nº  353593-2, CPF:
023.508.573-10 (Fiscal)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), 30 de abril de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 422/2021

Teresina(PI), 30 de abril de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 237/2013 CONSTRUTORA J
COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87, o qual tem por objeto a
Execução de serviços de Reforma na U. E. Francisco Teixeira em Socorro
do Piauí/PI, o seguinte servidor:

Raimundo Nonato da Rocha Batista  - Matrícula nº  071957-9, CPF:
293.471.603-72 (Fiscal)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), 30 de abril de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 425/2021

Teresina(PI), 30 de abril de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 085/2013 CONSTRUTORA J
COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87, o qual tem por objeto a
Execução de serviços de Construção de 01(uma) Escola com 04(quatro)
Salas de aula Padrão FNDE em São Francisco de Assis do Piauí/PI, o
seguinte servidor:

Antonio Marcos Lopes Morais  - Matrícula nº  353619-0, CPF:
013.967.453-51 (Fiscal)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), 30 de abril de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 428/2021

Teresina(PI), 02 de maio de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 344/2013 CONSTRUTORA J
COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87, o qual tem por objeto a
Execução de serviços de Reforma da U. E. Adamir Leal e Ampliação da
U. E. Monsenhor Raimundo Melo ambas no município de Teresina /
PI, o seguinte servidor:

Antonio Marcos Lopes Morais  - Matrícula nº  353619-0, CPF:
013.967.453-51 (Fiscal)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
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Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), 02 de maio de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 461/2021

Teresina(PI), 06 de maio de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 004/2014 CONSTRUTORA J
COELHO LTDA - CNPJ 02.989.098/0001-87, o qual tem por objeto a
Execução de serviços de Ampliação da U. E. Deolindo Lima no
município de São Raimundo Nonato/PI, o seguinte servidor:

Raimundo Nonato da Rocha Batista  - Matrícula nº  071957-9, CPF:
293.471.603-72 (Fiscal)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ

Teresina(PI), 60 de maio de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI-PI

Av. Odilon Araújo, 372 1º Andar - Bairro Piçarra, Teresina-PI, CEP 64017-280

Telefone  - h!p://www.fapepi.pi.gov.br

 

Portaria Nº 3, de 07 de maio de 2021

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí, FAPEPI, no uso de
suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à
Administração Pública a prerroga"va de Fiscal e Gestorizar a execução dos contratos administra"vos, bem
como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sen"do de que os contratos devem ser acompanhados e
Fiscal e Gestorizados por um representante da Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
�estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos #rmados por órgãos e en"dades
estaduais�

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão dos Contratos abaixo discriminados:
RESOLVE:

 

Art. 1º Fica designado o servidor RENATO MOURA DE MORAES, matrícula 000.959-8 para
exercer a função de Fiscal e Gestor dos contratos abaixo relacionados:

 

Nº CONTRATADA OBJETO DO CONTRATO

001/2021 MERU VIAGENS  EIRELIEPP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM

 

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do
Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administra"vo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar
para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II ter, devidamente autuado, e sob sua guarda, cópia dos contratos administra"vos acima
especi#cados, bem como dos eventuais termos adi"vos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo #nal dos
contratos administra"vos acima especi#cados, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal des"nado ao superior hierárquico informando da
movimentação dos contratos administra"vos, alertando para fatos relevantes como a aproximação do
seu termo #nal e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único - O aviso sobre a proximidade do #m do prazo contratual, previsto no
inciso III deste ar"go, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo #nal.

Art. 3º As atribuições de Fiscal e Gestor do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - Fiscalizar e Gestorizar a execução dos Contratos acima especi#cados, informando o
gestor dos contratos sobre eventuais vícios, irregularidades veri#cados na execução por parte da
contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
contratos que venha a conhecer durante a Fiscal e Gestorização;

III - veri#car o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas,
previdenciários, #scais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas #scais ou
faturas, após veri#car a efe"va prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e
defeitos observados

Parágrafo único - O Fiscal e Gestor que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especi#cado nos contratos responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cien"#que-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral

Presidente da FAPEPI

Of. 64

PORTARIA GABINETE N° 09/2021.

O PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS INFRACIONAIS, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo, conforme o inciso VII do decreto n° 13414 de 04 de
dezembro de 2008 que confere o cargo.

RESOLVE:

Art. I- NOMEAR a servidora IRENE SARAIVA DE SOUSA,
identidade n° 715.093, CPF 125.443.308-21, Matrícula 341083-8para
exercer a função o de Secretaria Administrativa da JARI/SETRANS-
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS INFRACIONAIS.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data, revoga-se as
disposições em contrário.

Av. Pedro Freitas, S/N - Centro Administrativo - Bloco G - Io
Andar - CEP: 64.018.900 Fone: (86)3215-4291 - CNPJ SETRANS:
08.809.355/0001-38 - setrans@setrans.pi.yov.br.

Publica-se e cumpre-se

Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí.
Teresina-Pi, 04 de Maio de 2021.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS INFRACIONAIS

Of. 022
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Of. 15

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 076/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ-SEADPREV/PI, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do artigo 1º, §6º do Decreto Estadual nº 15.943, de
19 de janeiro de 2015, publicado em Diário Oficial do Estado nº 14, em
21/01/2015.

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo
Administrativo SEI Nº 00002.004589/2021-38, cujo o objeto é a
solicitação de Delegação de Competência à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência-SEADPREV/PI para realização de
Procedimento Licitatório especifico, para atender necessidade do
HOSPITAL DIRCEU ACORVERDE -HPM/PI;

CONSIDERANDO a Competência Legal da SEADPREV/PI,
através da Superintendência de Licitações e Contratos-SLC,
conforme Lei 6.673/2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para
a realização destes procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no
DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a Competência ao HOSPITAL DIRCEU
ACORVERDE -HPM/PI, especificamente nos limites necessários à
realização de Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS SETORIAL, referente à
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS constante no Processo
Administrativo Eletrônico SEI 00002.004589/2021-38, vinculados aos
objetos de Competência Privativa da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência -SEADPREV/PI na forma do art. 35 da
Lei n°6.673, de 18 de junho de 2015.

Parágrafo Único. A Competência Legal referida no caput deste
artigo é extensível aos procedimentos de Dispensa e de Inexigibilidade
de Licitação, desde que estes se refiram aos objetos descritos no art.
1º desta Portaria.

Art. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização,
organização processual e controle competem o HOSPITAL DIRCEU
ACORVERDE -HPM/PI, bem como publicação dos atos e controle
final desse Procedimento Licitatório, devendo a Homologação ser
realizada pelo HOSPITAL DIRCEU ACORVERDE -HPM/PI.

Art. 3º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos Processos de
Prorrogação de Vigência dos Contratos do HOSPITAL DIRCEU
ACORVERDE -HPM/PI, que deverão ser autorizados pelo Secretário
de Administração e Previdência-SEADPREV/PI.

Art.4º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.5º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por

Razão de Natureza Legal ou Fática que enseje preservação do Interesse
Público.

Art. 6° Fica condicionado os Termos da presente Delegação à
prévia análise do Procedimento Licitatório pela Procuradoria Geral do
Estado - PGE e Controladoria Geral do Estado - CGE.

Art. 7º Após a realização do Procedimento Licitatório o Órgão
poderá encaminhar o resultado da Licitação à Superintendência de
Licitações e Contratos/SLC/SEADPREV/PI, para acompanhamento,
controle e posterior Incorporação, se for o caso, conforme alíneas "f"
e "j", do Parecer Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Parágrafo Único. Durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, eventualmente incorporada pela SEADPREV, decorrente de
Procedimento Licitatório Delegado, uma vez constatado quaisquer
necessidade de ajustes e/ou alterações em seu conteúdo, caberá à
SLC/SEADPREV requisitar os esclarecimentos cabíveis à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, responsável pela condução do
Certame, a qual ficará encarregada pela execução das providências
que forem necessárias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ
Of. 1485

.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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  PORTARIA N.º 030/GDG/AN/2021.

Dispõe sobre substituições
automáticas dos Delegados de Polícia
em caso de férias, ausências e
impedimentos no âmbito da Polícia
Civil do Estado do Piauí.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os
trabalhos de Polícia Judiciária, bem como de criar uma escala
automática de substituições dos Delegados de Polícia;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DETERMINAR que se observe a tabela abaixo
quanto às substituições dos Delegados de Polícia Civil nos casos de
férias, ausência ou impedimento do respectivo titular:
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Art. 2º - Nas unidades policiais onde houver mais de um Delegado
de Polícia, o Delegado Titular será substituído pelo Delegado Adjunto
da respectiva delegacia, e o Delegado Adjunto será substituído pelo
Delegado Titular, conforme for o caso, ou na forma designada pelo
Delegado Coordenador da unidade, ou, em situações excepcionais,
por designação do Delegado Geral.

Art. 3º - Em caso de impedimento ou ausência do Delegado Titular e
do seu substituto, bem como nos casos omissos, a substituição
deverá ser designada por ato do respectivo Gerente.

Art. 4º - Todas as substituições deverão ser comunicadas via Sistema
Eletrônico de Informações à respectiva Gerência, para que seja editada
a portaria de substituição com base nas disposições previstas no
presente ato normativo.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da Polícia
Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de Maio de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA N.º 032/GDG/AN/2021.

Cria os núcleos macrorregionais
(NMPTC) e regionais (NRPTC) de
Polícia Técnico-científica no âmbito
do Departamento de Polícia Técnico-
científica (DPTC).

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das atividades do
Departamento de Polícia Técnico-científica (DPTC), cabendo-lhe,
ainda, exercer a superior orientação, coordenação e supervisão da
Perícia Oficial Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização
administrativa do DPTC no interior do Estado, com criação de sistema
de referência e contra-referência em núcleos macrorregionais e
regionais de Polícia Técnico-científica;

CONSIDERANDO, ainda, o inteiro teor da minuta de
planejamento e organização administrativa enviada pela direção do
DPTC.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 02/GAB/DPTC/2021, publicada
no Diário Oficial do Estado no dia 22/04/2021.

Art. 2º - CRIAR os núcleos macrorregionais (NMPTC) e regionais
(NRPTC) de Polícia Técnico-científica do DPTC, quais sejam:

a) Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de
Parnaíba;

b) Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de
Picos;

c) Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de Bom
Jesus do Gurguéia;

d) Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de São
Raimundo Nonato;

e) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Piripiri;
f) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de

Esperantina;
g) Núcleo regional de Polícia Técnico-cientifica de Campo

Maior;
h) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Floriano;
i) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Oeiras;
j) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de São João

do Piauí;
k) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Uruçuí;
l) Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Corrente;

Art. 3º - Os Coordenadores dos NMPTC se subordinarão diretamente
à direção do DPTC; os peritos e servidores lotados nos diversos
núcleos estarão subordinados ao seu coordenador regional, se
houver, e ao macrorregional.

a) O coordenador do NRPTC de Esperantina se subordinará
diretamente à coordenação do NMPTC de Parnaíba.

b) Os coordenadores dos NRPTC de Piripiri e Campo Maior
se subordinarão diretamente à direção do DPTC.
Temporariamente, enquanto não houver coordenador em
Campo Maior, este núcleo estará subordinado ao
Coordenador do NRPTC de Piripiri.

c) O coordenador do NRPTC de Oeiras se subordinará
diretamente à Coordenação do NMPTC de Picos.

d) O coordenador do NRPTC de São João do Piauí se
subordinará diretamente à Coordenação do NMPTC de
São Raimundo Nonato.

e) A coordenação do NRPTC de Floriano se subordinará
diretamente à direção do DPTC.

f) Os coordenadores do NRPTC de Uruçuí e Corrente se
subordinarão diretamente à Coordenação do NMPTC de
Bom Jesus do Gurguéia.

Art. 4º - As perícias que não puderem ser realizadas nos NRPTC
deverão ser enviadas para os NMPTC ou os peritos lotados nesses
irão aos núcleos regionais dar o apoio necessário, quando possível,
sem prejuízo do serviço no núcleo macrorregional.

Art. 5º - Nas substituições de férias e outras licenças nos NMPTC
serão designados, preferencialmente, peritos e servidores do mesmo
ou dos NRPTC vinculados ao mesmo NMPTC. Em casos de
necessidade, poderão ser designados peritos de outros núcleos ou
da capital.

Art. 6º - São funções dos NMPTC, à medida que houver pessoal e
equipamentos suficientes:

a) Perícias de local de crime;
b) Perícias em metalografia, exame preliminar e definitivo de

drogas e eficiência em balística;
c) Perícias papiloscópicas, necropapiloscópicas e de

identificação, em geral;
d) Perícias de exame de corpo de delito em vivos;
e) Perícias cadavéricas;
f) Perícias em crimes sexuais;
g) Perícias de sanidade e insanidade mental;
h) Outras perícias de acordo com as profissões de origem dos

peritos, treinamentos, e/ou leis, regulamentos, editais de
concurso e outras normas correlatas.

i) Apoio às captações de órgãos dentro das normas legais, à
medida que forem sendo implantadas pela área de saúde
nos municípios;
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m) Apoio aos órgãos com os quais houver convênio ou termo
de cooperação nesse sentido, ao judiciário, ministério
público e às forças de segurança e militares, dentro das
atribuições normativas da perícia oficial de natureza
criminal; atender a requisições periciais conforme a lei e
capacidade humana e de equipamentos local;

n) Procurar os órgãos, tais como universidades e outros
órgãos de segurança pública, com os quais o DPTC e/ou
Polícia Civil tiverem celebrado convênios ou termos de
cooperação, para verificar a possibilidade de incrementar
as perícias realizadas no NRPTC ou NMPTC.

l) Dar andamento a solicitações e requisições feitas à Perícia
pelos diversos órgãos. Quando a requisição ou solicitação
tratar de atribuição de outro núcleo regional,
macrorregional ou da capital ou não havendo capacidade
local de se realizar a mesma, é dever do perito acionar os
órgãos periciais que tenham atribuição ou superiores
hierárquicos dando ciência da solicitação e/ou requisição
e agindo de forma ativa com o intuito de buscar a solução.

Art. 7º - Os NRPTC, à medida que houver pessoal e equipamentos
suficientes, terão as mesmas funções dos NMPTC, servindo este
como retaguarda.

Art. 8º - As perícias que não puderem ser realizadas nos núcleos
poderão ser enviadas para a capital, sendo desejável a realização de
contato e o envio de relatório prévio.

Art. 9º - Os Institutos de Teresina darão apoio necessário aos núcleos,
bem como poderão auxiliá-los em qualquer área do Estado em que se
confirme a necessidade em suas licenças, férias, excesso de demandas
e demais motivos que se mostrarem necessários. Aos coordenadores
dos institutos da capital, aplica-se, no que couber, o disposto no
item I, do Art. 6.º

Art. 10 - Os municípios que compõem os núcleos macrorregionais e
regionais de Polícia Técnico-científica, com a divisão dos NRPTC e
NMPTC e os municípios que compõem cada um, estão dispostos em
mapa que segue anexo a presente portaria.

Art. 11 - As regionais que não tiverem, ainda, peritos, terão como
responsáveis pelo atendimento de suas demandas, prioritariamente,
os núcleos regionais ou macrorregionais mais próximos e/ou os
institutos da capital, caso não possam ser resolvidas pelos núcleos,
até que sejam designadas equipes do DPTC para lá, funcionado da
seguinte forma:

a) Municípios do NRPTC de Esperantina: Ficam sob a
responsabilidade do NMPTC de Parnaíba.

b) Municípios do NRPTC de Campo Maior: Já tem Medicina
legal, sendo responsável por essa; quanto à perícia
criminal, será de responsabilidade do Instituto de
criminalística, em Teresina, até que sejam designados
peritos criminais para lá. De forma temporária, seus peritos
estarão subordinados ao coordenador do NRPTC de
Piripiri.

c) Municípios do NRPTC de Oeiras: Ficam sob a
responsabilidade do NMPTC de Picos, que pode acionar
Floriano, se for necessário.

d) Municípios do NRTPC de São João do Piauí: ficam sob a
responsabilidade do NMPTC de São Raimundo Nonato.

e) Municípios do NRPTC de Uruçuí terão apoio com realização
de perícias de local e médico-legal pelos peritos do núcleo de
Floriano quando não houver perito escalado no mesmo ou
quando houver necessidade de apoio; de forma subsidiária,
na impossibilidade ou em apoio a Floriano, o NMPTC de
Bom Jesus do Gurguéia será co-responsável. As perícias de
balística forense, metalografia e definitivas de drogas
oriundas de Uruçuí serão feitas em Bom Jesus do Gurguéia.

f) Qualquer NRPTC ou NMPTC do Estado ou Instituto da
capital poderá ser acionado e dar apoio a outro nas suas
necessidades com a devida justificativa.

Art. 12 - Assim que cessarem as condições acima, cada NRPTC
passará a ser responsável pelas perícias na sua área.

Art. 13 - O presente ato normativo tem o intuito de organizar
administrativamente o DPTC no interior do Estado, e suas
disposições não irão gerar repercussões financeiras por qualquer
espécie de gratificações.

Art. 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela direção do DPTC
e/ou Delegado geral de Polícia Civil.

Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 - Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da Polícia
Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de Maio de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

ANEXO
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Portaria Normativa nº 29/2021/PC-PI

Cria a Delegacia Estadual de Capturas
(DECAP) no âmbito da Polícia Civil
do estado Piauí.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das atividades da
Polícia Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Polícia Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os
trabalhos de Polícia Judiciária, notadamente o cumprimento dos
mandados de prisão expedidos pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO, por fim, a existência de Ação Civil
Pública (Proc. nº 0811997-73.2019.8.18.0140) em desfavor do estado
do Piauí, que objetiva compelir o Estado a criar e estruturar delegacia
especializada em capturas;

 R E S O L V E:

 Art. 1º - CRIAR a Delegacia Estadual de Capturas - DECAP
no âmbito da Polícia Civil do estado do Piauí, que terá as seguintes
atribuições:

a) dar cumprimento a mandados de prisão expedidos pelas
autoridades judiciárias competentes;

b) comunicar às autoridades judiciárias competentes o
efetivo cumprimento dos mandados de prisão;

c) empreender, no território do estado, investigações e
diligências necessárias, que levem à captura e prisão de nacionais
sujeitos a medidas judiciais de restrição de liberdade;

d) representar junto às autoridades judiciárias competentes,
no território do Estado, por medidas cautelares necessárias
identificação do paradeiro dos nacionais sujeitos às medidas judiciais
de restrição de liberdade;

e) colaborar com as demais delegacias de polícia e atender
às solicitações destas, dentro do campo de suas atribuições;

f) fornecer aos interessados, depois de autenticados pelo
cartório próprio, os documentos, atestados e certidões de sua
competência;

g) atuar em estreita colaboração e parceria com as demais
Delegacias de Polícia do Estado;

h) efetuar o transporte, quando solicitado, de presos à
disposição da justiça;

i) quando necessário, solicitar o apoio das demais forças de
segurança para a realização de diligências para o cumprimento de
medidas judiciais de restrição de liberdade;

j) realizar outras atribuições afetas por determinação do
Delegado Geral;

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3.º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da
Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de Maio de 2021.

  Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria Normativa nº 31/2021/PC-PI

Cria o Instituto de DNA Forense (IDNA
Forense) no âmbito do Departamento
de Polícia Técnico-científica (DPTC)
da Polícia Civil do Piauí.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar nº. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO  a necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37
da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral
praticar atos administrativos necessários ao cumprimento das
atividades Departamento de Polícia Técnico-científica (DPTC),
cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação e
supervisão da Perícia Oficial Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de criação do Instituto
de DNA Forense órgão responsável pelas perícias de genética
forense no Estado;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da minuta enviada pela
direção do DPTC.

RESOLVE:

Art. 1º CRIAR o Instituto de DNA Forense (IDNA
Forense) no âmbito do Departamento de Polícia Técnico-científica
(DPTC) da Polícia Civil do Piauí, que terá como atribuições:

a) Gerenciar o serviço de Banco de Perfis Genético no
estado, Serviço de coleta, extração, procedimentos laboratoriais
diversos na área de genética forense, bem como análise e
comparação de Perfis Genéticos e Gestão de Qualidade nos seus
laboratórios.

b) Realizar perícias em Genética Forense em investigações
criminais para fins de identificação de autores de crimes e
identificação de vítimas. Realizar, também, exames de vínculo
genético (exames de paternidade) na área criminal.

c) Realizar serviços administrativos necessários para o
seu funcionamento;

d) Apoio aos demais institutos e núcleos regionais e
macrorregionais de Polícia técnico-científica na área de genética
forense;

e) Outras atribuições correlatas conforme leis e outras
normas atinentes à matéria.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela direção
do DPTC e/ou Delegado geral de Polícia Civil.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica
da Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, EM TERESINA/PI, 07 DE MAIO DE 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 323/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela
do genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0751046-
77.2021.8.18.0000, publicado no DOE n.º 54, de 17/03/2021,  bem
como o Termo de Posse de JOÃO FILIPE DE ARAÚJO SAMPAIO
LEITE para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Delegado de
Polícia Civil;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOÃO FILIPE DE ARAÚJO SAMPAIO
LEITE, DELEGADO de Polícia Civil, CPF nº 027.632.913-92, na
Delegacia Regional de Bom Jesus, em Bom Jesus-PI, onde deverá
exercer suas funções como Delegado Adjunto da citada unidade de
polícia judiciária, respondendo pelas circunscrições de Cristino
Castro-PI, Palmeira do Piauí-PI, Santa Luz-PI, Alvorada do Gurguéia-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 324/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela
do genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0751111-

72.2021.8.18.0000, publicado no DOE n.º 054, de 17/03/2021,  bem
como o Termo de Posse de FILIPE BONAVIDES ELOY para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Delegado de Polícia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Ata da Audiência Pública
realizada no auditório da ACADEPOL no dia 23/02/2021, conforme
Edital de Convocação nº 002 de 10 de Fevereiro de 2021-
RETIFICADO, publicado no DOE nº 31, de 15/02/2021;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FILIPE BONAVIDES ELOY,
DELEGADO de Polícia Civil, CPF nº 080.514.994-50, na Delegacia
Regional de São Raimundo Nonato, em São Raimundo Nonato-PI,
onde deverá exercer suas funções como Delegado Adjunto da
citada unidade de polícia judiciária, respondendo pelas
circunscrições de Bonfim do Piauí-PI, Coronel José Dias-PI, Dirceu
Arcoverde-PI, Dom Inocêncio-PI, Fartura do Piauí-PI, São Braz
do Piauí-PI, São Lourenço do Piauí-PI, Várzea Branca-PI, Caracol-
PI, Anísio de Abreu-PI, Jurema e Guaribas-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 325/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a aprovação de GABRIELY RAILY
LIMA FEITOSA no Concurso Público da Polícia Civil do Estado
do Piauí para o cargo de Agente de Polícia Civil 3ª Classe, conforme
edital nº 002/2018;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de decisão
judicial proferida nos autos do Processo nº 0751616-63.2021.8.18.0000,
publicado no DOE n.º 054, de 17/03/2021, bem como o Termo de
Posse de GABRIELY RAILY LIMA FEITOSA para exercer, em caráter
efetivo, o cargo de Agente de Polícia Civil;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

 R E S O L V E:

 LOTAR, temporariamente, a servidora GABRIELY
RAILY LIMA FEITOSA, Agente de Polícia Civil, CPF nº
034.539.143-84, junto à Delegacia Regional de Polícia Civil de
Esperantina, em Esperantina-PI, onde deverá exercer suas funções
em expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 326/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a aprovação de LUANA DE ARAÚJO
SOARES no Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Piauí
para o cargo de Agente de Polícia Civil 3ª Classe, conforme edital
nº 002/2018;

CONSIDERANDO o teor da Ata da Audiência Pública
realizada no auditório da ACADEPOL no dia 23/02/2021, conforme
Edital de Convocação nº 002 de 10 de Fevereiro de 2021-
RETIFICADO, publicado no DOE nº 31, de 15/02/2021;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0701413-
68.2019.8.18.0000, publicado no DOE n.º 054, de 17/03/2021, bem
como o Termo de Posse de LUANA DE ARAÚJO SOARES para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente de Polícia Civil;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

 R E S O L V E:

 LOTAR, a servidora LUANA DE ARAÚJO SOARES,
Agente de Polícia Civil, CPF nº 958.685.693-34, junto à Delegacia
de Polícia Civil de Uruçuí, em Uruçuí-PI, onde deverá exercer suas
funções em expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 327/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela
do genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO que o servidor é idoso e portador de
comorbidades, e que irá receber a segunda dose da vacina COVID-
19 em 05/05/2021;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor EDUARDO ALVES FERREIRA,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 086.680-6, lotado na
Delegacia Regional de Parnaíba, em Parnaíba-PI, para exercer suas
funções como coordenador junto à Central de Flagrantes -
Delegado Arias Oliveira Costa Filho, em Parnaíba-PI, em regime
de expediente diário, com efeitos a partir de 05/05/2021, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 340/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela
do genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO a remoção do EPC. JULIANO
MOUSINHO ROCHA para a DHTL/Parnaíba;

CONSIDERANDO o pedido do servidor,

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor HENRIQUE RIBEIRO
MACÊDO DE CASTRO ASSIS, Escrivão de Polícia Civil, Matrícula
nº 311.192-0, lotado na Delegacia Regional de Esperantina, em
Esperantina-PI, para exercer suas funções junto ao 1º Distrito
Policial, em Campo Maior-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 341/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

 DESIGNAR o(a) servidor(a)  ROBERTA THAÍS LEITÃO
SOUSA, Delegada de Policia Civil, matrícula nº 353850-8, como
Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 357/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a aprovação de LUANA DE ARAÚJO
SOARES no Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Piauí para
o cargo de Agente de Polícia Civil 3ª Classe, conforme edital nº 002/2018;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de decisão
judicial proferida nos autos do Processo nº 2016.0001.009739-8,
publicado no DOE n.º 058, de 22/03/2021, bem como o Termo de
Posse de EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA para exercer,
em caráter efetivo, o cargo de Agente de Polícia Civil;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

 LOTAR, o servidor EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA
ROSA, Agente de Polícia Civil, CPF nº026.825.873-21, junto à
Delegacia de Polícia Civil de Uruçuí, em Uruçuí-PI, onde deverá
exercer suas funções em expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 362/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3128/2021/PC-PI/
GAB/DPTC;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOSÉ LUSTOSA ELVAS BARJUD
FILHO, Perito Médico-Legista de Polícia Civil, Matrícula nº 272262-
3, para exercer a função de COORDENADOR DO NÚCLEO
MACRORREGIONAL DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DE
BOM JESUS DO GURGUEIA – PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 363/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3128/2021/PC-PI/
GAB/DPTC;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor AYMAR MENDES MOREIRA
JUNIOR, Perito Médico-Legista de Polícia Civil, Matrícula nº 287282-
0, para exercer a função de COORDENADOR DO NÚCLEO
MACRORREGIONAL DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO – PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 364/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3128/2021/PC-PI/
GAB/DPTC;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor PEDRO ATEM JÚNIOR, Perito Médico-
Legista de Polícia Civil, Matrícula nº 230020-6, para exercer a função de
COORDENADOR DO NÚCLEO REGIONAL DE POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA DE FLORIANO – PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 412/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  ADIANNE MELISSA
RODRIGUES ARÊA LIMA, Delegado de Policia Civil, matrícula nº
353846-0, como Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº
120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o
art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da
Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 413/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3128/2021/PC-PI/
GAB/DPTC;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor IVO ARAÚJO PEDROSA FILHO,
Perito Criminal de Polícia Civil, Matrícula nº 02164-3, para exercer a
função de COORDENADOR DO NÚCLEO REGIONAL DE POLÍCIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA DE PIRIPIRI – PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 422/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor HARNANDO CARVALHO DA SILVA,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 227.226-1, oriundo do 01º DP de
Teresina-PI, junto ao INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de maio de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 424/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor LAERCIO EULALIO DE ARAUJO LIMA,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 086.684-9, oriundo da
DECCOTERC, junto à Delegacia de Polícia Interestadual-POLINTER,
em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de maio de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 426/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS

SOARES,  Escrivã de Polícia Civil, Matrícula nº 299.118-7, oriunda do
03º DP, junto à Delegacia de Polícia Interestadual - POLINTER, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de Abril de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 428/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO erro material na elaboração da Portaria
nº 424/2021/PC-PI

R E S O L V E:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 424/2021/PC-PI;

Art. 2º MANTER o servidor LAERCIO EULALIO DE
ARAUJO LIMA, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 086.684-9,
lotado junto à DECCOTERC, em Teresina-PI, onde deverá exercer
suas funções, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de maio de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 3992

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

São João do Piauí (PI), 23 de abril de 2021.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 007/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO E MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA
NUNES DE BARROS.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, demais normas pertinentes
e no Parecer da Comissão Permanente de Licitação do HETNB, Ratifico
a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e
determino a contratação da empresa MAIS SAÚDE EIRELI, CNPJ
sob o nº 10.436.813/0001-82, para o fornecimento de medicamento e
material de limpeza. O valor global do contrato será de R$ 199.971,68
(cento e noventa e nove mil, novecentos e setenta e um reais e
sessenta e oito centavos), conforme proposta comercial que faz parte
deste processo.

Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa Nº 07/2021.
Fundamentação Legal: Art. 24°, IV, da Lei n°8.666/93 e demais normas
pertinentes.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO E MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA
NUNES DE BARROS.
CONTRATADA: MAIS SAÚDE EIRELI.
CNPJ nº 10.436.437/0001-82.
VALOR: R$ 199.971,68 (cento e noventa e nove mil, novecentos e
setenta e um reais e sessenta e oito centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/100, 113/ SUS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral do HETNB

Of. 064

LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 16/2021-SUNOB
VINCULADA À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2021-SUPLI

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: CONSTRUTORA J.M EXCELÊNCIA JAMES EIRELI
C.N.P.J.: 18.471.673/0001-95
OBJETO: Execução da ampliação do sistema de abastecimento de
água do Povoado Encontro com Deus, município de Teresina-PI.
VALOR TOTAL: R$ 93.487,90 (noventa e três mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 05/04/
2021, encerrando em 02/09/2021.
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 05/04/
2021, encerrando em 03/08/2021.
PROCESSO Nº 326/2021
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO Nº 18/2021-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA AO CONTRATO Nº 04/2020-SUPLI/GEGCO/AGESPISA

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: CONSTRUTORA ITAJI EIRELI
C.N.P.J.: 09.648.446/0001-00
OBJETO: Execução da obra de implantação de ETA'S compactas nos
municípios de União e Esperantina, no Estado do Piauí.
ADITIVO: Fica pactuado o acréscimo dos quantitativos relativos ao
objeto do Contrato ora aditado, no percentual aproximado de 3,92%
(três vírgula noventa e dois por cento), o valor do Contrato terá um
aumento no valor total de R$ 92.905,93 (noventa e dois mil, novecentos
e cinco reais e noventa e três centavos), passando o valor total do
Contrato de R$ 2.372.832,35 (dois milhões, trezentos e setenta e dois
mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos) para o
valor total de R$ 2.465.738,28 (dois milhões, quatrocentos e sessenta
e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0157/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0157/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: WALTER BUCAR BARJUD -
EIRELLI, Inscrita no CNPJ nº 12.236.759/0001-57
OBJETO: Serviços oftalmológicos de urgência/emergência
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0157/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: Execução Imediata
VALOR TOTAL: R$ 750,00- FONTE DE RECURSO:Fonte:113
Natureza da despesa :33.90.39- UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0213/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: HORIZONTE DIST. DE PROD. PARA
SAUDE EIRELI, Inscrita no CNPJ nº 01.765.178/0001-96
OBJETO: Avental Imp. De alta proteção
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0213/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: Execução Imediata
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00- FONTE DE RECURSO:Fonte:113
Natureza da despesa :33.90.30- UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0135/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0135/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Material Medico Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0135/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 86.250,00 -  UG: 170103.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE PRAZO
CONTRATO Nº 0102/2021
PROCESSO: 0139/2021-DISPENSA: 0139/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. INT. MAT. MED. HOSPITA
LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.496.848/0001-03
OBJETO: Medicamentos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 351.350,80
NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Erika Juliana Oliveira Araújo

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 097/2021
PROCESSO: 0127/2021 -DISPENSA: 0127/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. INT. MAT. MED. HOSPITA
LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.496.848/0001-03
OBJETO: Material Hospitalar
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 102.221,40

NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Erika Juliana Oliveira Araújo

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 022/2018
PROCESSO: 028/2018-PREGÃO:02/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): ALEXANDRE AMORIM DE AQUINO -
KAVOLT, CNPJ: 18.354.709/0001-50
OBJETO: SERV. DE MANUT. PREV. E CORRETIVA DAS
INSTAALAÇÕES PREDIAIS NO EDIFICIO DO HRTN
PRAZO DE VIGÊNCIA:12(doze) meses a contar da data assinatura
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) MESES
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2021
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 41.250,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio
                             Pela contratada: Alexandre Amorim de Aquino

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 076/2020
PROCESSO: 01/2020
PREGÃO: 0589/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): MDJ GERENCIAMENTOS, inscrita no
CNPJ: 29.653765/0001-02
OBJETO: Exec. serv. de ref. e rest. do CC, Farmacia,e da fachada do
Pronto Socorro do Hosp. Reg. Tibério Nunes
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a contar da data
Da assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2021
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 222.691,25
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio
                             Pela contratada: Moisés da C. M. Neto
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.2021/CPL.

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, em conformidade ao disposto no art. 24, Inciso II da Lei
Federal 8.666/93, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo
cumpriu todas as exigências legais, e no uso das atribuições que me
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO do processo acima mencionado.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL, conforme abaixo descrito:
Objeto: SERVIÇOS GRAFICOS - PLACAS E IMPRESSAO
FAVORECIDO: EMILIANO M DE AMORIM-ME
CNPJ: 02.899.072/0001-48
Prazo de Execução e Vigência: Imediata
Valor Global: R$ 8.062,00 (oito mil e sessenta e dois reais)
Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 c/c
Decreto Federal 9.412/2018.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo.
Fonte de Recursos: 100, 113.

Bom Jesus (PI), 03 de maio de 2021.

.MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral do HRMSS de Bom Jesus - PI
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AVISO DE LICITAÇÃO

A UNIDADE MISTA DE SAUDE LUIS JOSINO DE BARROS, Inscrita
no CNPJ sob nº 06.553.564/0146-00, situada na Rua São Pedro, 541,
Centro/CEP 64.630-000, por meio de seu Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, designado pela Portaria UMSB nº 002/2021, torna público que
realizará na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
mesmo endereço, a sessão de abertura do procedimento licitatório na
modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
FINALIDADE: "AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS
VEÍCULOS AUTOMOTORES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE LUIS
JOSINO DE BARROS".
DATA DA REALIZAÇÃO: 20 de Maio de 2021.
HORÁRIO: 15:00 (QUINZE) HORAS

RETIRADA DO EDITAL

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos
interessados na sede da Unidade Mista de Saúde LUIS JOSINO DE
BARROS e no site: www.tce.pi.gov.br.

Bocaina (PI), 07 de Maio de 2021.

José Iomar Barros
Pregoeiro

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada
nos artigos 13 e 24 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 com
seus acréscimos e modificações e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, do "Processo Administrativo nº 004/
2021, processada com a finalidade de "AQUISIÇÃO DE PNEUS E
SERVIÇOS PARA OS VEÍCULOS DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE
LUIS JOSINO DE BARROS", em favor da empresa DANTAS E
BARROS LTDA., inscrito no CNPJ: 23.621.840/0001-77, com o valor
global de R$ 15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS).
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e sua
alterações, determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no lugar de
costume, para que se produza seus jurídicos e legais efeitos.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Bocaina (PI), 06 de Maio de 2021.

 UNIDADE MISTA DE SAÚDE LUIS JOSINO DE BARROS
Iara Ingridi dos Santos Sousa

Diretora

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DISPENSA Nº: 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2021
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2021
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS PARA OS
VEÍCULOS DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE LUIS JOSINO DE
BARROS".
CONTRATANTE: UNIDADE MISTA DE SAÚDE LUIS JOSINO DE
BARROS
CONTRATADO: DANTAS E BARROS LTDA., inscrito no CNPJ:
23.621.840/0001-77.
VIGÊNCIA: POR 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS).
FONTE DE RECURSOS: FONTE 100 - TESOURO ESTADUAL, FONTE
113 - SUS/PCEP, 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO, 33.90.39
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 13 E 24 DA LEI N° 8.666 DE
21 DE JUNHO DE 1993 COM SEUS ACRÉSCIMOS E
MODIFICAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE MAIO DE 2021.

UNIDADE MISTA DE SAÚDE LUIS JOSINO DE BARROS
Iara Ingridi dos Santos Sousa

Diretora
Of. 002
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação 001/2021

Processo Administrativo n° 00031.000085/2021-00/JUCEPI/PI

Objeto: Prestação dos serviços relacionados à manutenção da Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios (REDESIM) no Estado do Piauí.  Os serviços de
Manutenção do Data Center, Manutenção Preventiva e Evolutiva e
Suporte Técnico, os novos módulos e funcionalidades desenvolvidos
visando à otimização do SIGFácil, essenciais para o aperfeiçoamento
do Portal Piauí Digital.  Os serviços de hospedagem do Banco Oracle,
servidores de aplicação do SIARCO, storage e servidor para aplicação
gera imagem dos arquivos da Junta Comercial;
Da Contratada: VOX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 22.879.212/
0001-23.
Do Prazo de Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua data de
assinatura por 12 meses,
Do Valor Total: R$ 946.800,00 (novecentos e quarenta e seis mil e
oitocentos reais),
Do Fundamento Legal: Artigo 24, II, Lei 8.666/93.
Considerando o que consta no Parecer Jurídico nº 190/2021/CSSEAD1/
GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI, Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em
consonância com as justificativas apresentadas pela autoridade
competente do órgão, com arrimo no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e
suas atualizações. Nestes termos,

Teresina, dia 07 de maio de 2021.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE - JUCEPI

Of. 135
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Nº DO PROCESSO : AA.319.1.001011/15-76
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 018/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR
FUNDAMENTO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA
CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE, COM FUNDAMENTO NO
ART. 24, INCISO XI, DA LEI N° 8.666/1993, QUE SE PROCEDEU
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.319.1.001011/
15-76. A CONTRATAÇÃO PRIMÁRIA TEVE POR FUNDAMENTO
A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2015, QUE SE PROCEDEU
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.319.1.001011/
15-76.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
DO PIAUÍ (CNPJ N° 08.809.355/0001-38).
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 460101.
CONTRATADO: CONSTRUTORA HIDROS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 12.066.346/0001-71.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PISTA DE POUSO E
DECOLAGEM, PISTA DE TÁXI, FAIXA DE PISTA, PÁTIO DE
ESTACIONAMENTO, TERMINAL DE PASSAGEIROS E VIAS DE
ACESSO DE DIVERSOS AERÓDROMOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
LOTE I - NORTE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2022.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE MAIO DE 2021.
VALOR GLOBAL: 14.737.300,18 (CATORZE MILHÕES,
SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, TREZENTOS REAIS E
DEZOITO CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS RECURSOS FINANCEIROS
PARA A DESPESA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO CORRERÃO
POR CONTA DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
CONTRATANTE, POR MEIO DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00208,
À CONTA DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
46.101.26.781.0008; PROJETO: 1888; NATUREZA DA DESPESA:
44.90.51 E FR: 100.
FONTE DE RECURSOS: 100.
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00208.
N° NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP05015.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: HÉLIO ISAÍAS DA SILVA (PELA
CONTRATANTE) E PAULO MARCELINO MACEDO TAVARES
(PELA CONTRATADA).

Nº DO PROCESSO : AA.319.1.001011/15-76
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 019/2021.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR
FUNDAMENTO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA
CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE, COM FUNDAMENTO NO
ART. 24, INCISO XI, DA LEI N° 8.666/1993, QUE SE PROCEDEU
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.319.1.001011/
15-76. A CONTRATAÇÃO PRIMÁRIA TEVE POR FUNDAMENTO
A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2015, QUE SE PROCEDEU
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.319.1.001011/
15-76.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
DO PIAUÍ (CNPJ N° 08.809.355/0001-38).
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 460101.
CONTRATADO: CONSTRUTORA HIDROS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 12.066.346/0001-71.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PISTA DE POUSO E
DECOLAGEM, PISTA DE TÁXI, FAIXA DE PISTA, PÁTIO DE
ESTACIONAMENTO, TERMINAL DE PASSAGEIROS E VIAS DE
ACESSO DE DIVERSOS AERÓDROMOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
LOTE 2 (SUL).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2022.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE MAIO DE 2021.
VALOR GLOBAL: R$ 29.727.924,54 (VINTE E NOVE MILHÕES,
SETECENTOS E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS RECURSOS FINANCEIROS
PARA A DESPESA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO CORRERÃO
POR CONTA DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
CONTRATANTE, POR MEIO DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00209,
À CONTA DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
46.101.26.781.0008; PROJETO: 1888; NATUREZA DA DESPESA:
44.90.51 E FR: 100.
FONTE DE RECURSOS: 100.
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00209.
N° NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP05015.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: HÉLIO ISAÍAS DA SILVA (PELA
CONTRATANTE) E PAULO MARCELINO MACEDO TAVARES
(PELA CONTRATADA).

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES – SECID

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 030/2021 AO
CONVÊNIO 014/2016

Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Aroazes
Cnpj do Proponente:06.554.984/0001-39
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 014/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 29/04/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 29/04/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 26/04/2021
Valor Global: 367.698,56
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente:Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente: Manoel Portela Neto

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 031/202 AO
CONVÊNIO 016/2016

Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de São Francisco do Piauí
Cnpj do Proponente:06.553.994/0001-50
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 016/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 03/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 03/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 29/04/2020
Valor Global: 430.792,68
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente: Antônio Martins de Carvalho

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 032/2021 AO
CONVÊNIO 017/2016

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de São Francisco do Piauí
Cnpj do Proponente:06.553.994/0001-50
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 017/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 03/05/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 03/05/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 24/04/2020
Valor Global: 410.891,12
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente: Antônio Martins de Carvalho

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 032/2021 AO
CONVÊNIO 021/2016

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Colônia do Piauí
Cnpj do Proponente:  41.522.376/0001-43
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 021/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 07/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 17/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 200.000,00
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                     Pelo Proponente: Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 034/2021 AO
CONVÊNIO 022/2016

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Campinas do Piauí
Cnpj do Proponente:  06.553.978/0001-67
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 022/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 17/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 17/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 152.000,00
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                     Pelo Proponente: Jomário Ferreira dos Santos

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 035/2021 AO
CONVÊNIO 023/2016

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Campinas do Piauí
Cnpj do Proponente:  06.553.978/0001-67
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 023/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 17/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 17/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 78.533,85
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                     Pelo Proponente: Jomário Ferreira dos Santos

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 035/2021 AO
CONVÊNIO 016/2017

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Buriti dos Lopes
Cnpj do Proponente:  06.554.455/0001-35
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 016/2017 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 11/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 11/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 838.127,12
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                     Pelo Proponente: Raimundo Nonato Lima Percy Junior

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 037/2021 AO
CONVÊNIO 026/2017

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Parnaguá
Cnpj do Proponente:  06.554.265/0001-18
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 026/2017 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 17/05/2021, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 17/05/2022.
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 344.170,50
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                     Pelo Proponente: Jondson Castro Fé

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 038/2021 AO
CONVÊNIO 032/2018
Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Amarante
Cnpj do Proponente:  06.554.802/0001-20
Resumo do Objeto do Aditivo: Pavimentação de Vias Públicas em
Paralelepípedo no Município de Amarante-Pi.
Novo Prazo de Vigência: 17/05/2022
Data de Assinatura do Aditivo: 07/05/2021
Valor Global: 471.889,14
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
                       Pelo Proponente: Diego Lamartine Soares Teixeira

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of. 316

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório n.º 11/2021, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para que a adjudicação nela referida produza seus jurídicos
e legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO
OU CONFECÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA DE ENGENHARIA E AFINS
PARA ANÁLISE DE ESTABILIDADE E SOLUÇÃO PERTINENTE
(DEMOLIÇÃO OU RESTAURAÇÃO) DO VOLUME GLOBAL DE
CHAMINÉ DA ANTIGA INDÚSTRIA MORAES S/A, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO CARMO NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI.
LICITANTE VENCEDOR: A RODRIGUES MACHADO & CIA LTDA
- ME - CNPJ Nº: 03.325.510.0001-27. VALOR GLOBAL TOTAL: R$
29.399,60 (vinte e nove mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta
centavos). Parnaíba (PI), 05 de maio de 2021. MARIA DAS GRAÇAS
DE MORAES SOUZA NUNES Secretária de Infraestrutura, Habitação
e Regularização Fundiária Parnaíba - PI.

P. P. 4651

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 01/2021

PROCESSO N° AA.014.1.00156/20-02 SAF/PI
SEI n° 00323.000195/20-15

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária da Agricultura Familiar/
SAF por meio da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela
Portaria 085/20 de 09 de outubro de 2020, publicada no DOE n° 193, p
11, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação
a seguir:
Objeto: contratação de serviços de engenharia para a para construção
de cerca perimetral no centro de referência de recursos pesqueiros e
aqüicultura. CERAQUA em Parnaíba/PI, para conhecimento e
apreciação, conforme especificações constantes no projeto básico,
anexo I do edital.
Credenciamento e Abertura: 19/05/2021 09:00hs. Tipo menor preço,
Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá. Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email: saf@saf.pi.gob.br;
licitacaosaf@gmail.com;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;

Teresina (PI), 07 de maio de 2021.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretaria da Agricultura Familiar
Of. 281

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 002/2021

Processo Administrativo n° 027/2021. A Prefeitura Municipal de
Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, comunica aos interessados que
receberá até o dia 14 de maio de 2021, às 08:30 h, em sua sede, no
endereço acima, através da Carta Convite nº 002/2021, na
conformidade da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. Proposta para:
"contratação de empresa especializada para executar serviços de
reforma e ampliação na U. E. Severo Rocha, na Sede do Município de
Jacobina do Piauí-PI. Valor: R$ 172.747,69. Fonte de Recurso: FPM/
Convênio n ° 005/2016 - SEDUC.

Jacobina do Piauí (PI), 06 de maio de 2021.

EDVARTON DE SÁ SOUSA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI

EXTRATO DE CONTRATO

Referência: Contrato nº 26.04.21.06/2021 - PMMP, celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas (PI) e ORS Serviços &
Transportes. Contratante: Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas
(PI). Contratado: ORS Serviços & Transportes, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 34.222.654/0001-81. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a locação de 02 (dois) veículos; sendo 01 (um) do
tipo (mini-van, com capacidade para 07 lugares), e 01 (um) veículo
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, para a Secretaria de
Saúde do município de Murici dos Portelas-PI. Licitação: Dispensa
de Licitação nº 046/2021, em conformidade com o art.24, incisos II e IV
da Lei n° 8666/93, e suas alterações posteriores, bem como na Lei nº
13.979/2020. Processo Administrativo nº 056/2021. Valor global: R$
39.000,00 (Trinta e nove mil reais). Parágrafo único: Será pago em
06(seis) parcelas únicas e iguais de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos
reais). Dotação orçamentaria: Orçamento Anual 2021 - Município de
Murici dos Portelas. Elemento de despesa: 33.90.39.00 Fonte de
Recurso: 100, 300. Data da assinatura: 26/04/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

Processo Administrativo nº 1576/2021. A Prefeitura de São José do
Divino-PI avisa aos interessados que realizará licitação Tipo Menor
Valor Por Lote. Objeto: Aquisição parcelada e sob demanda de gêneros
alimentícios (não perecíveis) para atender as necessidades das
secretarias e órgãos do município de São José do Divino. Início de
acolhimento das propostas: 11/05/2021 às 08h. Do encerramento e
abertura das propostas: 24/05/2021 às 08h15min. Início da Sessão de
disputa de preços: 24/05/2021 às 08h30min. Local: licitacoes-e do
Banco do Brasil. O Edital está disponível para consulta e retirada nos
endereços eletrônicos: Licitacoes-e, Licitações Web TCE-PI. Maiores
informações poderão ser obtidas pelo telefone (86) 3346-1134/1231.
E-mail: licitacao@saojosedivino.pi.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

Processo Administrativo nº 1575/2021. A Prefeitura de São José do
Divino-PI avisa aos interessados que realizará licitação Tipo Menor
Valor Por Lote. Objeto: Registro de preço para aquisição de
pneumáticos e baterias para atender as necessidades dos veículos

pertencentes as secretarias e órgãos do município de São José do
Divino-PI. Início de acolhimento das propostas: 11/05/2021 às
08h30min. Do encerramento e abertura das propostas: 24/05/2021 às
09h30min. Início da sessão de disputa de preços: 24/05/2021 às 10h.
Local: licitacoes-e do Banco do Brasil. O Edital está disponível para
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: Licitacoes-e, Licitações
Web TCE-PI. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(86) 3346-1134/1231. E-mail: licitacao@saojosedivino.pi.gov.br

São José do Divino-PI, 07 de maio de 2021.

MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021

Objeto: Construção de uma Quadra Poliesportiva no Município de
Simplício Mendes, localidade Unha de Gato. Tomada de Preço nº 001/
2021 - menor preço global. A Prefeitura Municipal de Simplício Mendes,
através do Presidente da CPL, torna público para os licitantes e
interessados, a realização de licitação referente ao objeto em epígrafe
a ser realizada às 09h, no dia 28 de maio de 2021. Valor: R$ 355.560,28.
Cópia do Edital encontra-se na sede da prefeitura, em seu site, bem
como no portal do TCE, através do sistema Licitações Web. Fonte de
Recurso: FPM - Receita Própria, Convênio SICONV nº 879635/2018.
Telefone para contato: (89) 3482-1167.

Simplício Mendes, 07 de maio de 2021.

VINÍCIUS MOURA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

P. P. 4652

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO
CONTRATO PJU/085/2013

PROCESSO SEI: nº 00016.000247/2021-90
OBJETO: Rescisão Consensual do Contrato PJU/085/2013, pertinente
à Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Areia Asfalto Usinado a Quente - AAUQ,
na Rodovia PI - 392 trecho: Bom Jesus/Currais/Serra do Uruçui/Baixa
Grande do Ribeiro, sub-trecho: Estaca 10807/Baixa Grande do Ribeiro,
com 16,500Km de extensão.
CONTRATADA: TERRACON - TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 06.149.758/0001-72.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 78, inciso I combinado com o 79,
inciso II da Lei 8.666/93.
DATA: 05 de maio de 2021.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e José Terto Filho (Representante Legal/Terracon -
Terraplanagem E Construções Ltda).

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO
CONTRATO N° 02/2021

No Extrato do Contrato nº 02/2021, publicado no D.O.E. de 04/03/
2021, folha 40. Onde se lê: CNPJ do Contratante: 40.166.670/0001-82.
Leia-se: 40.165.670/0001-82.

Teresina, 05 de maio de 2021.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do Iaspi

Of. 110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO PIAUÍ – IASPI
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GOVERNO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO CONTRATO Nº 003/2018

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 003/2017 ALEPI -PI.
ADESÃO Nº 034/2018
PROCESSO PRORROGAÇÃO: SEI nº 00224.000019/2021-64
CONTRATO: 003/2018
CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA LTDA
VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento obrigacional
está vinculada ao Pregão eletrônico N° 003/2017, realizado pela ALEPI,
e conforme processo prorrogação SEI nº 00224.000019/2021-64.
OBJETO: O Objeto deste contrato é A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
AR CONDICIONADO.

DO VALOR: O valor mensal irreajustável é de R$ 1.501,92 (mil,
quinhentos e um reais e noventa e dois centavos), de acordo e cláusula
segunda deste Termo Aditivo.
DA VIGÊNCIA: A PRORROGAÇÃO TERÁ VIGENCIA DE 12 MESES
FINDANDO EM 24 DE ABRIL DE 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
110117.04.122.0090.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339039, FONTE
DE RECURSO: 0100
DATA: 24 de abril de 2021.
NOTA DE RESERVA - 2021NR00009
NOTA PATRIMONIAL- 2021NP00037
ASSINATURAS: SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA
(Coordenador Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE
FOMENTO À IRRIGAÇÃO e    INGRID CRISTINA LIMA MOURA,
pela PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA

Of. 082

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2020

No Diário Oficial do Estado Nº 058, de 22 de março de 2021, Página: 26

ONDE SE LÊ: NÚMERO DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE:
2021NP00052

LEIA-SE: NÚMERO DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE:
2021NP05050

Simone Pereira de Farias Araujo-Secretária

Of. 279

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 13/2021

NÚMERO PROCESSO SEI: 00317.000111/2020-12
NUMERO DO PROCESSOADMINISTRATIVO: 389/2020
NÚMERO AUTOMÁTICO DE CADASTRO DO CONTRATO NO
SIAFE/PI: 21001456
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 060/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22,§2º Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: BS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ DO CONTRADO: 17.780.223/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para execução dos serviços de 12.694,37 M² em pavimentação em
paralelepípedo no município de  Nossa Senhora de Nazaré-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/03/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 1.083.112,48 (Um milhão, oitenta e três mil, cento
e doze reais e quarenta e oito centavos).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 605;
Programa:06; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
NÚMERO DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00109
NÚMERO DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP05023
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Emilliana Regina de Sousa Almeida
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 133/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 009/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.210/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A.
CNPJ: 19.848.316/0001-66
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR PARA HEMODINÂMICA (PROCEDIMENTOS
ENDOVASCULARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor total do contrato: R$ 30.090,00 (Trinta mil e noventa
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 10 (dez) de maio de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e BIOMEDICAL
PRODUTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES
S.A.
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 134/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 009/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.210/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 14.477.127/0001-00
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR PARA HEMODINÂMICA (PROCEDIMENTOS
ENDOVASCULARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor total do contrato: R$ 189.650,00 (Cento e oitenta e
nove mil, seiscentos e cinquenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 10 (dez) de maio de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e LAIBO
MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI.
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 136/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 009/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.210/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado :  SC COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 34.396.122/0001-60
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR PARA HEMODINÂMICA (PROCEDIMENTOS
ENDOVASCULARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor total do contrato: R$ 23.522,50 (Vinte e três mil,
quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 10 (dez) de maio de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e SC COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 137/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 009/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.210/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SURGIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALAR DO NORDESTE
EIRELI - EPP.
CNPJ: 04.324.939/0001-62
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR PARA HEMODINÂMICA (PROCEDIMENTOS
ENDOVASCULARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor total do contrato: R$ 897.597,00 (Oitocentos e noventa
e sete mil, quinhentos e noventa e sete reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 10 (dez) de maio de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e SURGIMED
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E
HOSPITALAR DO NORDESTE EIRELI - EPP.
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.002000/21-73.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 63/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0803602-
58.2020.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 08 (oito) frascos - ampolas de
OMALIZUMABE 150mg para a paciente JERLANE FARIAS
CALDAS LOPES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.224.991/
0015-30.
VALOR TOTAL: R$ 13.748,16 (treze mil, setecentos e quarenta e
oito reais e dezesseis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.002106/21-15.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 53/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0818439-
55.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 08 (oito) frascos - ampolas de
OMALIZUMABE 150mg para a paciente ZORAIDE PINTO
RODRIGUES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.224.991/
0015-30.
VALOR TOTAL: R$ 13.748,16 (treze mil, setecentos e quarenta e
oito reais e dezesseis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00318.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.002054/21-00.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 69/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2014.0001.002560-3.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) frascos-ampolas de
CANAQUINUMABE 150mg, pó para solução injetável para o
paciente VICTOR GABRIEL LIMA ALMEIDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICA LTDA., inscrita no CNPJ 07.224.991/
0015-30.
VALOR TOTAL: R$ 125.876,28 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos
e setenta e seis reais e vinte e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 46/2021.
PROCESSO: AA.900.1.026519/19-81.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
OBJETO: Aquisição de 45.000 gramas de COMPLEMENTO
ALIMENTAR PARA PACIENTES FENILCETONÚRICO MAIOR DE
01 ANO E MENOR DE 08 ANOS e 201.000 gramas de
COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA PACIENTES
FENILCETONÚRICO MAIOR DE 08 ANOS, para atender aos
pacientes assistidos pela Diretoria de Unidade de Assistência
Farmacêutica – DUAF.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: TECNIQUÍMICA LTDA, inscrita no
CNPJ 34.973.438/0001-78.
VALOR GLOBAL: R$ 169.740,00 (cento e sessenta e nove mil,
setecentos e quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339032.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00214.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP01768.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.002031/21-83.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 64/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0706871-
66.2019.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) frascos de Canabidiol líquido
3.000mg, pureza 99,82%, concentração 100mg/ml, com conta gotas,
frasco com 30ml para a paciente MARIA VITÓRIA BISPO DA SILVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ASSESSORIA E IMPORTADOR
ASSOSSIAÇÃO NACIONAL DOS USUARIOS DE CANABIDIOL-
ANUC, inscrita no CNPJ 28.644.035/0001-82.
VALOR TOTAL: R$ 11.273,72 (onze mil, duzentos e setenta e três
reais e setenta e dois).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.001619/21-18.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 62/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2016.0001.005293-7.
OBJETO: Aquisição de 88.000 (oitenta e oito mil) mililitros de dieta
liquida nutricionalmente completa que auxilia no controle da glicemia,
com formulação hipercalórica 1,5kcal/ml e hiperproteica, especifica
para portador de diabetes tipo 1e 2. Isenta de lactose, sacarose e
glúten. 1000ml para a paciente SOFIA MARIA MOURA DUARTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: BRASIL PHARMA HOSPITALAR
LTDA., inscrita no CNPJ 05.268.490/0001-25.
VALOR TOTAL: R$ 5.786,88 (cinco mil, setecentos e oitenta e seis
reais e oitenta e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS - CEDROGAS

RATIFICAÇÃO DE
JUSTIFICATIVA QUANTO A
INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
FINS DE REALIZAÇÃO DE
TERMOS DE FOMENTOS ENTRE
A COORDENADORIA DE
ENFRENTAMENTO AS DROGAS
E ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL QUE
PRESTEM SERVIÇOS NA ÁREA
DE POLÍTICA SOBRE DROGAS,
CUJAS ATIVIDADES
CONTEMPLEM PREVENÇÃO AS
DROGAS, TRATAMENTO,
RECUPERAÇÃO, REINSERÇÃO
OCUPACIONAL, SOCIAL E
FAMILIAR DE USUÁRIOS E/OU
DEPENDENTES DE
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS,
D E V I D A M E N T E
CREDENCIADAS, CONFORME
EDITAL Nº 01/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
31, inciso II da Lei n.º 13.019/2014
e DECRETO Nº 17.083/2017.

JUSTIFICATIVA

A Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas foi criada pela lei
complementar n°. 179/2011, tendo por missão ser referência na
implantação de políticas públicas de enfrentamento às drogas no
Estado do Piauí. Contribuindo para o fortalecimento de ações
articuladas entre órgãos públicos federais, estaduais e municipais
bem como sociedade civil organizada; promovendo cuidado
integral humanizado às pessoas que desenvolvem problemas com
o consumo de drogas lícitas e/ou ilícitas.

Assim, considerando as especificidades da Lei n.º 13.019/2014
quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado
na mesma lei, em seu art. 31; bem como, considerando que as
organizações da sociedade civil que estão credenciadas junto a
CENDROGAS, já prestam serviços na área de política sobre drogas,
cujas atividades contemplam prevenção às drogas, redução de
danos, tratamento, recuperação, reinserção ocupacional, social e
familiar de usuários e/ou dependentes de substâncias psicoativas
e preenchem todos os requesitos previstos na Lei n.º 13.019/2014
e no decreto nº 17.083/2017.

Cumpre ainda destacar que há prévia dotação orçamentária para
contemplar todas as OSC’s regularmente credenciadas junto a
este órgão, não havendo portanto competitividade entre elas e
assim adota-se por meio dos procedimentos de Credenciamento
Nº 001/2021 – CENDROGAS, inclusive analisado previamente pela

Procuradoria Geral do Estado – PGE/PI através do processo n.
00132.000074/2020-01 e após regular tramitação pelo processo de
cadastramento no Sistema Integrado de Gestão de Repasses –
SIGRP.

Ademais, pontuamos que os Termos de fomentos a serem
eventualmente firmados possibilitam ao estado de contornar as
falhas e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam as
ações de enfrentamento as drogas, bem como, em disponibilizar
vagas para tratamento de dependência química e a reinserção
social e familiar, atendendo assim os anseios sociais pela
Administração; assim, adotamos os seguintes fatos e razões de
direito.

As entidades a serem contempladas nos termos de fomentos, já
tem
experiência prévia, inclusive comprovada através de declaração
do conselho estadual de políticas publicas sobre drogas do estado
do Piauí, acostado aos autos de credenciamento, também
comprovam as OSC’s que prestam serviços de assistência social.

As OSC’s credenciadas são entidades sem fins lucrativos e o
objetivo do termo de parceria é a transferência de recurso para
que a entidade possa manter
em funcionamento regular programa terapêutico destinado as
pessoas que sofrem da dependência de substâncias psicoativas,
diga-se de passagem, pessoal em situação de vulnerabilidade
pessoal e social, trabalhando a prevenção, recuperação e a
reintegração a sociedade e família, em regime de acolhimento
provisório por até 12 meses, dentre outras atividades propostas
nos respectivos planos de trabalho apresentados junto ao órgão
da administração pública, cujos valores são compatíveis com os
praticados em outros estados da federação e até mesmo com os
valores pagos pelo órgão do governo federal responsável por
essa política pública.

Desta forma, o Governo do Estado, através da CENDROGAS,
busca por meio dessas parcerias com as entidades não
governamentais credenciadas e habilitadas, garantir a todos, que
dela necessite, os serviços de prevenção as drogas, tratamento,
redução de danos, reinserção social, profissional e famílias
inerentes a pessoa que tenha problemas com uso e abuso de
drogas licitas e ilícitas ou que possa ter, assegurando a todos o
pleno exercício dos direitos sociais, dai denota-se a importância
da realização dos Termos de Fomentos, pois
os mesmos garantiram inclusive a ampliação dos serviços no
campo da assistência social através do desenvolvimento de
atividades que promovem a prevenção e o acolhimento de
indivíduos que necessitam do amparo social em diversos
municípios piauienses.

Tal justificativa, ora em comento, baseia-se no fato da necessidade
de se manter os serviços de Assistência Social para área de
enfrentamento as drogas, especialmente garantindo o atendimento
às necessidades básicas de prevenção as drogas, bem como o
tratamento da dependência química, visto que infelizmente é



57

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 10 de maio de 2021 • Nº 93

notório que nas últimas décadas, os Estados brasileiros vem
sofrendo com a problemática das drogas e para consolidação de
politicas de enfrentamento é de suma importância a interação
democrática e colaborativa entre Estado e as organizações da
sociedade civil, destacando que a parceria também visa propiciar
uma atuação colaborativa entre Administração Pública e sociedade
civil, ampliando o alcance, a diversidade e a capilaridade das
políticas públicas, diante da enorme complexidade dos problemas
sociais, especialmente no que diz respeito às questão da
drogadição.

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Sabe-se que a Constituição é a Lei fundamental e suprema de uma
Nação, ditando a sua forma de organização e seus princípios
basilares. Desta feita a nossa Constituição Federal disciplina que
a assistência social será prestada a quem dela necessitar;
destacando que a assistência social reflete a conquista do direito
à cidadania de uma sociedade, garantindo àqueles que estão em
situação de vulnerabilidade condição digna de vida e buscando
sua promoção e integração à vida comunitária.

Cumpre destacar que a Lei n.º 13.019/2014, no art. 30, VI prevê a
dispensa de chamamento público no caso de atividades voltadas ou
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política publica, no
caso em tela a CENDROGAS, eis que assim determina a lei:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a
realização do chamamento público:

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços
de educação, saúde e assistência social, desde que
executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da
respectiva política.(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Conforme já mencionado acima há prévia dotação orçamentária
para
contemplar todas as OSC’s regularmente credenciadas junto a
este órgão, não havendo portanto competitividade entre elas e
assim adota-se por meio do edital n. 01/2021. E é pacifico que o
legislador procurou garantir a eficiência e a utilidade, por meio de
inexigibilidade licitatória; no caso em questão verifica-se
viabilidade da dispensa do chamamento público aplicando-se a
inexigibilidade, com base jurídica supracitado, haja vista tratar-se
de Contratação de Pessoa
Jurídica sem fins lucrativos, ou seja, para apoiar instituição que
acolhe pessoas de todas as idades com problemas ligados as
drogas.

Deve-se ressaltar ainda que as transferências de recursos são
oriundas
do Fundo de Combate a Pobreza, cujos valores já foram aprovados
pelo respectivo Conselho Estadual de Combate a Pobreza do
Estado do Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO
CONTRATO PJU/033/2019

PROCESSO SEI: nº 00016.000480/2021-72
OBJETO: Rescisão Consensual do Contrato PJU/033/2019, pertinente
à Execução dos Serviços Remanescentes de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo-TSD, na Rodovia PI-225, trecho: Entr. Br-316 (Passagem Franca
do Piauí)/Hugo Napoleão, com 24,454km de extensão.
CONTRATADA: CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA. CNPJ: 02.071.591/0001-13.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 78, inciso I combinado com o 79,
inciso II da Lei 8.666/93.
DATA: 10 de maio de 2021.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Lourival de Carvalho Granjeiro (Representante Legal/
Construplan Engenharia e Serviços Ltda).

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 020

Observa-se por fim que todas as OSC’s credenciadas oferecem
todas as condições para execução do projetos proposto, bem
como já estão regularmente credenciada junto ao Conselho
Estadual de Políticas Publicas Sobre Drogas – CEPD/PI, que atuará
também como órgão de fiscalização dos trabalhos desenvolvidos
por cada uma das entidades.

No momento da formalização dos termos todas as OSC’s devem
comprovar ainda sua habilitação plena no Sistema de Gestão de
Convênios – SICON e manter em condições regulares na forma da
lei vigente e nos termos do Edital de Credenciamento 01/2021.

Por fim, os atos praticados estão conforme parecer referencial
emitido pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí para fins de
celebração de parcerias fundadas no credenciamento pelo
procedimento iniciado por meio do edital de credenciamento nº
001/2021 – CENDROGAS, cujo parecer referencial é o de Nº 02/
2021, processo Nº 17/2021/DF/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-
PI/GAB/PGE-PI.

Diante do exposto, ratifica-se a justificativa emitida por parte do
órgão da administração púbica, para que se produza a eficácia
dos atos.

Teresina (PI), 07 de Maio de 2021.

Maria Aparecida Oliveira Moura Santiago
Coordenadora Geral

Of. 084
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OUTROS

OSVALDO CARD0SO DE LARA, com CPF 159.167.669-04, torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAR a  Licença de Operação de Regularização, para
produção de grãos, (Condóminio) em áreas compostas pelas fazendas:
14 DE SETEMBRO; 14 DE SETEMBRO II; NOVA ESPERANÇA;
PROMISSÃO;SÃO PEDRO, localizadas na zona rural do município
de Monte Alegre do Piauí - PI.

P. P. 4649

PUBLICAÇÃO BOM JESUS

A Construtora Jurema LTDA. torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Outorga de uso para captação superficial do rio Gurguéia
na zona urbana, Sub-bacia do Parnaíba, Aquífero Cabeças, no
município de Bom Jesus-PI, Coordenadas   9° 4'25.06"S/ 44°20'43.33"O,
para reservar 912.500,00 m³/ano para uso na construção civil.

PUBLICAÇÃO CURIMATÁ

A Construtora Jurema LTDA. torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Outorga de uso para captação superficial da barragem
Vereda da Cruz, Sub-bacia do Gurgueia, Aquífero Cabeças, no
município de Curimatá-PI, Coordenadas   10° 1'10.15"S/ 44°18'39.49"O,
para reservar 912.500,00 m³/ano para uso na construção civil

P. P. 4650

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

GERÊNCIA DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS -
INTERPI-PI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO TERRITÓRIO
QUILOMBOLA VILA SÃO JOÃO E BURITI

INTRODUÇÃO: O Relatório Antropológico inÝtulado “Relatório
Antropológico Território Quilombola Vila SãoJoão e Buri” (fls. 155 a
282 do processo/INCRA nº 54380.000262/2012-18 anexo ao processo/
INTERPI nº00071.005802/2019-91) daqui para diante chamado
“Relatório”, foi elaborado pela antropóloga PatríciaMacedo Ferreira
e o antropólogo José Rubens da Silva Junior, ambos servidores do
INCRA SR (24) e, por setratar de incidência em terras públicas, foi
recepcionado por este INTERPI. O resumo, a parr do referidorelatório,
foi elaborado por Antonia Maria Alves Lima, Ciensta Social,
Consultora/INTERPI. A comunidadetradicional Vila São João/Buri
descreve o seu ambiente e sua história, se situando como
comunidadequilombola, cerficada como tal pela Fundação Cultural
Palmares em 01 de março de 2007 (pág. 04 do“Relatório”). O relatório
teve como base pesquisa In Loco no território e junto à comunidade
em períodosdisntos ao longo do ano de 2012 e em determinados
momentos dos anos de 2013 e 2014 (pág. 14-15 do“Relatório”) e foi
concluído na sede da Superintendência Regional do INCRA/PI SR
(24), em março de 2015.

MARCO LEGAL: O “Relatório” sob responsabilidade do INCRA SR
(24) tomou como base os procedimentosindicados no Decreto n°
4887/2003 e instruções normavas editadas por aquele Instuto que
oregulamentam. A Convenção n° 169 da Organização Internacional
do Trabalho-OIT, adotada em Genebra, em27 de junho de 1989,
raficada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislavo n°
143, de 20 denovembro de 2002, e promulgada pelo Presidente da
República através do Decreto n° 5.051/2004; o Argo n° 68 do Ato das
Disposições Constucionais Transitórias, da Constuição Federal de
1988; no Decreto 6.040,de 7 de fevereiro de 2007, que instuiu a Políca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos eComunidades
Tradicionais com ênfase nos territórios tradicionais quanto ao acesso
e à permanência neles,dos indígenas, quilombolas e tradicionais. A
legislação estadual se imbuiu de tais preceitos e emconsonância
editou a lei n° 5.595/2006 que autoriza o Estado do Piauí a expedir
tulos definivos aosremanescentes dos quilombos.

MARCO TEÓRICO: O referencial teórico traz elementos sócio
antropológico e de base legal sobre direitos egaranas de
comunidades quilombolas, ressaltando categorias como idendade,
idendade étnica,território, cultura, história e memória, com
abordagens baseadas em diversas obras e autores: “Antropologiado
Brasil: mito, história e etnicidade” (CUNHA, 1987); “A idendade
cultural na pós-modernidade” (HALL,2011); “Dialéca Radical do Brasil
Negro” (MOURA, 1994); “Os quilombos e a práca profissional
dosantropólogos In: Quilombos - idendade étnica e territorialidade”
(ODWYER, 2002); “Territórios eterritorialidades” (SANTOS, 2009);
“Uma abordagem críca do conceito de etnicidade na obra de
FredrixBarth” (VILLAR, 2004); “Quilombos do Brasil e a Singularidade
de Palmares” (SIQUEIRA, 2014); “O campo dapesquisa em
etnomodelagem: as abordagens êmica, éca e dialéca (ROSA E OREY,
2012); “As açõescolevas na sociedade contemporânea e o paradigma
das redes” (WARREY, 1998) (pág. 15-19 do“Relatório”). Outras
categorias são indicadas ao longo do “Relatório”, como a noção de
uso e ocupação nadefinição de território em “Terra de quilombos:
caminhos e entraves do processo de tulação” (TRECCANI,2006);
Sobre a história do Piauí, colonização, etnias e formação: “Braço
Forte: trabalhos escravos nasfazendas na nação do Piauí” (LIMA,
2005); “Piauí Colonial: população, economia e sociedade” (MOTT,
1985);“Pesquisas para a história do Piauí” (NUNES, 2007). Sobre “A
Memória Coleva” (HALBWACHS, 2011); “ATeoria da Memória
Coleva de Maurice Halbwachs em Diálogo com Dostoieviski: Uma
análise sociológicareligiosa a parr da literatura” (FERNANDES, 2009).

METODOLOGIA: Sobre o estudo antropológico na comunidade os
pesquisadores citam (O’DWYER, 2002 eGEERTZ, 2008), alertando
para o papel interpretavo e não determinista do pesquisador, devendo
realizaruma descrição densa da realidade específica de cada cultura e
da legimidade da história oral como métodode pesquisa (VERENA,
2000) (pág. 10 do “Relatório”). Dessa forma, o trabalho teve como
base a pesquisaqualitava, considerando a preocupação com a
compreensão e a interpretação do fenômeno e o significadoque os
outros dão as suas prácas (pág. 11 do “Relatório”). Em campo foram
ulizadas técnicas/métodos deanálise documental; observação direta
parcipante; história oral; construção genealógica; entrevistasabertas
e semiestruturadas reuniões e oficinas temácas com membros da
comunidade. Além disso, foramfeitas pesquisas documentais em
cadastros das famílias na base do INCRA (pág. 09 do “Relatório”).
Apesquisa contou, ainda, com dados secundários diversos
(quantavos e bibliográficos) obdos eminstuições como cartórios de
registro de imóvel; igrejas e sedes das prefeituras de Campo Largo e
MaasOlímpio (pág. 10 do “Relatório”). Outros dados secundários
foram obdos por meio de consultas feitas emsíos do IBGE (IBGE,
2010) e do Ministério da Educação (MEC/INEP, 2012).

AMBIENTE: O Território Quilombola Vila São João e Buri está situado
nos municípios de Campo Largo eMaas Olímpio localizados na região
Norte do Piauí, na microrregião do baixo Parnaíba Piauiense,
possuindo73,74% da sua área total situada no município de Maas
Olímpio e 26,26% no município de Campo Largo(pág. 33-34 do
“Relatório”).

CONFLITO: Conforme o “Relatório” ora resumido (fls. 155 a 234 do
processo/INCRA nº 54380.000262/2012-18 anexo ao processo/
INTERPI nº 00071.005802/2019-91), a localidade denominada
“Anjinhos” foi espaçode moradia e trabalho de parte das famílias
que compõem o Território Vila São João/Buris, e veram suasaída
movada pelo conflito entre o “proprietário” que alegou compra das
terras e impediu que as famíliastrabalhassem na roça e babaçuais,
principais fontes de renda na época e que vivessem no local (pág. 66
do“Relatório”). O ligio existente sobre áreas inseridas no território
das comunidades tem compromedo asavidades tradicionalmente por
elas desenvolvidas (pág. 89 do “Relatório”). Outras informações
estãodispostas às folhas 138-150 do processo acima mencionado.

COMUNIDADE VILA SÃO JOÃO E BURITI: O Território Quilombola
envolve dois núcleos comunitários: VilaSão João e Buri. É habitado
por 53 famílias quilombolas e 199 habitantes (pág. 04 e 23 do



59

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 10 de maio de 2021 • Nº 93

“Relatório”). Deacordo com o “Relatório” essas famílias ocupavam
anteriormente a localidade denominada “Anjinhos” queforam
expulsas por supostos proprietários da localidade passando a
ocuparem outras áreas da região (pág.80 do “Relatório”). Ou seja, a
expropriação sofrida pelas famílias e a insegurança jurídica das terras
queocupavam levou-as a um processo inerante que culminou na
separação do grupo (pág. 60 do “Relatório”). Ahistória narrada pelos
moradores de Vila São João e Buri e o o estudo genealógico
confirmaram os laçosexistentes entre os membros quilombolas dos
núcleos Vila São João e Buri, bem como, os vínculos com oterritório
pleiteado e o tempo de ocupação da área (pág. 72 e 78 do “Relatório”).
Pracamente todos osmembros do quilombo ocupam posição no
sistema de parentesco do grupo, ou seja, possuem entre si algumpo
de laço (pág. 74 do “Relatório”). Apesar de estarem separados por
força das circunstâncias e ocuparemáreas diferentes (Núcleo Vila
São João está inserida nos municípios de Campo largo e Maas
Olímpio, mastêm como referência políca a cidade de Campo Largo e
núcleo Buri está todo inserido no município deMaas Olímpio, o qual
é sua referência, para onde o acesso é facilitado) (pág. 34 do
“Relatório”), osenmento de pertencimento ao grupo connua
inalterado. De acordo com os pesquisadores a separaçãonão rompeu
com o vínculo, o qual é reafirmado em situações diversas: festejos,
farinhadas, novenas e outrasavidades que marcam o calendário da
comunidade (pág. 80 do “Relatório”). De acordo com o
“Relatório”,essa região em que se situa o território Vila São João e
Buri abrigou em épocas passadas duas“escravaturas”: “escravatura
da Euzébia” e “escravatura da Lagoa dos Meireles” (forma como os
moradoresse referem às angas fazendas de escravos) (pág. 58 do
“Relatório”). E a história contada indica que oterritório teve início
com a fuga de uma escrava de uma dessas fazendas se tornando a
fundadora da Vila SãoJoão. Através da história oral, a constuição da
árvore genealógica e as pesquisas documentais foiconstatada que a
descendência do grupo remonta a origem de ocupação do território
pleiteado com pelomenos seis gerações de famílias que esveram ali
presentes o que aponta para uma ocupação da região poressa
comunidade de aproximadamente 150 anos (pág. 59 e 73 do
“Relatório”). As casas são, em sua maioria,  do lúdico, de marcadores
identários, sendo também um elemento de autoafirmação diacríca
(pág. 99 do“Relatório”). Além da festa “Tambor de Crioula” também
foi idenficada as novenas que são realizadas nomês de junho com
várias avidades como procissão, levantamento do mastro, missas,
casamentos,bazados, leilões, etc. Essas fesvidades/comemorações
demonstram uma relação de interavidade ereciprocidades entre as
diversas comunidades vizinhas, numa rede de relações intra e
extraterritoriais (pág. 99-100 do “Relatório”). A religião é manifestada
através da presença de uma igreja católica no território e naidenficação
de moradores que frequentam a umbada, e na presença de curadores
e evangélicos, em menornúmero. Verificou-se a presença de altares
doméscos na maioria das casas com santos católicos e emmenor
quandade altares com orixás (pág. 103-104 do “Relatório). O sincresmo
é observado, tanto nasfesvidades citadas anteriormente (festejos
com as festas “Tambor de Crioula”), como em manifestações
decrenças de matriz africana como visões no campo de plantação e o
feiço que não “pega” em quem tem ocorpo “fechado” e não pegar
água nos rios, cacimbas e lagos depois do anoitecer pois temem a
presença dealmas e assombrações (pág. 103 do “Relatório”). O
Cemitério dos Anjinhos (Cemitério dos Cavos) é localevocado pelos
moradores como um elo simbólico como origem negra, onde seus
antepassados estãoenterrados (pág. 66 do “Relatório”). Além do
cemitério, foram idenficados lugares envolvidos com lendas emagia:
“Morro do Cofo” e “Morro do Letreiro” que, de acordo com a história,
era por onde passava Euzébia(dona de fazenda de escravos). Além
disso, foi idenficada uma casa anga construída pelos escravos
deConceição (Um Senhor de Engenho que morou na região), relíquia
dos tempos da escravidão (pág. 60 do“Relatório”). Em termo de
organização social, no âmbito jurídico formal as comunidades
inicialmente seorganizaram em associações disntas, com a finalidade
de discurem demandas especificas de cadacomunidade: divisão de
trabalho em regime de murão (para a produção agroextravista;
construção debenfeitoria de uso comum; definições de locais de
roças individuais, abate de animais, para uso da água dofeitas de

taipa, barro e cobertura de palha de coco de babaçu e piso de chão
bado. Todo material éencontrado e feito na própria comunidade. E
algumas poucas casas são feitas de adobe, com cobertura detelha e
piso de chão bado. Existe energia elétrica em todas as casas (pág. 30
do “Relatório”). As habitaçõesnão possuem banheiros, fossas sépcas
e nem esgotamento sanitário. No período pesquisado também
nãohavia água encanada, sendo captada com baldes e outros
recipientes. As fontes de água na comunidade VilaSão João são
compostas por dois poços cacimbões, uma cacimba artesanal, um
olho d’ água, além do uso deágua do rio Parnaíba e lagoas de
comunidades vizinhas. Já a comunidade Buri conta apenas com um
poçocacimbão para abastecer toda a comunidade (pág. 31 do
“Relatório”). O lixo orgânico é desnado apequenos animais criados
nos quintais das casas e o lixo inorgânico é queimado (pág. 30 do
“Relatório”).Dentro do Território existe apenas uma escola de ensino
fundamental que atende os alunos da comunidadeBuri. Os alunos
do ensino fundamental da comunidade Vila São João se deslocam
para escolas dascomunidades vizinhas. Os alunos do ensino médio
de ambas as comunidades precisam se deslocar para assedes dos
municípios de Campo largo e Maas Olímpio (pág. 27 do “Relatório”).
Com relação aoatendimento à saúde, os moradores de Vila São João
se deslocam para o posto de saúde que fica em umacomunidade
vizinha a 5 km da comunidade Vila São João ou no posto na sede do
município de Campo Largoque fica a 19 km. Casos que requerem
atendimentos mais especializados são encaminhados para a sede
domunicípio de Maas Olímpio, Teresina ou outros municípios. Os
moradores da comunidade Buris sedeslocam para a sede do município
de Maas Olímpio (pág. 28 do “Relatório”). Os pesquisadores
apontamtraços diacrícos do território, como a ”Lagoa dos Cavalos”,
uma lagoa que recebeu esse nome por ser umlocal onde muitos
cavalos bebiam água e ao mesmo tempo foi a primeira denominação
da comunidade VilaSão João (Comunidade “Cavalos”). Para os
pesquisadores essa Lagoa possui importância cosmológica
poisrepresenta um diacríco referenciado constantemente nas falas
dos comunitários, sendo elementos deinfluência na organização da
ocupação de espaço (pág. 87 do Relatório”). Como patrimônio cultural
foiapontado pelos pesquisadores a festa da “alforria dos negros”
realizada todos os anos no mês de maio paracelebrar a libertação dos
escravos (assinatura da lei áurea). No Território Vila São João e Buri,
todo dia 13de maio é realizada uma festa de “Tambor de Crioula” que
conta com a parcipação de diversascomunidades quilombolas e de
outras localidades vizinhas (pág. 20 e 92 do “Relatório”). O tambor
de crioulaé expressão cultural de origem afro-brasileiro premiada em
2007 com o tulo de Patrimônio CulturalImaterial Brasileiro (pág. 94 do
“Relatório”). A adoção do tambor de crioula implica a incorporação
por meio rio, lagoas e riachos (pág. 86 do “Relatório”), saída ou
retorno de membros da comunidade, administraçãode conflitos, etc.
Posteriormente, em assembleia a comunidade decidiu que, para fins
de reconhecimentoétnico territorial, a comunidade Buri passaria a
fazer parte da Associação de Desenvolvimento Quilombolada
Comunidade Vila São João (pág. 82 do “Relatório”). Além dessa
organização, o Sindicato de Trabalhadorase Trabalhadores Rural -
STTR e o Conselho Estadual de Comunidades Quilombolas – CECOQ
são organizaçõesimportantes para representação das comunidades
de Vila São João e Buri na garana dos direitosterritoriais,
reconhecimento étnico e busca de melhorias de condições de vida
das famílias (pág. 80-81 do“Relatório”). Os espaços de trabalho
colevo como a farinhada e os murões, por exemplo, se
transformamtambém em espaço de relações sociais, onde ao tempo
que trabalham em meio ao café com bolo,conversam e se relacionam
reforçando valores e conceitos estabelecidos novas relações de
amizade,compadrio, namoro e matrimonio. Assim como na pesca
artesanal, onde as famílias se organizam tanto pararealização da
pescaria como para a parlha de seus produtos (pág. 83 do “Relatório”).
Segundo o relatório,as principais avidades desenvolvidas na
comunidade, de acordo coma auto declaração é a agricultura;pesca;
extravismo vegetal (quebradeira de coco) e avidades do lar. E outras
avidades como professora,zeladora e empregada domésca (pág. 24
do “Relatório”). Quase a metade das famílias quilombolaspossuem
renda de até meio salário mínimo. E a maioria absoluta das famílias
são beneficiárias do ProgramaBolsa Família (pág. 25 do “Relatório”).
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DELIMITAÇÃO E CONCLUSÃO: O território quilombola Vila São
João e Buri, foi idenficado e delimitadototalizando uma área de
2.348,8978ha e perímetro de 26,117, 18 m, que podem ser conferidos
em planta ememorial descrivo, feitos sob a responsabilidade do
Engenheiro Agrimensor Láudmo Rodrigo CostaPereira, CREA – 3084
D/PI, servidor do INCRA/PI, em anexo ao Relatório Antropológico
do territórioQuilombola da Vila São João e Buri, nas folhas 275-290
do processo/INCRA nº 54380.000262/2012-18anexo ao processo/
INTERPI nº 00071.005802/2019-91. Os aspectos fundiários levantados
em campoindicam que parte das terras idenficadas estão registradas
em patrimônio imobiliário do estado (pág. 116do “Relatório”). Os
limites do Território Quilombola Vila São João e Buri, conforme plantas
de idenficaçãoe delimitação são: ao Norte: Terras do Estado e
Francisco das Chagas Rebelo; a Leste: Terras do estado e Joséda
Costa Braga de Caldas; ao Sul: Terras do Estado, Francisco das
Chagas Rebelo, Vicente Rosa da Silva, NoéAlves Ferrreira, Macário
e outros, Daguimar Castelo Branco, Joana maria de Jesus, Juraci
Alves de Sousa,Mariano Alves de Oliveira, Francisca das Chagas
Alves, Maria Zilda Silva, Raimunda Nonata Alves dos Santos;e ao
Oestes: Rio Parnaíba e Jose Pereira Rosa.
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GERÊNCIA DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS -
INTERPI-PI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO DE
CARACTERIZAÇÃO HISTÓRICA, ECONÔMICA, AMBIENTAL
ESOCIOCULTURAL DA COMUNIDADE CONTENTE

INTRODUÇÃO: O Relatório Antropológico intulado “Relatório
Antropológico de Caracterização Histórica,Econômica, Ambiental e
Sociocultural da Comunidade Contente” (fls. 64 a 205 do processo/
INCRA nº54380.000192/2011-17 anexo ao processo/INTERPI nº
00071.005859/2019-90), daqui para diante chamado“Relatório” foi
elaborado pela empresa Terra Ambiental, por uma equipe
interdisciplinar, sob aresponsabilidade técnica da coordenadora de
campo e antropóloga: Andressa Lídicy Morais Lima, empesquisa In
Loco realizada entre novembro de 2011 e outubro de 2013 (pág. 07 do
“Relatório”). O parecertécnico é especifico da lavra do analista
antropólogo Marco Antônio de Melo Carvalho, servidor do INCRA
SR(24) (pág. 15 do “Relatório” e fl. 364 do processo) e, por se tratar
de incidência em terras públicas, foirecepcionado por este INTERPI.
O resumo, a parr do referido Relatório, foi elaborado por Antonia
MariaAlves Lima, Ciensta Social, Consultora/INTERPI. A comunidade
tradicional Contente descreve o seuambiente e sua história se
situando como comunidade quilombola, cerficada como tal pela
FundaçãoCultural Palmares em 20 de setembro de 2010 (fl. 02 do
processo/Incra). O relatório, foi concluído (emescritório) em fevereiro
de 2015 com base naqueles levantamentos in loco, no território e
junto àcomunidade.

MARCO LEGAL: O “Relatório” sob responsabilidade do INCRA SR
(24) tomou como base os procedimentosindicados no Decreto n°
4887/2003 e instruções normavas editadas por aquele Instuto que
oregulamentam. A Convenção n° 169 da Organização Internacional
do Trabalho-OIT, adotada em Genebra, em27 de junho de 1989,
raficada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislavo n°
143, de 20 denovembro de 2002, e promulgada pelo Presidente da
República através do Decreto n° 5.051/2004; o Argo n° 68 do Ato das
Disposições Constucionais Transitórias, da Constuição Federal de
1988; no Decreto 6.040,de 7 de fevereiro de 2007, que instuiu a Políca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos eComunidades
Tradicionais com ênfase nos territórios tradicionais quanto ao acesso
e à permanência neles,dos indígenas, quilombolas e tradicionais. A
legislação estadual se imbuiu de tais preceitos e emconsonância
editou a lei n° 5.595/2006 que autoriza o Estado do Piauí a expedir
tulos definivos aosremanescentes dos quilombos.

MARCO TEÓRICO: No “Relatório”, no campo antropológico, são
comparlhadas premissas de vários autoresque têm se dedicado a
refler sobre as comunidades quilombolas no Brasil em suas
perspecvas histórica eétnica: (Almeida, 2002; O’Dwyer, 2002; Arru,
2006; Pereira, 2007; Santos, 2006; Moura, 2004), onde sãoabordadas
as muitas formas de entendimento e de apropriação do termo
“quilombo”, bem como a suarelação com categorias de idendade,
fundamental no estudo dos grupos étnicos (Associação Brasileira
deAntropologia, 1994) (pág. 14 do “Relatório”). O termo “quilombo”
é apresentado como uma variação daexpressão “remanescente da
comunidade de quilombo” (Art. 68/ADCT/CF 1988, pág. 11 do
“Relatório”)considera a situação dos segmentos negros em
diferentes regiões, reforçado pela teoria antropológica sobrefronteiras
étnicas, que dão relevo às idendades grupais (Barth, 1969) (pág. 13
do “Relatório”), em queessas idendades operam por traços disnvos
(Carneiro Cunha, 1986) (pág. 13 do “relatório”) ressaltada

aimportância do processo de reconhecimento em grupos étnicos
(Honneth, 2003, p 156). Com isso, se podeevitar o não
reconhecimento ou o conhecimento errôneo (Taylor, 2000) (pág. 43
do “Relatório”), o que podelevar a uma visão depreciada de si mesmo,
reforçando uma violência simbólica (Bourdieu, 1968) (pág. 44
do“Relatório”). Isso pode ser observado no caráter homogeneizador
de categorias como ‘preto”, “negro”,
“índio”, “tribos”, ‘quilombos”, que não considera as especificidades
socioculturais locais (Said, 1990; White,1994; Gruzinski, 2003) (pág.
54 do “Relatório”). A categoria “cultura” vem abordada com base na
obra “Ainterpretação das culturas” (Geertz, 1989) e em “Memória
Coleva” (Halbwachs, 1990). Outras categoriassão indicadas ao longo
do “Relatório”, como a abordagem relacionada ao parentesco e à
familiarização(Comeford, 2013) e a concepção sobre terras devolutas
e lafúndios (Silva, 1996; Sobrinho, 1977) Sobre ahistória do Piauí,
colonização, etnias e formação (Santos, 2006; Silva, 1996; Costa,
1974; Moura, 2004;Carneiro da Cunha, 1986) (pág. 40 do “Relatório”).

METODOLOGIA: A idenficação do território quilombola de Contente
paru, conforme indicado pelopesquisador em seu “Relatório”, do
presente etnográfico (Clifford, 1998; Charles Taylor, 2005), cujo
métodofoi baseado na observação parcipante e na descrição densa
(Geertz, 1989), para obtenção dos dadosprimários (pág. 07, 20 e 24 do
“Relatório”). A pesquisa contou com dados secundários diversos
(quantavose bibliográficos), que permiu ao pesquisador trabalhar
com abordagem diacrônica e sincrônica (pag. 23 do“Relatório”). Em
campo, foram adotadas técnicas/métodos como: a história oral e
construção genealógica;entrevistas semiestruturadas, abertas e
entrevistas em profundidade com membros da comunidade
eobservação parcipante com o uso de diário de campo (pág. 23 do
“Relatório”). O trabalho de campo foifeito em quatro etapas, conforme
relatado: 1 – fase de apresentação e organização com a comunidade
eprodução e entrega do plano de trabalho; 2 – primeiro trabalho de
campo (visitas a locais importantesdentro do território de Contente e
acompanhamento da rona da comunidade; 3 – segundo trabalho
decampo - produção do memorial descrivo, marcação de pontos com
GPS (Sistema de Posicionamento Global)e idenficação dos limites do
território; 4 – Apresentação e validação do trabalho final (pág. 14
do“Relatório”). O trabalho contou, ainda, com uma pesquisa
bibliográfica sobre a história da comunidade epesquisa documental
em instuições locais como igrejas, cartórios, bibliotecas, posto de
saúde/hospital e oCRAS-Centros de Referência de Assistência Social
(pág.22 do ”Relatório”). Outros dados secundários foramobdos por
meio de consultas feitas em síos do IBGE (IBGE, 2010), do Ministério
da Educação (MEC/INEP,2015).

AMBIENTE: A Comunidade Contente está inserida na região do
semiárido piauiense, cujas carateríscas é deser muito quente e seca,
possuindo limitação hídrica. A cidade é abastecida pelo Rio Canindé
e açudeingazeiras. Observa-se a existência de um campo vasto com
a presença da vegetação caanga arbórea earbusva, caracterísca da
região (pág. 87 do “Relatório”).

INCIDÊNCIA DE EMPREENDIMENTO: Conforme o “Relatório” ora
resumido (fls. 64 a 205 do processo/Incranº 54380.000192/2011-17,
anexo ao processo/INTERPI nº 00071.005859/2019-90), exisam as
obras doempreendimento de instalação da ferrovia Transnordesna
(em 2015, época da elaboração do “Relatório”),cujos efeitos foram
relatados naquela ocasião, com a incidência do empreendimento no
território, comosegue reportado. Agravamento do problema com
escassez da água, primeiro devido ao uso da água doaçude Ingazeiro
que abastecia a região, nas obras da ferrovia acentuando a
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contaminação do açude devido àfalta de saneamento e, segundo,
porque houve a obstrução do poço de abastecimento d’água
dacomunidade ao passar a estrada no meio da comunidade (pág. 35-
36 do “Relatório”). Demora na conclusãoda obra, causando
transtornos para a comunidade como a grande poeira e o perigo
relacionado à travessia,uma vez que a ferrovia atravessa a
comunidade e o impasse no valor de indenização aos moradores
dacomunidade, apontados no “relatório” como irrisórios (pág. 45 do
“Relatório”). Problemas de rachaduras decasas e de cisternas
apontadas como causadas pela movimentação de solo das obras.
Foi relatado que alocação da ferrovia dividiu de um lado as casas e,
de outro, locais de outros usos da comunidade (plantação,criação
de animais, escola, açude, poço d’água, etc.) (pág. 45 do “Relatório).
Foi observado pelo pesquisador,à época dos trabalhos em campo
(2015), a pouca sinalização das obras da Transnordesna, cujo canteiro
deobras se encontrava localizado dentro do território quilombola
(pág. 64 do “Relatório”). A construção deacordos e as quebras dos
mesmos foram relatadas no “Relatório” e houve negociação mediada
pelaFundação Palmares (órgão interveniente nos processos de
licenciamento ambiental à época) resultando emdois acordos
firmados, os quais seguem em anexo ao “Relatório” (pág. 46-47 do
“Relatório”).

COMUNIDADE CONTENTE: A comunidade quilombola Contente
está localizada a 30 km da sede domunicípio, com acessos por estradas
de barros (pág. 64 do “Relatório”). O Território Quilombola
Contenteconta com 49 famílias e aproximadamente 166 moradores
fixos na comunidade (pág. 24 e 36 do “Relatório”).A memória coleva
traz histórias que remetem ao mito de origem da comunidade e ao
vínculo deparentesco entre seus habitantes. De acordo com a história
contada ao pesquisador quem fundou aComunidade de Contente,
em meados do século XIX, foi um escravo alforriado de nome Elias
Mariano que,de acordo com as narravas, em suas andanças pela
região atrás das “criações” do patrão (ex-dono do EliasMariano)
conheceu uma cabocla de nome Lediógara Rodrigues e dela se
“enamorou” (pág. 53 do“Relatório”). Ao voltar para a fazenda o ex-
escravo contou o fato ao patrão e da intenção de casar com a“cabocla
branca” e entrou em uma negociação de um pedaço de terra com o
patrão, que autorizou queescolhesse um local para morar. No local
escolhido, próximo de um umbuzeiro, Elias Mariano cavou umburaco
e fincou um pilão, instuindo aí o marco de fundação da Comunidade
Contente. Segundo a narravade fundação da Comunidade Contente,
Elias Mariano deu esse nome ao lugar por estar muito contente emse
casar com Lediógara e ter um “pedaço de terra” seu (pág. 52 e 56 do
“Relatório”). A família MarianoRodrigues constuiu o tronco de origem
ao ramo de famílias que vem sendo construído há pelo menos
trêsséculos na área do território, delimitado a parr do casamento de
Elias e Lediógara, os quais viveram emorreram no local, reproduzindo
as famílias através dos filhos (seis ao todo), também nascidos e
criados emContente numa rede de matrimônio a princípio
endogâmicos, marcado por alianças entre pessoas da
própriacomunidade de laços consanguíneos (pág. 53 do “Relatório”).
E mais tarde novos matrimônios exogâmicos,com pessoas externas
às redes de parentela que podem ser verificadas na árvore geneálogica
e descriçõesdas famílias (pág 72-74 do “Relatório”). A parr dos
fundadores já se passaram sete gerações, cujos laços
depertencimento são enaltecidos e marcam as narravas de seus
moradores (pág. 8 do “Relatório”). A histórianarrada sobre a
escravidão na região é reforçada por marcos que servem de suporte
a essa memória. Foramregistrados locais em que foram encontrados
objetos do período da escravidão: cadeados, fechaduras,utensílios
e objetos que, segundo os relatos eram ulizados para mular os

escravos e que pertenceriam auma senzala (pág.50 do “Relatório”).
Foram registrados locais indicados como sendo da época da
escravidão:casas de descanso do trabalho, áreas de senzala, todas
situadas dentro do perímetro que foi recortado aomeio pela estrada
de ferro. O pilão fincado no chão, embaixo de um umbuzeiro, é o
marco inicial de origem eponto central da comunidade, onde, também
na sua proximidade, Elias Mariano teria erguido a primeiracasa de
taipa da comunidade, conhecido como a “casa véia”, cujas ruínas
permanecem presentes napaisagem da comunidade (pág. 62 do
“Relatório”). Além desses, tem outros marcos territoriais como
ocemitério, que iniciou com um primeiro enterro ainda quando Elias
Mariano era vivo (pág. 63 do“Relatório”). As 49 casas na comunidade,
indicadas no “Relatório”, são em sua maioria construídas dealvenaria,
com piso de cimento queimado e cobertas por telhas. A maior parte
das casas não possui banheirointerno, nem saneamento, embora a
FUNASA tenha iniciado um projeto de saneamento rural,
nacomunidade (pág. 34 do “Relatório”). O acesso à água foi apontado
no “Relatório” como um grandeproblema na comunidade: ausência
de água encanada, poços com pouca profundidade e água
imprópriapara o consumo humano, animal e mesmo para a irrigação
de lavouras, devido à concentração elevada desais minerais (pág. 94
do “Relatório”). O “Relatório” indicou a ulização, pela comunidade,
das águasarmazenadas em cisternas existentes na maioria das casas,
as quais foram financiadas pelo programa degoverno federal (MDS/
SESAN, 2003) (pág. 35 do “Relatório”). Em período que a seca é
grande (o que écomum acontecer), o abastecimento da água nas
casas/cisternas é feito através de carros-pipa (pág. 35 do“Relatório”).
O transporte na comunidade para a sede do município, ou outras
comunidades vizinhas é feito,principalmente, através de motos e em
carros de aluguel, improvisado, conhecido como “pau-de-arara”,
osquais fazem rota diariamente para a sede do município (pág. 34 do
“Relatório”). Com relação à saúde, nãofoi idenficado pelo pesquisador
a existência de posto de atendimento na comunidade. Em caso
denecessidade, o atendimento é feito na sede do município,
implicando o deslocamento das pessoas. Asfamílias fazem uso de
tratamentos alternavos com plantas medicinais e “consultam”
benzedeiras (pág. 37do “Relatório”). O “Relatório” indicou a
existência, na comunidade, de uma escola municipal que atende opré-
escolar e o ensino fundamental (fase 01). Para estudar o ensino
fundamental (fase 2) e o ensino médio,bem como, ensino superior é
necessário o deslocamento para a sede do município (pág. 37 do
“Relatório”).

os festejos e a novena que tem um ritual que reproduz a tradição da
confecção de uma esteira de palha,produzida à mão por uma das
moradoras, na qual todos rezam ajoelhados nessa esteira, durante os
novedias da novena. O artefato permanece na comunidade, após o
evento, e é carregado de significados devidoao seu uso (pág. 70-71
do “Relatório”). Traços de sincresmo também na cultura de
benzedeira e rezadeirasque falam da “cura da alma” e tratam de doenças
como “ventre caído”, “umbigo inchado” e “quebranto”. Opatrimônio
cultural e o saber tradicional podem ser idenficados, ainda, em
algumas prácas como aconfecção de artefatos de barros: potes e
panelas de barro (e outros) produzidos e comercializados naprópria
comunidade e em comunidades vizinhas (pág. 58-59 do “Relatório”);
o pilão fincado no centro dacomunidade que é o marco de fundação
e que representa a herança do território que levou o nome deContente
e é um aspecto simbolicamente importante e reverenciado pelos
moradores; ruínas de casas,marcas do processo histórico da
comunidade (pág. 50 do “Relatório”). O pesquisador observou que
asmulheres são forças motrizes dentro da comunidade, tem uma políca
de engajamento e uma liderançaava como presidente do sindicato,
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como matriarcas de um legado, como empreendedoras rurais,
mulheresque são parteiras, costureiras, benzedeiras, rezadeiras,
estudantes, universitárias, engajadas em movimentossociais. E ainda
são trabalhadoras na roça, responsáveis pela gestão domiciliar,
chefias de família,organização de avidades religiosas, encontros e
reuniões (pág. 75 do “Relatório”). Na comunidade existeum campo
de futebol, principal espaço de lazer e esporte da comunidade. Há
uma associação comunitáriacom uma sede (precária) e uma sala digital
a disposição dos moradores (pág. 64 do “Relatório”). Asavidades
produvas em torno da agricultura familiar, chamadas por eles de
“roçadas”, apresentam baixaprodução (pincipalmente na seca) são
desenvolvidas só para o consumo, além da pecuária com criação
deaves, bovinos (escala pequena), caprinos (escala um pouco maior),
ovinos e suínos (pág. 38 e 90 do“Relatório”). A pesquisadora
observou uma construção, em estado precário, que informaram ser
uma casado mel, desavada por falta de apoio governamental (pág. 95
do “Relatório”). A situação econômica dacomunidade é complicada
e, como as avidades produvas não se desenvolvem devido à escassez
de água,as famílias sobrevivem do recebimento do Bolsa Família e de
aposentadorias de idosos (pág. 38 do“Relatório”), além de avidades
de prestação de serviço como manicure, limpeza de terrenos,
transporte deágua, citadas como fontes de renda na comunidade
(pág. 69 e 92 do “Relatório”).O patrimônio cultural imaterial pode ser
vislumbrado nas prácas religiosas com traços de sincresmo como
DELIMITAÇÃO E CONCLUSÃO: Com base nos levantamentos e
análises efetuados para a idenficação doterritório reivindicado pela
Comunidade Contente, é proposta uma área de 686,4854ha (seiscentos
e oitentae seis hectares e quarenta e oito ares e cinquenta e quatro
cenares) e um Perímetro de 17.502,65m(dezessete mil e quinhentos e
dois metros e sessenta e cinco cenmetros). A planta e memorial
descrivo doperímetro da área reivindicada pela comunidade
remanescente de quilombo teve como técnico responsávelo
Engenheiro Agrimensor Miguel Alves Nonato Filho, CREA:
190464636-0, inseridas no processo às fls.344/351, bem como
mapeamento e indicação dos imóveis e ocupações de todo o seu
entorno, e, ainda, aindicação da área a ser averbada como reserva
legal no momento da tulação (fls. 158/168, volume I) (fl. 378do
processo/INCRA nº 54380.000192/2011-17 anexo ao processo/
INTERPI nº 00071.005859/2019-90).

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: TERRITÓRIO QUILOMBOLA CONTENTE

Comarca: PAULISTANA

Local: CONTENTE - PAULISTANA UF: PI

Área SGL (ha): 686,4854 ha. Perímetro (M): 17.502,65 m

Área ocupada pela Ferrovia Transnordesna - 20,7503

Área ocupada pela PI-142 – 1,1971 ha.

Área líquida do Território – 665,5380 ha.

Perímetro

Inicia-se a descrição deste perímetro no vérce CTC-P-O1, de
coordenadas Long: 41°00’17,673" W e Lat:7°59’16,057" S; deste segue
confrontando com matrícula 4022 FL 182 L3N, código INCRA,
propriedade deBENJAMIN JOSE FELIPE; com os seguintes azimutes
e distâncias: 102°14’08" e de 148,45m até o vérce C7C-P-02, de
coordenadas Lon: 41 °06’12,936“ W e Lat: 7°59’17,081“ S; 179°03’26"

e de 26,06m até o vérceCTC-P-03, de coordenadas Lon: 41°00’12,922"
W e Lat: 7°59’17,929" S; 132°58’3-8" e de 47,05m até o vérceC7C-P-
04, de coordenadas Lon: 41°00’11,798" W e Lat: 7°59’18,973" S;
131°04`57" e de 537,70m até ovérce CTC-P415, de coordenadas Lon:
40°59’58,564" W e Lat: 7°59’30,474" S; deste segue confrontandocom
SITIO BOA VISTA, matricula , código INCRA, propriedade de JOÃO
ROBERTO DA CRUZ; com os seguintesazimutes e distâncias:
117°45’50" e de 568,92m até o vérce C7CP-06, de coordenadas Lon:
40°59’42,126"W e Lat: 7°59’39,100" S; 193°25’42" e de 203,35m até o
vérce CTC-P-07, de coordenadas Lon:40°59’43,668" W e Lat:
7°59’45,538" S; 192°17’52" e de 429,62m até o vérce CTC-P-OB, de
coordenadasLon: 40°59’46,656" W e Lat: 7°59’59,201" S; 194°39’19"
e de 164,62m até o vérce C7C-P-09, decoordenadas Loun:
40°59’48,016" W e Lat: 8°00’04,385" S; 211°26’56" e de 247,41m até o
vérce C7C-P-1’0,de coordenadas Lon: 40°59’52,231" W e Lat:
8°00’11,255" S; deste segue pela faixa de
domínioda(o)”TRANSNORDESTINA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 212°31’03" e de 102,09m até o vérceC7C-P-11, de
coordenadas Lon: 40°59’54,023" W e Lat: 8°00’14,057" S; deste segue
confrontando commatrícula, código INCRA, propriedade de
GERALDO TEIXEIRA; com os seguintes azimutes e
distâncias:211°27’10" e de 778,99m até o vérce C7C-P-12, de
coordenadas Lon: 41°00’07,296" W e Lat: 8°00’35,687"S; 264°59’21"
e de 706,33m até o vérce C7C-P-13, de coordenadas Lon: 41°00’30,273"
W e Lat:8°00’37,695" S; deste segue confrontando com SITIO
SOLIDADE, matricula, código INCRA, propriedade deMANOEL
JOSÉ REIS; com os seguintes azimutes e distâncias: 341°03’59" e de
105,23m até o vérce C7C-P-14,de coordenadas Lon: 41°00’31,388" W
e Lat: 8°00’34,455" S; 217°26’34" e de 146,07m até o vérce CTC-P-15,
de coordenadas Lon: 41°00’34,288" W e Lat: 8°00’38,230" S;
184°42’51" e de 106,19m até o vérce C7C-P-16, de coordenadas Lon:
41°00’34,573" W e Lat: 8°00’41,675" S; 100°O3`49" e de 257,39m até o
vérceCTC-P-17, de coordenadas Lon: 41°00' 26, 297" W e Lat: 8°00’43
,S139" ; 185° 08’21" e de 466, 62m até ovérce CTC-P- 18 de coordenadas
Lon: 41°00’27 ,662" W e Lat: 8°00’58, 267" S; deste segue
confrontandocom SITIO CARCARÁ, matrícula ,código INCRA
,propriedade de BALBINO JOSÉ NETO; com os seguintesazimutes e
distâncias. 266°42' 35" e de 256, 94m até o vérce C7C-P-19, de
coordenadas Lon: 41°00’36,039"W e Lat: 8°00’58,747" S; 268°32’50"
e de 152,70m até o vérce CTC-P-ZO, de coordenadas Lon:
41°00’41,024" W e Lat: 8°00’58,873" S; 268°33’21" e de 558,45m até o
vérce CTC-P-21, de coordenadas Lon;41°00’59,255" W e Lat:
8°00’59,331" S; 197°22’51" e de 557,03m até o vérce C7C-P-22, de
coordenadasLon: 41 °01’04,689" W e Lat: 8°01’16,635" S; 282°32’05"
e de 734,20m até o vérce CTC-P-23, decoordenadas Lon: 41 °01`28,094"
W e Lat: 8°01’11,448" S; deste segue pela. faixa de domínio da(o)
ESTRADAITAIZINHO, com os seguintes azimutes e distâncias:
12°58’46" e de 700,93m até o vérce C7C-P-24, decoordenadas Lon:
41°01’22,953" W e Lat: 8°00’49,215" S; 298°47’59" e de 27,68m até o
vérce CTC-P-25, decoordenadas Lon: 41°01',23 745" W e Lat: 8°00’48,
781" S; deste segue confrontando com matrícula, códigoINCRA
propriedade de ESPOLIO DE ADAO JULIAO DOS SANTOS; com
os seguintes azimutes e distâncias:292°54' 47" e de 339, 53m até o
vérce C7C- P-26, de coordenadas Lon: 41°01’33, 958" W e Lat: 8°00'
44,478" S; 231°53' 33" e de 1. 033, 74m até o vérce C7C- P- 27, de
coordenadas Lon: 41°02’00,521" W e Lat:8°01’05,244" S; deste segue
confrontando com , matricula , código I propriedade de ESPOLIO DE
GENESIOEUSEBIO DE CARVALHO; com os seguintes azimutes
distâncias: 279°14’13" e de 845,50m até o vérceC7C~P~28, de
coordenadas Lon: 41 °02’27,774 e Lat: 8°01’00,826" S; deste segue
confrontando comCON’I’ENTE matrícula, código INCRA,
propriedade de JOSE ENOQUE DE AQUINO; com os seguintes
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azimutes  e distancias: 90°11’03" e de 85,99m até o vérce CTC-P-34,
de coordenadas Lon: 41°02’07,155" W e Lat:8°00’33,174" S; 3°03’47"
e de 73,93m até o vérce CTC-P-35, de coordenadas Lon: 41°02’07,026"
W e Lat:8°00’30,771" S; deste segue confrontando com CONTENTE,
matricula , código INCRA , propriedade de JOSÉENOQUE DE
AQUINO; com os seguintes azimutes e distâncias: 359°56‘53" e de
203.13m até O vérce C7C-P-36, de coordenadas Lon: 41°02’07,032"
W e Lat: 8°OQ’24,159" S; deste segue confrontando com , matricula
,código INCRAI propriedade de MANOEL JOAO DE CARVALHO;
com os seguintes azimutes e distâncias:103°48’09" e de 1.020,03m
até o vérce CTC-P-37, de coordenadas Lon: 41°O1’34,684" W e
Lat:8°00’32,080" S; deste segue pela faixa de domínio da
TRANSNORDESTINA, com os seguintes azimutes edistancias:
103°39’55“ e de 222,49m até o vérce C7C-P~38, de coordenadas Lon:
41°01’27,624" W e Lat:8°00’33,791" S; deste segue confrontando
com, matricula , código INCRA, propriedade de MANOEL JOÃO
DECARVALHO; com os seguintes azimutes e distâncias: 103°46’15"
e de 310,65m até O vérce C7C-P-39, decoordenadas Lon: 41°01’17,771"
W e Lat: 8°00’36,198" S; deste segue pela faixa de domínio daio)
ESTRADAITAIZINHO, com os seguintes azimutes e distâncias:
99°28’55" e de 28,35m até o vérce CTC-P-40, decoordenadas Lon:
41°01’16,858" W e Lat: 8°00’36,350" S; 30°40’54" e de 6,00m até o
vérce C7C-P-41, decoordenadas Lon: 41 °01’16,758" W e Lat:
8°00’36,182" S; 33°22’44" e de 211,07m até o vérce CTC~P~42,de
coordenadas Lon: 41°01’12,966" W e Lat: 8°00’30,445" S; 23°42’30"
e de 113,18m até o vérceC7C~P~43, ‘de-coordenadas Lon:
41°01’1’I,480" W e Lat: 8°00’27,072" S; 25°47’08" e de 190,15m até
ovérce C7C-P-44, de coordenadas Lon: 41°01’08,779" W e Lat:
8°00’21,499" S; deste segue confrontandocom POVOADO BARRO
VERMELHO, matricula, código INCRA, propriedade de JOÃO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA;com os seguintes azimutes e distâncias:
98°30’37" e de 336,53m até o vérce C7C-P-45, de coordenadas
Lon:41°00’57,911" W e Lat: 8°00’23,120" S; 97°17’51" e de 106,42m
até o vérce CTC-P-46I de coordenadas Lon:41°00’54,464" W e Lat:
8°00’23,560" S; 0°26’21" e de 671,40m até o vérce CTC-P-47, de
coordenadas Lon:41°00’54,296" W e Lat: 8°00’01,707" S; 8°58’37" e
de 92,44m até o vérce CTC-P-48, de coordenadas Lon:41°00’53,825"
W e Lat: 7°59’58,735" S; 19°07’36" e de 445,55m até O vérce C7C-P-
49, de coordenadas Lon:41°00’49,058" W e Lat: 7°59’45,033" S;
22°41‘05" e de 187 79m até o vérce CTC P- 50 de coordenadas
Lon:41°00’46, 693" W e Lat: 7°59’39, 393" S; deste segue
confrontando com, matricula 4022 FL 182 LV 3N códigoINCRA
propriedade de BENJAMIN JOSÉ FELIPE; com os seguintes azimutes
e distâncias: 68°27' 05" e de60215m até O vérce C7C- P-51 de
coordenadas Lon: 41°00’28, 405" W e Lat: 7°59’32,194" S; 102°01‘08"
ede 282,24m até o vérce CTC-P-52, de coordenadas Lon: 41°00‘19,391"
W e Lat: 7°59’34,107“ S; 9°33’27" ede 206,03m até o vérce C7C-P-53,
de coordenadas Lon: 41 °00’18,274" W e Lat: 7°59’27,494" S; 2°59’55"
ede 351,86rn até o vérce (3?(3-P-01‘ de coordenadas Lon:
41°00’17,673" W e Lat: 7°59’16,057" S; pontoinicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao SistemaGeodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetroforam calculadas no sistema local de coordenadas com
origem do plano definido pela média dascoordenadas (SGL - Sistema
Geodésico Local). e distâncias: 26°52’13" e de 196,68m até O vérce
CTC-P-29, de coordenadas Lon: 41°02’24,871" W e Lat:8°00’55,115"
S; 269°36’06" e de 119,34m até o vérce CTC-P-30‘ de coordenadas
Lon: 41°02’28,768" W eLat: 8°00’55,142" S; 11°17’11" e de 174,62m
até o vérce C7C-P-31, de Coordenadas Lon: 41°02’27,652" W eLat:
8°00’49,568“ S; 98°51’07" e de 434,03m até o vérce C7C-P-32, de
coordenadas Lon: 41°02’13,647" W eLat: 8°00’51,742" S; 11°10’54" e

de 581,75m até o vérce C7C-P-33, de coordenadas Lon: 41 °02’09,963"
W eLat: 8°00’33,165" S; deste segue pela faixa de domínio da(o)
TRANSNORDESTINA, com os seguintes azimutes

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: CONTENTE - RESERVA LEGAL

Comarca: PAULISTANA

Proprietário: VARIOS

Local: CONTENTE - PAULISTANA UF: PI
Área SGL (ha): 138,6030 ha Perímetro (m): 5.896,94 m
inicia-se a descrição deste perímetro no vérce CTC-P4, de
coordenadas (Longitude: 41°00’17.673" , Latude-07°59’16.057");
cerca; deste, segue confrontando com Benjamim José Felipe, com os
seguintes azimutes edistâncias: 102°14' e 148,45 m até o vérce CTC-
P-Z, (Longitude: 41°00’12.936" , Latude -07°59’17.081");179°03I e
26,06 m até o vérce CTC-P-3, (Longitude: -41°00’12.922" , Latude -
O7°59’17.929"); 132°58' e47,05 m até o vérce CTC-P-4, (Longitude: -
41°00’11.798" , Latude -07°59’18.973"); 131°04' e 537,70 m atéo vérce
CTC-P-5, (Longitude: -40°59’58.564" , Latude -07°59’30.474"); cerca;
deste, segue confrontandocom João Roberto da Cruz, com os
seguintes azimutes e distâncias: 117°45' e 568,92 m até o vérce CTCP-
6,(Longitude: -40°59’42.126" , Latude -07°59’39.100"); 193°25‘ e 203,35
m até o vérce CC-P-7, (Longitude:-40°59’43.668" , Latude -
07°59’45.538"); 192°17' e 429,63 m até o vérce C7CP-8, (Longitude:-
40°59’46.656", Latude 07°59’59.201"); Cerca; deste, segue
confrontando com Território Pleiteado pelaComunidade
Remanescente Quilombola Contente, com os seguintes azimutes e
distâncias: 194°39' e 164,62m até o vérce C7C-P-9, (Longitude:
~40°59‘48.016" , Latude -08°00’04.385"); 281°50' e 198,73 m até ovérce
CTC-P-91, (Longitude: -40°59’54.367" , Latude -08°00’03.058");
358°10' e 113,61 m até o vérceCTCP- 90, (Longitude: ~40°59’54.485" ,
Latude -07°59’59.362" ); 280°31' e 199,36 m até o vérce CTC-
P439,(Longitude: ~41°00’00.885" , Latude -07°59’58.176"); 289°11‘ e
382,75 m até o vérce CTC-P-88,(Longitude: -41°00’12.688" , Latude -
07°59’54.080"); 298°36' e 145,11 m até o vérce CTC-P-87,
(Longitude:~41°00’16.848" , Latude -07°59’51.819"); 235°58I e 81,37
m até o vérce C70-P-86, (Longitude:-41°00’19.050" , Latude
_07.°59’53.301"); 288°02' e 453,25 m até o vérce CTC-P-85, (Longitude:-
41°00’33.122" , Latude -07°59’48.731"); cerca; deste, segue
confrontando com Benjamin José Felipe, comos seguintes azimutes
e distâncias: 276°45' e 510,18 m até o vérce C7C-P-84, (Longitude: -
41°00’49.665" ,Latude 07°59’46.776"); 19°08' e 56,68 m até o vérce
C7C-P- 49, (Longitude: -41°00’49.058" , Latude-07°59’45.033"); 22°40'
e 187,81 rn até o vérce CTC-P-SO, (Longitude: -41°00’46.693" ,
Latude~07°59’39.393"); 68°27' e 602,17 m até o vérce CTC-P-51,
(Longitude: -41°00’28.405" , Latude-07°59’32.194"); 102°01' e 282,25
m até o vérce CTC-P-52, (Longitude: -41°00’19.391" , Latude-
07°59’34.107"); 09°33' e 206,03 m até o vérce C7C-P~53, (Longitude: -
41°00’18.274" , Latude-07°59’27.494"); 02°59' e 351,86 m até o vérce
CTC-P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todasas
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro tendo como datum oSIRGAS2OOO. A área foi
obda pelas coordenadas cartesianas locais referenciada ao Sistema
GeodésicoLocal (SGL/SIGEF). Todos os azimutes foram calculados
pela fórmula do Problema Geodésico Inverso(Puissant). Perímetro e
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricas. MétricaTopo EVN 6. 9.5.53 - Sistema profissional para
cálculos, desenhos s projetos topográficos. tecnologia étr’Topo EVN
6.9.5,53®.
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GERÊNCIA DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS -
INTERPI-PI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO DE
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DO TERRITÓRIO QUILOMBO
LAGOAS

INTRODUÇÃO: O relatório Antropológico intulado “Relatório
Antropológico de Idenficação e Delimitaçãodo Território Quilombo
Lagoas” (fls. 162 a 309 do processo/Incra nº 54380.002161/2008-03,
anexo aoprocesso/INTERPI nº 00071.005970/2019-86), daqui para
diante chamado “Relatório” foi elaborado pelaCiensta Social Simone
de Oliveira Matos recepcionado pelo INCRA SR (24) e objeto de
análise técnica dalavra do antropólogo Guilherme Mansur Dias (fl.
366/367 do processo/ INCRA54380.002161/2008-03) e, porse tratarem
de terras públicas, foi recepcionado por este INTERPI. O resumo, a
parr do referido “Relatório”,foi feito por Antonia Maria Alves Lima,
Ciensta Social, Consultora/INTERPI. A comunidade tradicional
Lagoasdescreve o seu ambiente e sua história se situando como
comunidade quilombola, cerficada como tal, pelaFundação Cultural
Palmares, em 26 de novembro de 2007. Os levantamentos (em campo)
efetuados nacomunidade foram feitos ao longo do ano de 2009 com
as peças concluídas (em escritório) em junho de2010 com base
naqueles levantamentos in loco, com ajuda de equipe técnica do
INCRA (pág. 10-12 do“Relatório”).

BASE LEGAL: O “Relatório” sob responsabilidade do INCRA SR
(24) tomou como base os procedimentosindicados no Decreto n°
4887/2003 e instruções normavas editadas por aquele Instuto que
oregulamentam. A Convenção n° 169 da Organização Internacional
do Trabalho-OIT, adotada em Genebra, em27 de junho de 1989,
raficada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislavo n°
143, de 20 denovembro de 2002, e promulgada pelo Presidente da
República através do Decreto n° 5.051/2004; o Argo n° 68 do Ato das
Disposições Constucionais Transitórias, da Constuição Federal de
1988; no Decreto6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que instuiu a Políca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povose Comunidades
Tradicionais com ênfase nos territórios tradicionais quanto ao acesso
e à permanência neles,dos indígenas, quilombolas e tradicionais. A
legislação estadual se imbuiu de tais preceitos e emconsonância
editou a lei n° 5.595/2006 que autoriza o Estado do Piauí a expedir
tulos definivos aosremanescentes dos quilombos.

MARCO TEÓRICO: Os conceitos e concepções empregadas no
“Relatório” são oriundos do corpo normavobrasileiro e das
convenções internacionais que tem o Brasil como parte e de teorias
do campo das CiênciasSociais produzidas a parr de pesquisas sobre
grupos étnicos e populações tradicionais. As abordagens dealgumas
categorias são feitas tanto no campo normavo como antropológico,
as quais são dialogantes entresi. São comparlhadas premissas de
vários autores que têm se dedicado a refler sobre as
comunidadesquilombolas no Brasil em suas perspecvas histórica e
étnica (Almeida, 2002; O’Dwyer, 1995; Arru, 2006;Gomes, 2005; Souza
Filho, 2004; Andrade, 2003) e que ressaltam a pluralidade e
heterogeneidade dosquilombos em diferentes tempos históricos,
fugindo de concepções cristalizadas de cultura (Cf. Dias, 2009)(pág.
03 do “Relatório”). Assim, a parr dos temas abordados e da bibliografia
correlacionada tem-se acategoria quilombo, a qual foi ulizada como
critério de autodefinição com abordagem tanto normava(IN/INCRA/
N°. 49, de 2008; Decreto n° 4887/2003, art. 2°, regulamentado pelo
Argo 68 do Ato dasDisposições Constucionais transitórias CF/88 e
Decreto Legislavo n° 1439 de 20/11/2002, promulgadaatravés do
Decreto n° 5.051/2004, em seu art. l°, inciso ll), como antropológica
(Cf. Almeida, 2002; Andrade eSouza Filho, 2007; Fiabani, 2005;
Benjamin, 1985) (pág. 03 e 04 do “Relatório”). Uma outra
categoriaacionada - Idendade - trabalhada no viés normavo (art. 68 –
ADCT- CF- 88) e antropológico (GuilhermeMansur, 2009) idendade
como um caráter dinâmico e múlplo (Stuart Hall, 1966); idendades
ameaçadas  (Gruzinski, 2003) e a ideia da autoidenficação como
concepção de reconhecimento, de como o outro o vê(Hegel, 1992)

(pág. 20 do “Relatório”). A essa abordagem se junta a falsa concepção
ainda reinante no sensopopular brasileiro acerca do mito da
cordialidade/democracia racial (Da Maa, 1981) (pág. 19 do“Relatório”).
Outra categoria abordada é a de Território que está diretamente
relacionada às condutas deterritorialidade de um grupo social, o que
implica que ele deve ser compreendido como um produtohistórico
de processos sociais e polícos (Lile, 2002) o que leva a abordagem
do contexto em que talterritório surgiu e que está sendo defendido e/
ou reafirmado (Cf. Dias, 2009), o que leva a perceber que essacategoria
transcende os limites geográficos passando a incluir a força dos
costumes, relações culturais,religiosas, etc. (Malcher, 2006) (pág. 5-
6 do “Relatório”). Essa discussão também tem respaldo no plano
queinstuiu a Políca Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais (Decreto6.040, 07/02/2007). Essa
relação é registrada pela memória, individual e coleva, fruto e
condição desaberes e conhecimentos (Malcher, 2006, p. 67) (pág. 06
do “Relatório”). E para asseverar essa questão há oconceito de terras
ocupadas (Caslho, 2007; Argo 215 da Constuição Federal) e análise
de que oscaminhos e percursos desse grupo não se distancia da
realidade de outros territórios quilombolas no pais(Mansur, 2009)
(pág. 21 do “Relatório”). Abordagens de outras categorias são
indicadas ao longo derelatório como a concepção de sertanejo (Sousa,
2005; Ricardo, 1959 apud Moraes, 2000) (pág. 08 do“Relatório”). Sobre
a história e caracterização do estado e dos municípios da região no
qual o território estáinserido (Farage, 1991 apud SANTOS, 2004;
Alexandre Santos, 2004 em citação a Costa, 1974; MonsenhorChaves,
1988; William Palha Dias, 2001; Soares Dias, 2001) (pág. 39-42 do
“Relatório”). Questão genealógica(Almeida, 2006) (pág. 78 do
“Relatório”). Forma de produção das comunidades como a “roça de
toco” sãoabordagens de práca comum na agricultura familiar (Cf.
Siminski apud Lucchesi, 2008; Dias apud Lucchesi,2008) (pág. 91 do
“Relatório”). E caracterização ambiental que indica a insuficiência do
período chuvoso e asirregularidades das chuvas no semiárido que,
por vezes, inviabilizam a produção agrícola (Cáritas Brasileira,2003)
(pág. 29 do “Relatório”).

METODOLOGIA: O método adotado nos trabalhos seguiu os
princípios da pesquisa etnográfica, que atentapara a história de grupos
a parr dos indicavos e recolhimento da história oral e de relatos
produzidos pelaspessoas do Território Quilombola Lagoas. Em
campo, a coleta de informações/dados foi realizada através
deconversas informais com lideranças da comunidade e do
movimento quilombola na região, reuniõescomunitárias, observação
parcipante, realização de entrevistas com pessoas indicadas por
lideranças ecoleta de dados em cartório e na paróquia local (pág. 08
do “Relatório”). Os dados secundários foramcoletados através de
consultas ao IBGE, em síos como os do Ministério da Saúde e
Educação e outrosrelevantes com informações oficiais para a
dimensão socioeconômica. Outra visita importante foi ao IPHANpara
consulta referente a história dos povos de quilombo, que tem
escritório no município de São RaimundoNonato (pág. 12 do
“Relatório”). A primeira fase de elaboração do presente relatório deu-
se nas seguintesetapas: l) visitas de aproximação e socialização das
avidades a serem desenvolvidas, junto às comunidadese 2)
Idenficação dos pontos limites do território, tomando por base a
história de uso e ocupação doterritório desde os ancestrais realizada
por meio de narravas produzidas (pág. 09 do “Relatório”). Atravésdas
visitas de campo em pontos considerados importantes pelos/as
agentes sociais foi-se, com a equipe doINCRA, buscando os marcos
referenciais do território, com o apoio técnico de um agrônomo, onde
foramfeitas marcação por GPS (pág.11 do “Relatório”). A segunda
fase se deu em escritório com a sistemazaçãodos dados levantados
e a elaboração do relatório.

AMBIENTE: O território da Comunidade Lagoas está inserido na
circunscrição dos municípios de SãoRaimundo Nonato, Várzea
Branca, Fartura do Piauí, São Lourenço, Bonfim do Piauí e Dirceu
Arcoverde. Essaregião encontra-se no semiárido piauiense, que faz
parte de uma área mais ampla que é o semiáridobrasileiro (pág. 29 do
“Relatório”).
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COMUNIDADE LAGOAS: De acordo com o “Relatório” o Território
Quilombola Lagoas consta de 118comunidades distribuídas em 12
núcleos. Os dados cadastrais (2010) indicam a presença de 1.498
famílias epopulação total de 5.128 pessoas (Gráfico 2: demonstravo
da composição do território, quilombola deLagoas (pág. 26 do
“Relatório”). Essas comunidades estão distribuídas pela área de uma
anga Fazendadenominada São Victor e pequenas áreas de outras
angas fazendas do período colonial e imperial do Brasil. De acordo
com os relatos das famílias, essa fazenda São Vítor foi uma grande
propriedade que se desnou,no período do Brasil colonial e imperial,
a grandes criatórios de gado bovino, a qual pertencia a um
coronelconhecido como “Coronel Piauilino de Macedo”. Este exercia
o papel de senhor das terras e das gentes, vistoque determinava a
regulação do uso e ocupação da terra e o regramento da condução
social (pág. 13 do“Relatório”). Sendo assim, a relação estabelecida
era de subordinação modelada no binômio senhor -escravo, referido
pelos entrevistados como “relação de caveiro”, cuja representação
feita nas narraçõescomo aspectos da referida significação: trabalho
não remunerado; exigência de esforço excessivo(“trabaiando que só
bicho”) e tratamento indigno (“era o derradeiro que comia”). Essa
mesma representaçãode caveiro é ressignificada para as relações do
presente como sendo a situação de pobreza e de submissão(pág. 13-
14 do “Relatório”). A forma de uso e ocupação das terras seguia o
regime das chuvas e asnecessidades do criatório de bovinos do
dono das terras e no período das esagens haviam vários pontos
naextensão territorial da fazenda em que se localizavam os reros (locais
de melhor qualidade alimentar para ogado no período mais críco, os
chamados “currais”). O rero do gado era acompanhado pelos
pretostornados libertos e sem terras que, segundo a história oral do
grupo, muitas famílias de preto foram fixandomoradia nessas regiões
(pág. 14-15 do “Relatório”). Junto a estes foram se agregando outras
pessoas, sejapelo grau de parentesco sanguíneo, seja pela realização
de casamentos, compondo as primeirascomunidades, que contam
com antepassados vaqueiros e/ou agregados a estes e os meeiros,
que locavam aterra para fazer roças e pagavam a locação com parte
da produção (pág. 15 do “Relatório”). Assim, ascomunidades estão
distribuídas geograficamente no Território Quilombola Lagoas
seguindo a trajetóriahistórica de ocupação, seja a de agregado, seja
a de vaqueiro, os quais ao longo do tempo foram adquirindopequenos
pedaços de terras (em média de 100 a 300 ha), por herança (filhos e
netos foram formandopequenos grupos de pessoas, constuindo hoje
as diversas comunidades) ou por compra (pág. 24 do“Relatório”).
São famílias que se autodenominam remanescentes de quilombo,
embora não haja nenhumexclusivismo étnico entre as famílias, uma
vez que segundo as narrações, ao longo dos anos pessoas deoutras
regiões e de outras matrizes étnicas foram incorporadas à comunidade
e foram tratadas de formainclusiva pelos descendentes de escravos
(pág. 18-20 do “Relatório”). O “Relatório” indica que areivindicação
quilombola reconhece esses vínculos sociais historicamente
estabelecidos e busca legimar ainclusão histórica de outras pessoas
à comunidade trazendo traços das relações com outros povos. Uma
dasmais fortemente especificadas e citadas pelas famílias é o vínculo
entre negros e índios que, de acordo comos relatos, há uma forte
relação e influência de povos indígenas, onde famílias foram
constuídas entremulheres índias (conhecidas como caboclas) e
homens negros (pág. 19 do “Relatório”). Registra-se também,pelos
relatos dos entrevistados, que há fortes evidências da existência de
famílias só caboclas ou formadascom um membro branco, oriundos
de processos de migração ou mesmo dos parentes de senhores
defazendas decadentes. Como se pode notar, as evidências do
passado escravocrata aparecem como fortecomponente na
composição da memória coleva do presente (pag. 17 do “Relatório”).
As comunidadespossuem relações sociais interdependentes e laços
históricos fortalecidos pelas relações de convivênciasocial e cultural.
Ou seja, apesar de cada um destes povoados possuírem caracteríscas
específicas, comunidades sociais independentes e distribuição
geográfica diferenciada, parcularidades históricas e de natureza étnica
os arculam e conformam um território étnico comum, cujas fronteiras
são comparlhadaspelas comunidades negras rurais que lá habitam
(pág. 23 do “Relatório”). Nos aspectos Sociais, as
pesquisasdemonstram uma escassez de água (beber, cozinhar e

produzir) no território, principalmente no período daesagem, pois as
condições de infraestrutura para reserva de água (as aguadas,
barreiros) em pracamentetodo território é fragilizada, ou inexistente
(pág. 28 do “Relatório”). Com relação a educação não há
muitainformação, mas foi possível entender que há escola de ensino
fundamental em algumas localidades noterritório e o ensino médio
só nas sedes dos municípios. A saúde conta com agentes de saúde
do próprioterritório  mas há no “Relatório” o alerta para a necessidade
de capacitação para os mesmos. Existe umposto de saúde na área
mais populosa do território, porém devido as distâncias inviabiliza
para outraslocalidades, além do atendimento ser precário (pág. 28 do
“Relatório”). As casas são construídas em sua  maioria próximas
umas das outras, em forma de pequenas aldeias e, em sua maioria, de
adobe cru, cobertasde telhas e chão bado. O material de construção
das paredes e madeira para o telhado é  caanga (pág. 55 do
“Relatório”). Na época, a região do Território Quilombola de Lagoas,
devido a precáriaextraído da  infraestrutura das estradas que ligam
alguns municípios como São Raimundo Nonato a Fartura e a BR-
020que passa pelo território e que em muitos trechos é intrafegável,
o acesso a todas as comunidades doterritório é bastante compromedo
(pág. 21 do “Relatório”). A cultura é expressada nas mais
diferentesformas: prácas tradicionais e de ações colevas como os
momentos das fesvidades de santos, as rodas deSão Gonçalo,
Reisado, celebrações da Umbanda, rodas de capoeira (capoeira de
quilombo). Existem áreas declubes, espaços associavos, igrejas,
escolas e campos de futebol (pág. 76-80 do “Relatório”).
Outroelemento idenficado que fortalece os laços sociais e culturais
da etnicidade local é o forte poder deliderança das mulheres e o
respeito às anciãs e aos anciãos, à sua sabedoria ancestral, à sua
religiosidade ouao conhecimento medicinal das plantas e das
avidades artesanais angas (pág. 70 do “Relatório”). Assim, éressaltada
a tradição da preservação dos curandeiros e benzedeira/rezador; as
prácas de artesanato, comopor exemplo, a fibra do caroá (fabricação
da rede), confecção de panelas de barro (avidade fabricadas
pelosantepassados), confecção de cestos como o aió, feito de um
cipó resistente encontrado na caanga (pág. 87do “Relatório”). Os
usos e ensinamentos de remédios extraídos da mata de plantas como
o angico, a aroeira,dentre outras. A práca da solidariedade entre as
famílias, de dividir os alimentos da casa com os demais
dacomunidade, fortalece os laços comunitários e entre as famílias
(Pag. 86-87 do “Relatório”). Os marcosreferenciais com maior destaque
relatados em depoimentos são: l. A cova da a: ponto de visitação
eexpressão da religiosidade popular do povo do território e
comunidades vizinhas. 2. Cemitério, localizado nasede da anga
Fazenda de São Victor, local onde parte das famílias tem seus
antepassados enterrados; 3.Lagoa de São Victor: memória da
reprodução social do trabalho das mulheres (lavadeiras, das
angasfazendas); 4. Cercas de Pedras localizadas na Fazenda São
Victor, marcas deixadas pelos escravos que,segundo a memória dos
mais velhos, são os sinais da forma de vida a que seus antepassados
foramsubmedos; 5. As ruínas das sedes das angas fazendas como
Lagoa do Quari (pág. 60-62 do “Relatório”). Arelação associava formal
se dá por meio das associações existentes nos núcleos comunitários
que sãoregistradas e têm estatuto (pág. 74 do “Relatório”). As
avidades produvas são desenvolvidas através deavidades agrícolas
(feijão, milho, arroz, mandioca, mamona, bem como, criação de
pequenos animais(suínos, aves caipiras, caprinos e ovinos). Além
disso, há a apicultura como uma avidade em ascensão (pág.74 do
“Relatório”). A pesquisadora indica que os programas sociais como
bolsa família e aposentadoria rural,embora tenham um importante
papel na contribuição do sustento das famílias do Território, eles,
por si só,não são capazes de resolver os problemas emergidos,
especialmente no período de esagens (pág. 27 do“Relatório”).

DELIMITAÇÃO E CONCLUSÃO: Tendo por base as informações
históricas do uso da terra pelas famílias, sejana dimensão econômica,
social, cultural ou religiosa, a proposta de delimitação segue a
constuição históricado território pleiteado pelas famílias moradoras
do local com área: 62.365,3454 ha Perímetro:143.037,05m. Os pontos
limítrofes do Território Quilombola Lagoas iniciam na Fazenda Estrela
(P.1), Morrodo Castanheiro (P.2) nas proximidades da BR-O2O que
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segue em curvas para os pontos (P.3, P.4, P.5, P.6, P.7,P.8, P.9, P.10 e
os pontos P.A ao P.Z), referenciados por determinações de lugares
ou roçados pertencentes àsfamílias das comunidades que se
distribuem pela área delimitada, conforme legenda registrada no mapa
doterritório (pág.101 do “Relatório”). O território segue fazendo
fronteira com comunidades de agriculturafamiliar, não exisndo em
suas proximidades áreas de assentamento, unidades de conservação
constuídaou aldeamento indígena reconhecido e tulado (pág.99 do
“Relatório”). A Planta e Memorial descrivo, comresponsabilidade
técnica do Engenheiro Agrimensor Edvaldo Henrique Ferreira Soares
(fl. 546-555 doprocesso/Incra nº 54380.002161/2008-03, anexo ao
processo/INTERPI nº 00071.005970/2019-86).

LIMITES E CONFROTAÇÕES: NORTE: RAIMUNDO NONATO
RIBEIRO AMÉRICO, PASCOAL RIBEIRO AMÉRICO,GETULIO
RIBEIRO ALVES, DOMISIO RODRIGUES VASCONCELOS, EDITE
RIBEIRO BAIÃO, REGINALDO DAROCHA, JOSÉ DE FÁTIMA DA
ROCHA, MARLUCIA RIBEIRO DA ROCHA, MARISTELA DA
ROCHA, JOSÉ RIBEIRODOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ MENESES,
JOELA RIBEIRO SOARES, JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO,
VICENTECARNEIRO DIAS, AUSENTES E DESCONHECIDOS,
FRANCISCO CHAGAS JOSÉ DIAS, BENEDITO BORGES DASILVA,
MANOEL FERREIRA DA SILVA, HILDENE FERREIRA DOS
SANTOS CARNEIRO, ABILIO VENTURA DESANTANA, ELÁDIO
LUIZ DA SILVA E PEDRO DA SILVEIRA BASTOS. SUL: NELSON
HERMINO PAES LANDIN, FIRMINO PEREIRA DA SILVA,
OSVALDO PEREIRA DE SANTANA, AURELIO PEREIRA DA
MATA, SALVADOR PAZBRAGA, MELQUIEDES FERREIRA DOS
SANTOS, BILÁRIO ARAÚJO COSTA, ADELSON LOPES DE
SOUSA, ANTONIOALVES PAMPLONA, JOSE ALVES PAMPLONA,
JOÃO CAMPOS BRAGA, IZAIAS BRAGA, HILARIO NUNES
DOSSANTOS, ADOLFO RIBEIRO GALVÃO, CANDIDO RIBEIRO
GALVÃO, RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA,AUSENTES E
DESCONHECIDOS, ESPÓLIO DE LOURENÇO GOMES DA SILVA.
LESTE: JOSE DA SILVEIRA BASTOS,VIRGULINO RIBEIRO
SOARES, JOAQUIM VENTURA DE SANTANA, AGLARIO JOSE
DE ASSIS, ANTÔNIO ROSASOARES, INÁCIO LUIZ DIAS, JOSÉ
MARCIANO DIAS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, GREGÓRIO
PEREIRA DOSSANTOS, JOAQUIM, MARTINS DE SANTANA,
MANOEL PAES LANDIN, JOSÉ ADELINO DA SILVA,
FRANCISCOSOARES DOS SANTOS , RAUL PAZ DE CASTRO,
FILOMENO SANTOS DA SILVA, MANOEL MACÁRIO DE
MACEDO,JOSÉ ALVES RIBEIRO, RAIMUNDO MACÁRIO DE
MACEDO, JOSÉ DIAS AMÉRICO, NILTON ALVES RIBEIRO,
JOÃODIAS AMERICO, MANOEL JOAQUIM DE SANTANA, JOSÉ
MACÁRIO NETO, NELSON RIBEIRO DE SANTANA, RAULRUBEN
DE MACEDO, EDITE MARIA VITÓRIA DE JESUS, FRANCISCO
DE SANTANA BRAGA TARCILIO PEREIRA DASILVA, NELSON
IIERMINO PAES LANDIN. OESTE: MANOEL FERNANDES DOS
SANTOS, DIAQUINO DA LUZ DEBRITO, ESPÓLIO DE ELESBAO DA
LUZ DE BRITO, FELIX ROSA RIBEIRO, MANOEL ROSA RIBEIRO,
PEDROLACERDA RIBEIRO, ALFREDO FERREIRA DOS SNTOS,
ANISIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSIAS BRANDÃORIBEIRO,
MARGARIDA RIBEIRO DOS REIS, IBANES MRTINS DOS REIS,
JOAQUIM MARTINS DOS REIS, ARLINDOFERNANDES DOS
SANTOS, ESPÓLIO DE GERMANO MARTINS DOS REIS, JAIME
PEREIRA LACERDA, WILSONDIAS DOS REIS, ACASIO DIAS DOS
REIS, DIVA MARTINS DOS REIS, CIRO DIAS DOS REIS, PAULO
ANTUNES DOSREIS, ANTENOR MARTINS DOS REIS, RAIMUNDO
RIBEIRO ALVES, VENANCIO RIBEIRO ANTUNES, JURANDIRIBEIRO
ANTUNES, FELIX RIBEIRO ANTUNES NETO, SALVADOR RIBEIRO
ALVES, PAULO RODRIGUES BRAZ,LUIZETE RODRIGUES BRAZ,
PLÁCIDO RIBEIRO ALVES, JOSÉ RIBEIRO VIANA,JOSÉ
CUSTÓDIO,LOURENÇO BRAZDO ROSÁRIO, ESPÓLIO DE TOMAZ
JOSÉ DE SOUSA, ESPÓLIO DE FRANCISCO BRAZ DO ROSÁRIO,
RAIMUNDORIBEIRO VLANA, FRANCISCO RIBEIRO BRAZ,
GERSON LIMA BRAZ, JOÃO RIBEIRO LACERDA, EDISON
RIBEIROBRAZ, JOAQUIM MARTINS BRAZ, ANTÔNIO MARTINS
BRAZ, MANOEL DE SOUSA FERNANDES, ESPÓLIO DEGENESIO
RIBEIRO VIANA, MARCIO RIBEIRO ALVES E DOMINGOS RIBEIRO
ALVES.
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GERÊNCIA DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS -
INTERPI-PI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO
COMPLEMENTAR DE RECONHECIMENTO E DELIMITAÇÃO
DO TERRITÓRIO DACOMUNIDADE QUILOMBOLA RURAL
DOS MACACOS

INTRODUÇÃO: O Relatório Antropológico intulado “Relatório
Antropológico Complementar de Reconhecimento eDelimitação
do Território da Comunidade Quilombola Rural dos Macacos”
(fls. 1195 a 1298 do processo/INCRA nº54380.003205/2005-61 anexo
ao processo/INTERPI nº 00071.005967/2019-62) daqui para diante
chamado“Relatório”, foi elaborado pelo antropólogo José da Guia
Marques a parr da parceria entre a SuperintendênciaRegional do
INCRA no Piauí (SR-24/PI) e a Superintendência Regional do
INCRA no Ceará (SR-O2/CE) e, por se tratarde incidência em terras
públicas, foi recepcionado por este INTERPI. O mencionado
“Relatório” teve por finalidade acomplementação dos aspectos
históricos da comunidade quilombola Macacos, que um primeiro
relatório elaboradopelo Incra (fls. 626 e ss. do processo/Incra nº
54380.003205/2005-61) não havia trazido, cujos aspectos
dizemrespeito a áreas altamente significavas e emblemácas para a
Comunidade dos Macacos e a falta fora apontadapela comunidade
(fls. 1154 e seguintes) deferia a revisão pelo Incra (fls. 924 e 1404).
O Incra procedeu à revisão doestudo e da delimitação, corrigindo,
portanto, a falta dos aspectos históricos da comunidade
quilombola e a inclusãoindevida de área parcular (fl. 1404), cujo
início dos levantamentos foram aprovados pela comunidade em
Ata de02/07/2015 (fls. 1154 a 1157). O Ministério Público Federal
recomendou prazo célere para a realização dos trabalhos(fls. 941-
944; 1201), prorrogando-o por mais 120 (cento e vinte) dias (fl.
1137). O resumo, a parr do referidoRelatório, foi feito por Antonia
Maria Alves Lima, Ciensta Social, Consultora/INTERPI.

BASE LEGAL: O “Relatório” sob responsabilidade do INCRA
SR (24) tomou como base os procedimentos indicados noDecreto
n° 4887/2003 e instruções normavas editadas por aquele Instuto
que o regulamentam. A Convenção n°169 da Organização
Internacional do Trabalho-OIT, adotada em Genebra, em 27 de
junho de 1989, raficada peloCongresso Nacional por meio do
Decreto Legislavo n° 143, de 20 de novembro de 2002, e
promulgada peloPresidente da República através do Decreto n°
5.051/2004; o Argo n° 68 do Ato das Disposições
ConstucionaisTransitórias, da Constuição Federal de 1988; no
Decreto 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que instuiu a
PolícaNacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais com ênfase nos territóriostradicionais
quanto ao acesso e à permanência neles, dos indígenas,
quilombolas e tradicionais. A legislaçãoestadual se imbuiu de tais
preceitos e em consonância editou a lei n° 5.595/2006 que autoriza
o Estado do Piauí aexpedir tulos definivos aos remanescentes
dos quilombos.

MARCO TEÓRICO: Como núcleo básico dos temas abordados
no “Relatório” e bibliografia correlacionada, se tem
ocomparlhamento de premissas de vários autores que tem se
dedicado a refler sobre as comunidades quilombolasno Brasil. As
abordagens de algumas categorias são feitas tanto no campo
normavo como antropológico, as quaisdialogam entre si. A primeira
categoria trabalhada — quilombos — aparece como elemento de
idendade e de lutapela terra por parte dos remanescentes
quilombolas (Funes, 1995) e vários autores trabalham essa
categoria em suaperspecva histórica e étnica (Cantanhede Filho,
2006; Almeida, 2007; Arru, 2007; Barros, 2007; Augé, 1975;
Barth,2000 e Dallari, 2001). O conceito de quilombos ou
comunidades quilombolas com o qual se trabalha hoje, tanto

nocampo jurídico como no campo da antropologia, é um conceito
ressignificado, a parr de um processo de revisão ereinterpretação
da história de resistência cultural, políca e racial de diversos
grupos afro-brasileiros. A categoria“remanescentes das
comunidades de quilombos” é tratada como mais precisa, por se
tratar de uma “categoriajurídica” que instui uma “nova figura de
direito” (Arru, 2007). Para Cantanhede Filho (2006), o foco da
definiçãode quilombos se deslocou da ideia de folga para a ideia
de autonomia no processo produvo. Não é apenas umaquestão
de reconhecimento de propriedade de terras, trata-se de um resgate
de “relações territoriais específicas”,ou seja, trata-se de recuperar,
reconhecer e garanr a propriedade definiva de “territórios
ocupadostradicionalmente pelos remanescentes dos quilombos”
(Argo 68 do ADCI da Constuição Federal de 1988;
DecretoPresidencial n° 4.887, de 20/02/2003, art. 2°) (pag. 11 do
“Relatório”). A noção de Território se diferencia da noçãode terra,
pois a terra nesse po de comunidade representa um bem de uso
colevo, além de ser um elo que mantêm a união do grupo e que
permite a sua connuidade no tempo através de sucessivas
gerações, possibilitando apreservação da cultura, dos valores e
do modo peculiar de vida da comunidade étnica (Barros, 2007). O
método quecombina a pesquisa documental com os depoimentos
refaz a história do passado e os símbolos dessa memória
sãoelementos fundamentais nas sociedades tradicionais
(Anthony Giddens citado por Barros, 2007). Assim acompreensão
da idendade de um grupo quilombola depende não somente do
conhecimento dos fatos do passado,mas principalmente de uma
interpretação da história em conexão com o presente (Leite et
Mombelli, citadas porBarros, 2007) (pag. 16 do “Relatório”). É
tratado dados históricos e de origem do município e da região
(Boris Fausto,1994) e sobre a influência do “coronelismo” na
formação social, econômica e políca dos sertões do Brasil
(Leal,1997). Também foram analisados dados educacionais
(Ministério da Educação/INEP, 2012) e Dados demográficos edos
municípios (IBGE/2010) (pág. 53 do “Relatório”).

METODOLOGIA: Os levantamentos (em campo) efetuados na
comunidade foram feitos no período de 01 a15/07/2015. Em
Seguida, foi realizado a sistemazação dos dados colhidos in loco
e a elaboração e finalização do“Relatório”, o qual ocorreu em
caráter de urgência, tendo em vista o prazo de 120 dias estabelecido
pelo MinistérioPúblico Federal do Piauí para a conclusão do RTID
(pág. 07 do “Relatório”). Os trabalhos foram efetuados
compesquisa etnográfica na comunidade dos Macacos para a
obtenção de dados primários e etnográficos e nocotejamento de
dados diversos (quantavos) e dados bibliográficos. Em campo,
na comunidade e em conjunto comela, foram ulizadas as técnicas
pesquisa documental, observação parcipante e entrevistas não-
estruturadas e não-direvas. Foram realizadas reuniões e
assembleias comunitárias, com lideranças e com os moradores
mais angosda comunidade (os anciãos e as anciãs), visando
recuperar através da oralidade a memória histórica e as tradiçõesdo
povo quilombola.

AMBIENTE: O território pleiteado localiza-se encravado nas Datas
Vitória e Santana, no município de São Miguel doTapuio, a 25 km
da sede do município, com acesso pela PI-407, rodovia estadual
que liga São Miguel do Tapuio aAssunção do Piauí. O ambiente
natural do território de uso tradicional, pode ser classificado em
duas Unidades dePaisagem: área de serra, onde se localizam as
diversas furnas do território que seriam ulizadas pelos
quilombolaspara a caça, extravismo e também para esconderijo
das pessoas perseguidas que se refugiavam nas furnas
doterritório.  Atualmente essa área é considerada pelos
quilombolas como uma área de preservação ambiental, onde
seconserva algumas fontes d’água natural. Segunda unidade de
paisagem é a área de planície que é a principal área demoradia e
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das principais avidades produvas do grupo. Embora a área de
planície seja a principal unidade depaisagem para a sobrevivência
do grupo e para sua referência produva, na realidade, diversas
partes dessa áreanão estão disponíveis atualmente para uso
produvo da comunidade quilombola, porque as famílias
quilombolasforam proibidas pelo proprietário de fazer uso dessas
terras, principalmente nas áreas da Taboca, da Serrinha e doSaco
Novo (pág. 70-71 do “Relatório”).

CONFLITOS: De acordo com os relatos, em 1940 teria havido a
expulsão dos moradores da área dos macacos,ocorrida, segundo
a narrava, por um grileiro que se apossou indevidamente da
propriedade para fins de venda deimóvel. Após venda, estes teriam
retornado como rendeiros e/ou empregados. Situação que durou
até a morte doproprietário, período em que reiniciou os conflitos
agora com os herdeiros da propriedade. Em 1996 houve umaordem
de despejo ao líder da comunidade, ato evitado pela reação da
comunidade e apoio jurídico dado pelaFETAG/PI (pág. 29-30 do
“Relatório”). Em dezembro de 2015, o Ministério Público Federal
no Piauí requisitou ainstauração de Inquérito Policial (fl. 1137)
para aferir possíveis invasões criminosas no território da
comunidadequilombola de Macacos. Antes, em junho de 2015,
ocorreu uma reunião entre a comunidade, representantes doIncra
SR (24) e do sindicato rural acerca de loteamento iniciado em
terras das como da comunidade quilombolaMacacos (fl. 1151).
Durante o trabalho de campo percebeu-se um conflito eminente
devido ao cemitério quilombolada comunidade Macacos estar,
atualmente, incluído numa área sob domínio formal de famílias
não quilombolas daComunidade de Alto Alegre. A equipe mediou
uma negociação entre as duas comunidades, visando garanr
ainclusão do cemitério no perímetro do território quilombola
pleiteado, mesmo que deixando fora do perímetro orestante da
área do imóvel Alto Alegre. Esse acordo foi fundamental para se
evitar um conflito social iminente (pag.80-81 do “Relatório”).

COMUNIDADE DOS MACACOS: A comunidade tradicional
quilombola dos Macacos, descreve o seu ambiente e suahistória,
se situando como comunidade quilombola, cerficada como tal,
pela Fundação Cultural Palmares, em 09 demaio de 2005. A memória
coleva traz histórias que remetem ao mito de origem da
Comunidade dos Macacos e aovínculo de parentesco entre seus
habitantes. De acordo com a história contada quem fundou a
Comunidade dosMacacos foi uma índia de nome Bonifácia, com
os negros que ela libertou do caveiro na Fazenda Canabrava e
oslevou para povoar as terras do Olho d’Água dos Macacos,
descoberto por ela enquanto perseguia, com seu cachorro, uma
onça que se acuou numa furna, que fica em cima do mesmo olho
d’água que deu origem ao nome do lugar,porque era e ainda é um
local muito apreciado pelos macacos, que vinham (e ainda vem)
beber água e comer asfrutas desse lugar. De acordo com as
narraÝvas, a índia Bonifácia teve um caso com um fazendeiro, de
nomeClemenno, dono de maior parte das terras pleiteadas
atualmente pela Comunidade dos Macacos. Desse caso
terianascido Francisco Firmino da Silva, que se casou com uma
cabocla, chamada Vicença. Esse casal, por sua vez teriagerado o
ancestral quilombola José Pereira da Silva que se casou com Maria
Deolinda do Espirito Santo (conhecidacomo Maria Clara). Foi a
parr desse úlmo casal que passou a haver a mistura das famílias
brancas e indígenas comas famílias negras. Assim, o casal Zé
Pereira e Maria Clara pode ser considerado o casal fundador do
grupo étnicoquilombola. Do casal nasceu Francisca Pereira da
Silva, avó do atual l íder e presidente da associação
quilombola,Senhor Manoel Félix (Diagrama Genealógico, às
páginas 32 e 33 do “Relatório”). Assim, deram origem a
essacomunidade as famílias-tronco: Pereira (os Quílaro) e Almeida
(os Félix), cujos descendentes se misturaram ao longodo  tempo
entre si e com outras famílias tradicionais da região: Reis (vulgo,

Ireno) e ainda as famílias Vieira e Silva(pag. 24 do “Relatório”).
Atualmente os quilombolas da Comunidade dos Macacos formam
um aglomerado defamílias aparentadas, que têm suas raízes na
escravidão negra dos tempos coloniais e imperiais e que
alcançamatualmente cinco ou seis gerações descendentes dos
troncos originais, distribuídas atualmente em 48 famílias quemoram
na Comunidade dos Macacos. A localidade é também conhecida
como São Vicente e abriga várias outrasfamílias que vivem na
“diáspora”, ou seja, que moram fora do perímetro do território
pleiteado, seja por movos demigração forçada em virtude pressões
ou por necessidade de trabalho, educação ou tratamento de saúde.
Sãoainda reconhecidos como membros da Comunidade
Quilombola dos Macacos aquelas pessoas que, mesmo nãosendo
parentes consanguíneos ou afins, moram há muito tempo no
interior do perímetro do território quilombolatendo estabelecido
laços de parentesco social com os remanescentes, vivendo de
forma harmônica e integrada àcomunidade, respeitando suas regras
de convivência e parcipando das avidades comunitárias. Além
disso, paraque essas pessoas sejam reconhecidas e aceitas como
membros da comunidade é necessário que sejam sócias
daAssociação  Quilombola e que tenham se autodeclarado como
quilombolas no cadastro oficial do INCRA (pág. 65 do“Relatório”).
As casas são construídas em eslo tradicional (paredes de jolo cru
e cobertas de telhas de barro) eoutras em eslo mais moderno
(paredes de alvenaria, cobertura de telha de barro), mas todas
construídas pelospróprios moradores, com jolos e telhas
fabricados por eles mesmos (pág. 44 do “Relatório”). Há na
comunidade umsistema de abastecimento d`água a parr da
canalização da água que jorra do Olho d’Agua dos Macacos.
Comrelação ao saneamento, existem banheiros feitos pela
FUNASA, porém, não existe rede de esgoto em toda a área
doterritório pleiteado (pág. 45 do “Relatório”). Há fornecimento
de energia elétrica. As estradas de acesso do popiçarra e
“carroçal”. Nenhuma família quilombola possui veículo de médio
porte. A maioria dos moradores dependedo transporte escolar
para se deslocar para a cidade de São Miguel do Tapuio, o núcleo
urbano mais próximo dacomunidade. Alguns, porém, possuem
motocicletas e bicicletas, o que facilita o deslocamento para as
roças, para ascomunidades vizinhas e para a cidade de São Miguel
do Tapuio. Não existe posto de saúde na comunidade, mas
umaAgente Comunitária de Saúde atende tanto a comunidade
quilombola dos Macacos como as localidades vizinhas. Emcasos
de doenças mais graves ou de emergência encaminham-se os
pacientes para atendimento no PSF ou noHospital de São Miguel
do Tapuio a 25 km da comunidade. Diante dessas condições, os
moradores buscamsolucionar parte dos seus problemas de saúde
recorrendo à medicina popular tradicional baseada na ulização
deervas medicinais, garrafadas, benzendeiras e curandeiros. São
citadas plantas medicinais ulizadas: erva cidreira,capim santo,
coronha, ameixa (ulizada para curar inflamação), imburana de
cheiro, jucá (ulizadas comoanalgésicos) (Pag. 48 no “Relatório”).
Além de outras plantas encontradas nas matas do território
quilombola dosMacacos: cangueira, mufumbo, jatobá, angico,
aroeira, mussambê, mamoleiro, vassourinha, cabeça de
negro,jurema preta, cansanção, malva, goiabeira, pião roxo, malissa
e pega pinto (pág. 72 do “Relatório”). Referênciashistórico-
culturais: ƒurnas (espécie de cavernas em pedras) existentes no
interior do território pleiteado, palco de relatos históricos e
mitológicos relacionados aos seus antepassado como refúgios
de escravos, refúgios de ancestraisque eram perseguidos por
fazendeiros e grileiros, refúgios de populares com medo dos
revoltosos (os combatentesda Coluna Prestes); Ruínas das casas
dos mais angos moradores da área chamada de Bela Vista; a Cova
do CabocloVaqueiro, local de peregrinações, rezas, rituais e
depósito de devotos por milagres alcançados, o Cajueiro Grande
daMãe Bárbara, a Olaria, a Tapera do Zé do Vale, a Tapera do
Clemenno, a Tapera da Maria Bárbara, a Furna Pequenado Zé do
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Vale e o cemitério tradicional quilombolas, onde estão sepultados
seus mais angos ancestrais, local  considerado sagrado pelos
quilombolas, onde fazem seus rituais em homenagem a seus entes
queridos falecidos (pag. 84-86 do “Relatório”).  Existe também
como manifestação cultural um grupo de reisado tradicional,
conhecidocomo Reisado dos Félix, que é formado por vários
moradores, com parcipação de músicos de comunidadesvizinhas.
Essa tradição do reisado é bastante anga, tendo sida transmida
de geração a geração. Essasmanifestações culturais e religiosas
são marcas picas dos Quilombolas dos Macacos. São suportes
de sua idendade étnica, porque ajudam a estabelecer os sinais
diacrícos ou as diferenças culturais entre essacomunidade
quilombola e a sociedade envolvente e circundante (pág. 43- 44
do “Relatório”). O “Relatório” indica apráca da religião católica,
que, apesar de não ter templo na comunidade, os moradores se
reúnem aos finais desemana para celebração de avidades religiosas
como terços, novenas, velórios e às vezes, missas, bazados
ecasamentos, quando aparece um padre para celebrar. E a
existência de algumas famílias da comunidade que sãoadeptas de
cultos evangélicos (pág. 69 do “Relatório”). Como organização
comunitária, existe Associação daComunidade Quilombola Rural
dos Macacos, fundada em 1997 (Pag. 48 do “Relatório”). Com
relação a questãoeconômica, as famílias quilombolas sobrevivem
da práca da agricultura de subsistência, através de pequenas
roçasfeitas em terras de posse própria ou terras arrendadas de
terceiros; do trabalho como diaristas para os proprietáriosvizinhos
e da produção de produtos artesanais feitos por’ artesãs e
artesãos da comunidade, além deaposentadorias e bolsa família.
Há também aquelas famílias que criam animais de pequeno porte,
como: porcos,ovelhas e cabras e que ulizam como base de sua
alimentação (Pag. 42-43 do “Relatório”).

DELIMITAÇÃO E CONCLUSÃO: Tendo por base as informações
históricas do uso da terra pelas famílias, seja nadimensão
econômica, social, cultural, a proposta de delimitação segue a
proposta aprovada em Assembleia Geral daAssociação da
Comunidade Quilombola Rural dos Macacos, no dia 13 de julho
de 2015 que, de acordo com oconhecimento empírico dos
moradores, os limites definivos do território reivindicado
atualmente pela comunidadee aprovados para efeito de
demarcação e tulação, são os descritos no Memorial Descrivo
(fls. 1305-1311,transcrito às páginas 91 a 94 do Relatório),
produzido pelo agrônomo Paulo Gustavo Alencar, CREA/PI-
RN190340110-0; Mat. INCRA/SIAPE - 1219785 e no Mapa de
Delimitação, transcrito à página 97 do Relatório (fl. 1291do
processo). A área territorial estudada apontada no Relatório é de
5.991,1858 ha e perímetro de 50.366,25 metros(fls. 1291, 1413) (pág.
69 do Relatório).

MEMORIAL DESCRITIVO

Propriedade: Território Quilombola “Macacos”

Local: São Miguel do Tapuio

Comarca: São Miguel do Tapuio UF: PI

Perímetro: 50.366,25 m Área: 5.997,1858 ha

DESCRIÇÃO
Inicia-se a descrição deste perímetro no vérce P1, de coordenadas
N 9.382.973,36m e E 239.912,94m; deste, segueconfrontando com
PEDRO ALVES DOS REIS, com os seguintes azimutes e distâncias:
101°06’23" e 754,14 m até ovérce P2, de coordenadas N
9.382.828,09m e E 240.652,96m; deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias:142° 39’05" e 871,92 m até o vérce P3, de
coordenadas N 9.382.134,95m e E 241.181,92m; deste,
segueconfrontando com JOSÉ MACÊDO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 180°42’25" e 415,03 m até o vérce P4,de

coordenadas N 9.381.719,95m e E 241.176,80m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 118°42’27"e 1.604,50 m até o
vérce P5, de coordenadas N 9.380.949,25m e E 242.584,08m; deste,
segue com os seguintesazimutes e distâncias: 83°05’30" e 1.189,98
m até o vérce P6, de coordenadas N 9.381.092,38m e E
243.765,42m;deste, segue confrontando com JOSÉ REIS, com os
seguintes azimutes e distâncias: 137°58’05" e 1.227,28 m até ovérce
P7, de coordenadas N 9.380.180,79m e E 244.587,14m; deste, segue
confrontando com ELISA CAMPÊLOBATISTA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 241°51‘50" e 100,16 m até o vérce P8, de
coordenadas N9.380.133,56m e E 244.498,82m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 227°07’44" e 416,30 m até
ovérce P9, de coordenadas N 9.379.850,33m e E 244.193,72m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias:226°35‘07" e 994,61
m até o vérce P10, de coordenadas N 9.379.166,76m e E
243.471,24m; deste, segueconfrontando com MIGUEL ARCANJO
ALVES CAMPÊLO E TERESINHA CAMPÊLO DE SOUSA, com
os seguintesazimutes e distâncias: 226°30‘22" e 2.502,21 m até o
vérce P11, de coordenadas N 9.377.444,55m e E241.656,02m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 98°57’15" e 259,56
m até o vérce P12, decoordenadas N 9.377.404,15m e E 241.912,42m;
deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 150°13’04"
e362,57 m até o vérce P13, de coordenadas N 9.377.089,47m e E
242.092,51m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:
267° 20’49" e 1.187,62 m até o vérce P36, de coordenadas
N9.370.742,19m e E 239.572,56m; deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 283° 31’36" e 1.479,57 m atéo vérce P37, de
coordenadas N 9.371.088,26m e E 238.134,03m; deste, segue com
os seguintes azimutes edistâncias: 11° 35’06" e 419,87 m até o
vérce P38, de coordenadas N 9.371.499,58m e E 238.218,35m; deste,
segueconfrontando com ZULEIDE MARIA DA SILVA e
SEBASTIANA DE SOUSA QUADROS, com os seguintes azimutes
edistâncias: 33°58’25" e 338,02 m até o vérce P39, de coordenadas
N 9.371.779,90m e E 238.407,24m; deste, seguecom os seguintes
azimutes e distâncias: 17°13’29" e 89,53 m até o vérce P40, de
coordenadas N 9.371.865,41m e E238.433,75m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 305°29’15" e 141,84 m até o
vérce P41, decoordenadas N 9.371.947,75m e E 238.318,26m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 264°10’27" e59,41
m até o vérce P42, de coordenadas N 9.371.941,72m e E
238.259,16m; deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias:
358°18’09" e 143,14 m até o vérce P43, de coordenadas N
9.372.084,80m e E 238.254,92m;deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 4°20’09" e 94,97 m até o vérce P44, de
coordenadas N9.372.179,50m e E 238.262,10m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 287°41’22" e 20,90 m até ovérce
P45, de coordenadas N 9.372.185,85m e E 238.242,19m; deste, segue
com os seguintes azimutes edistâncias: 231°59’09" e 78,72 m até o
vérce P46, de coordenadas N 9.372.137,37m e E 238.180,17m; deste,
seguecom os seguintes azimutes e distâncias: 168°O7’09“ e 74,41
m até o vérce P47, de coordenadas N 9.372.064,55m eE 238.195,49m;
deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 248°17`43”
e 62,71 m até o vérce P48, decoordenadas N 9.372.041,36m e E
238.137,23m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:
175°29’O7" e18,17 m até o vérce P49, de coordenadas N
9.372.023,25m e E 238.138,66m; deste,  segue com os
seguintesazimutes e distâncias: 105°32`13" e 718,73 m até o vérce
P14, de coordenadas N 9.376.896,95m e E 242.784,98m;deste, segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 4°17’34" e 127,72 m até o
vérce P15, de coordenadas N9.377.024,31m e E 242.794,54m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 349°02’45" e 144,98
m até ovérce P16, de coordenadas N 9.377.166,65m e E 242.766,99m;
deste, segue com os seguintes azimutes edistâncias: 9°06’34" e
84,64 m até o vérce P17, de coordenadas N 9.377.250,22m e E
242.780,39m; deste, seguecom os seguintes azimutes e distâncias:
86°34’45" e 68,04 m até o vérce P18, de coordenadas N
9.377.254,28m e E242.848,31m; deste, segue com os seguintes
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azimutes e distâncias: 179°32’35" e 154,20 m até o vérce P19,
decoordenadas N 9.377.100,08m e E 242.849,54m; deste, segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 175°36’09" e228,23 m até
o vérce P20, de coordenadas N 9.376.872,52m e E 242.867,04m;
deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias: 94°16’25" e
14,76 m até o vérce P21, de coordenadas N 9.376.871,42m e E
242.881,76m;deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:
75°10’44" e 529,20 m até o vérce P22, de coordenadas
N9.377.006,79m e E 243.393,35m; deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 88°57’21" e 390,74 m até ovérce P23, de
coordenadas N 9.377.013,91n1 e E 243.784,03m; deste, segue com
os seguintes azimutes edistâncias: 23°42’50" e 178,46 m até o
vérce P24, de coordenadas N 9.377.177,30m e E 243.855,80m; deste,
seguecom os seguintes azimutes e distâncias: 30°09’10" e 186,60
m até o vérce P25, de coordenadas N 9.377.338,65m eE 243.949,53m,
deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 54°49’50" e
204,76 m até o vérce P26, decoordenadas N 9.377.456,59m e E
244.116,91m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:
59°30’10" e442,03 m até o vérce P27, de coordenadas N
9.377.680,92m e E 244.497,79m; deste,  segue com os
seguintesazimutes e distâncias: 143°56’25" e 700,63 m até o vérce
P28, de coordenadas N 9.377.114,53m e E 244.910,20m;deste, segue
confrontando com FAMÍLIA ARAÚJO, com os seguintes azimutes
e distâncias: 137°15’39" e 411,00 m atéo vérce P29, de coordenadas
N 9.376.812,67m e E 245.189,13m; deste, segue com os seguintes
azimutes edistâncias: 168°48’41" e 1.111,27 m até o vérce P30, de
coordenadas N 9.375.722,52m e E 245.404,76m; deste,segue
confrontando com ACENDINO ARAÚJO CAMPÊLO CHAVES,
com os seguintes azimutes e distâncias: 244°09’11"e 2.389,25 m
até o vérce P31, de coordenadas N 9.374.680,88m e E 243.254,53m;
deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias: 220°57’47" e
524,40 m até o vérce P32, de coordenadas N 9.374.284,89m e E
242.910,75m;deste, segue confrontando com ANTÔNIO COSTA
FILHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 203°06’22"
e1.947,78 m até o vérce P33, de coordenadas N 9.372.493,36m e E
242.146,37m; deste, segue confrontando comACENDINO ARAÚJO
CAMPÊLO CHAVES, com os seguintes azimutes e distâncias:
205°23’17" e 1.770,75 m até ovérce P34, de coordenadas N
9.370.893,62m e E 241.387,17m; deste, segue com os seguintes
azimutes edistâncias: 261° 16’16" e 635,62 m até o vérce P35, de
coordenadas N 9.370.797,16m e E 240.758,91m; deste,azimutes e
distâncias: 278°06’43" e 53,79 m até o vérce P50, de coordenadas
N 9.372.030,84m e E 238.085,41m;deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 208°17’57" e 25,86 m até o vérce P51, de
coordenadas N9.372.008,07m e E 238.073,15m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 252°28’O9" e 176,95 m até
ovérce P52, de coordenadas N 9.371.954,77m e E 237.904,42m;
deste, segue com os seguintes azimutes edistâncias: 194°36’55" e
79,18 m até o vérce P53, de coordenadas N 9.371.878,15m e E
237.884,44m; deste, segueconfrontando com EDMUNDO DE
ARAÚJO COSTA, com os seguintes azimutes e distâncias:
273°44’32" e 182,48 m até o vérce P54, de coordenadas N
9.371.890,06m e E 237.702,35m; deste, segue confrontando com
FRANCISCOMANOEL DA SILVA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 276°06’56" e 130,19 m até o vérce P55, decoordenadas
N 9.371.903,93m e E 237.572,90m; deste, segue confrontando com
MARIA ZULEIDE DA SILVA, com osseguintes azimutes e
distâncias: 288°OO’27" e 348,42 m até o vérce P56, de coordenadas
N 9.372.011,64m e E237.241,55n1; deste, segue confrontando com
JOSÉ NOGUEIRA DE PINHO, com os seguintes azimutes e
distâncias:41°34’03" e 207,51 m até o vérce P57, de coordenadas
N 9.372.166,89m e E 237.379,23m; deste, segue com osseguintes
azimutes e distâncias: 38° 28’12" e 293,66 m até o vérce P58, de
coordenadas N 9.372.396,81m e E237.561,92m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 296°46’36" e 49,63 m até o
vérce P59, decoordenadas N 9.372.419,17m e E 237.517,61m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 31° 43’30" e 170,11

m até o vérce P60, de coordenadas N 9.372.563,86m e E
237.607,06m; deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias:
311° 46’52" e 455,88 m até o vérce P61, de coordenadas N
9.372.867,61m e E 237.267,11m;deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 25° 06’20" e 547,48 m até o vérce P62, de
coordenadas N9.373.363,37m e E 237.499,40m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 231° 39’18" e 1.039,04 m atéo
vérce P63, de coordenadas N 9.372.718,75m e E 236.684,49m; deste,
segue com os seguintes azimutes edistâncias: 226°46’59" e 1.040,11
m até o vérce P64, de coordenadas N 9.372.006,52m e E
235.926,49m; deste,segue confrontando com ANTÔNIO LUÍS DA
COSTA LIMA, com os seguintes azimutes e distâncias: 15°54’32"
e1.748,03 m até o vérce P65, de coordenadas N 9.373.687,60m e E
236.405,64m; deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias:
19°19’32" e 73,04 m até o vérce P66, de coordenadas N
9.373.756,52m e E 236.429,81m; deste, segue confrontando com
CÍCERO VIEIRA DA SILVA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 101°31’43" e 65,80m até o vérce P67, de coordenadas
N 9.373.743,37m e E 236.494,28m; deste, segue com os seguintes
azimutes edistâncias: 359°21’08" e 578,43 m até o vérce P68, de
coordenadas N 9.374.321,76m e E 236.487,74m; deste,segue
confrontando com ANTÔNIO DO MONTE LIMA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 103°59’10" e 1.709,54m até o vérce
P69, de coordenadas N 9.373.908,59m e E 238.146,60m; deste, segue
com os seguintes azimutes edistâncias: 34°O7’O8" e 621,66 m até
o vérce P70, de coordenadas N W9.374.423,25m e E 238.495,30m;
deste,segue com os seguintes azimutes e distâncias: 289°14‘19" e
1.450,33 m até o vérce P71, de coordenadas N9.374.901,14m e E
237.125,96m; deste, segue confrontando com FRANCISCO
FERREIRA SALES, com os seguintes azimutes e distâncias:
0°22’40" e 697,56 m até o vérce P72, de coordenadas N
9.375.598,68m e E 237.130,56m;deste, segue confrontando com
RAIMUNDA FERREIRA VIANA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 359°36’55" e752,21 m até o vérce P73, de coordenadas
N 9.376.350,87m e E 237.125,51m; deste, segue com os
seguintesazimutes e distâncias:1 359°25’46" e 2.022,48 m até o
vérce P74, de coordenadas N 9.378.373,25m e E 237.105,37m; deste,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 30°06’09" e 799,96
m até o vérce P75,  decoordenadas N 9.379.065,32m e E
237.506,59m; deste, segue confrontando com FRANCISCO
PEREIRA SOARES, comos seguintes azimutes e distâncias:
30°00’39" e 353,50 m até o vérce P76, de coordenadas N
9.379.371,43m e E237.683,40m; deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 64°11’34" e 1.418,92 m até o vérce P77,
decoordenadas N 9.379.989,15m e E 238.960,80m; deste, segue
confrontando com ANTONIO PEREIRA DE MELO, comos
seguintes azimutes e distâncias: 63°44’38" e 176,59‘ m até o vérce
P78, de coordenadas N 9.380.067,27m e E239.119,17m; deste, segue
confrontando com LUÍS ALVES PEREIRA E ESPÓLIO DE
EXPEDITO ALVES PEREIRA, com osseguintes azimutes e
distâncias: 141°19‘34" e 638,00 m até o vérce P79, de coordenadas
N 9.379.569,17m e E239.517,85m; deste, segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 66°33’02". e 1.192,82 m até o vérce P80,
decoordenadas N 9.380.043,84m e E 240.612,16m; deste, segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 322°44’17" e1.920,12 m
até o vérce P81, de coordenadas N 9.381.572,02m e E 239.449,60m;
deste, segue com os seguintesazimutes e distâncias: 19°23’40" e
366,16 m até o vérce P82, de coordenadas N 9.381.917,40m e E
239.571,19m;deste, segue confrontando com ANTÔNIO ALVES
PEREIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 17°56’01"
e1.109,88 m até o vérce P1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estãogeorreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a parr de coordenadas N m e E m, e
encontram-serepresentadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central n° 39°00', fuso -24, tendo como datum
oSIRGAS2OOO. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção U T M.
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GERÊNCIA DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS -
INTERPI-PI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO DE
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO TERRITORIALDA
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE TAPUIO

INTRODUÇÃO: A comunidade quilombola de Tapuio recebeu a Certificação
da Fundação Cultural Palmares—FCP: Portaria/FCP nº 06, 01/03/2004;
publicada no Diário Oficial da União—DOU nº46 em 04/03/2004,Seção 1,
página 07 (Processo/INTERPI nº 00071.005930/2019-34; ID 0037127) e o
Processo/INCRA nº54380.001320/2004-11, para a regularização fundiária do
território, o processo no INCRA foi autuado em22/07/2004 (Processo/INTERPI
nº 00071.005930/2019-34, ID 0037129). O “Relatório Antropológico
deCaracterização Histórica, Econômica, Ambiental e Sociocultural”, daqui
para diante “Relatório”(Processo/INTERPI nº00071.005930/2019-34, IDs
0037127; 0037128; 0037129), cujo resumo foi elaboradoconjuntamente por
Liliane Amorim e Leslye Bombonatto Ursini, respectivamente das áreas do
Direito e daAntropologia.

BASE LEGAL: As ações na comunidade quilombola do Tapuio tiveram
início com o Convênio nº 006/2003entre a Fundação Cultural Palmares
e o Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fomeque impulsionou a edição do Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003. Portanto, o Relatório foi elaboradono marco do
artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal, do Decretonº 4.887, de 20 de novembro de
2003, dos artigos 215 e 216 da Constituição Federal de 1988. A atuação
doINTERPI para a regularização fundiária de territórios quilombolas
é amparada na Lei Estadual nº 5.595/2006, noDecreto Estadual 14.625/
11 e na Lei Estadual nº 7.294/2019, esta que dispôs sobre a titulação
coletiva deterritórios tradicionais. O INTERPI alinha a sua atuação à
OIT-169 e ao Decreto Presidencial nº 6.040/2007. AConvenção nº 169
da Organização Internacional do TrabalhoOIT, convocada em
Genebra, em 27 de junho de1989; foi ratificada pelo Congresso
Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 143, de 20 de novembro
de2002; e promulgada pelo Presidente da República com o Decreto
nº 5.051/2004; revogado; e editada no Decretonº 10.088/2019, que
consolida os tratados internacionais da OIT ratificados pelo Estado.
A OIT-169 dispõe sobrea autoidentificação, autonomia e
autodeterminação dos grupos étnicos tribais e da necessidade de
ascomunidades participarem dos estudos e das decisões que as
venham afetar, dentre outros aspectos. O DecretoPresidencial n°
6.040, de 7 de fevereiro de 2007, instituiu a Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentáveldos Povos e Comunidades
Tradicionais e, dentre os seus objetivos, está a garantia aos povos e
comunidadestradicionais dos seus territórios e do o acesso aos
recursos naturais que tradicionalmente utilizam para suareprodução
física, cultural e econômica.

MARCO TEÓRICO: A interdisciplinaridade — exigida para os
trabalhos do RTID/INCRA (Relatório Técnicode Identificação e
Delimitação, onde o Relatório Antropológico é uma das peças
integrantes) — contou com os“diálogos entre áreas distintas”,
apontados assim pelo antropólogo Carlos Alexandre, o trabalho
foidesenvolvido com base nos estudos de natureza histórica,
sociologia, jurídica, cartográfica e ambiental (fl.12).Sobre o contexto
de formação territorial do Piauí: simultaneamente ao povoamento
empreendido pelacolonização, ocorreram a expulsão e o
aniquilamento dos indígenas pela guerra da colonização: o processo
decolonização desenrolou-se sob a égide da extinção de todas as
etnias que habitavam o Piauí (DIAS, 2000) (fl. 13). Clóvis Moura
(2004) afirmou que o Estado do Piauí era composto somente de
fazendas de gado naqueleperíodo e com pouquíssimos moradores,

nelas viviam um homem branco com um negro e em outras haviam
umnúmero maior de escravizados. As fazendas se localizavam perto
de riachos e a distância entre elas erageralmente de mais duas léguas
(fl.15). Com a expulsão dos jesuítas e a confiscação dos bens da
companhia, osescravizados das fazendas foram denominados de
“escravos do fisco” e as fazendas foram chamadasposteriormente
de “fazendas nacionais” (DIAS, 2000) (fl.20). Quanto à memória
quilombola, após aboliçãohouve um processo de acabar com a
memória e opressão; segundo Paul Connerton (1999), quanto
maisabsolutas eram as aspirações do novo regime, mais
imperiosamente este procurará procurava introduzir uma erade
esquecimento forçado. Porém, muito mais forte do que os documentos
são os vestígios da memória, a próprialiberdade é a memória viva da
escravidão, se houve liberdade é porque houve escravidão (fl.36). O
termo“comunidade de mémoria” representa a união das memórias
dos membros da comunidade do quilombo Tapuiono processo de
regularização do seu território, pois as memórias dos moradores são
compartilhadas tendo comoobjetivo principal a posse da terra (E.
WOORRTMANN, 1998) (fl. 37). O que era não-dito no passado
porconter lembranças proíbidas ou vergonhosas, são ditos hoje por
estar principalmente vinculado a direitos. Nestaacepção afirma que “
a froteira entre o dizível e o indizível separa uma memória coletiva
subterrânea dasociedade dominada de uma memória coletiva
organizada ( POLLAK, 1898) (fl.38). A memóra é um elementoque
constitui o sentimento de identidade, tanto individual como coletiva,
na medida em que ela é também umfatos extremamente importante do
sentimento de continuidade e de coerência de uma pessoa ou de um
grupo emsua reconstrução (POLLAK, 1988) (fl.39). A memória-mundo
constrói uma territorializade que vai além dosespaços fisicos, pois
os acidentes geográficos, as casas, as roças, o rio, a ponte e o campo
de futebol representam“lugares de memória”, que estão interligados
à memória coletiva da comunidade, fazendo com o que os
espaçossejam pontos de marcação do tempo (fl. 43). Demonstra
Maurice Halbwachs (2004) que nenhuma memóriacoletiva pode existir
sem referência a um quadro espacial socialmente específico (fl.46).
Quanto a organizaçãoterritorial, Anjos (1999) ela se refere à forma da
distribuição das construções, que ocorre de maneira esparsa
noterritório, sem um arruamento geométrico definido, como se verifica
nas outras localidades do país, outroaspecto espacial relevante é o
sítio geográficos dos antigos quilombos, geralmente, estratégicos,
ocupandoregiões de topografia acidentada (chapadas e serras) e/ou
vales florestais ferteis com sistema de vigilância nasaéreas mais altas.
Os povos tribais africanos e seus descendentes eram detendores,
também, de uma forte culturade espaço geográfico, fato este facilmente
reconhecido nas localizações de difícil acesso onde se organizam
osquilombos (fl.79), (Processo/INTERPI nº 00071.005930/2019-34).

METODOLOGIA: Dados qualitativos e quantitativos foram
relacionados, no Relatório Antropológico, a fimde apresentar uma
análise das configurações sociais que envolvem os moradores do
Tapuio. Foi considerada atrajetória histórica da comunidade (desde
a história da escravidão no Piauí- história oficial, a memóriaquilombola
e a criação do município de Queimada Nova), incluindo suas
construções identitárias e coletivas(Processo/INTERPI nº
00071.005930/2019-34; ID 0037127 ). Os levantamentos dos dados
primários se deramem campo, na comunidade e junto a ela ao longo
de etapas de pesquisa iniciado em Julho de 2004 a novembrode 2004
e se serviu da observação direta, de levantamento cartorial e de
depoimentos em entrevistas. A tônica daabordagem do levantamento
in loco de dados etnográficos feitos pelo antropólogo Carlos
Alexandre BarbozaPlínio dos Santos está no entendimento da
memória como cultura, e não separadas e interrelacionadas
comoabordam autores consagrados no assunto (Processo/INTERPI
nº 00071.005930/2019-34; ID 0037128; ID0037129).
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AMBIENTE: O município de Queimada Nova (PI) está situado na
Mesorregião do Estado do Piauí e naMicrorregião de Alto Piauí e
Canindé, com índice pluviométrico mais intenso a partir do mês de
novembro indoaté o mês de maio. O período mais seco ocorre entre
os meses de julho a outubro. A região de Queimada Novaenquadra-
se no clima Sertão semiárido (fl.82). A paisagem do município de
Queimada Nova é fortementemarcada pela Caatinga, de terreno
pedregoso, de arbóreo-herbácea e sub-xerófilas. Das Cactáceas, entre
elas oxique-xique, palma e caroá (fl.84). O rio Canindé é principal rio
do município de Queimada Nova. Os solos domunicípio são variáveis:
existem do tipo lato solo vermelho amarelo, podsólico vermelho
amarelo. No subsolo  do município encontram-se jazidas de gesso,
calcário e mica e vermiculita, sendo está última jazida explorada
nomunicípio pela Eucatex (fl.85). A fauna nativa da região do quilombo
Tapuio é constituída por vários animaistais como: tatus, veados,
caititus, onças, gatos do mato, cascavel, jaracuçu e cobra coral (fl.86).

OCUPAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ: O Estado do Piauí foi
inicialmente administrado pelo Grão-Pará,unidade separada do Brasil
e ligada diretamente a Lisboa. Os primeiros a serem escravizados no
Piauí foram osindígenas, no território que hoje é o Piauí existiam
diversas etnias, tais como: Jenipapo, Guegues, Jaicó, Timpiraetc.
(fl.13). “O processo de colonização desenrolou-se sob a égide da
extinção de todas as etnias que habitavamo Piauí” (DIAS, 2000). A
pecuária, em grande medida, foi responsável ocupação do sertão
nordestino. E adoação de sesmarias, muitas irregulares, formariam
os grandes latifúndios perdurando aos dias atuais. SegundoClóvis
Moura (2004), existiam no Piauí colonial brancos, negros, índios e
mestiços ( fls. 14, 15,16). Na segundametade do século XXVII, o
escravo negro foi usado de forma expressiva, suas funções variavam
de vaqueiro aauxiliar de vaqueiro. Era também responsável pelo cultivo
de arroz, feijão, mandioca e algumas frutasconsumidas nas fazendas
e sítios (fl.17). Com a expulsão dos jesuítas, muitos escravizados
fugiram e formaramquilombos e mocambos (fl. 21). Entre 1769 e 1778
foram grandes os indícios da existência de quilombos noPiauí, e
documentos do século XVIII faz referência a muitos quilombos
organizados no Piauí (fl.22).

QUILOMBO TAPUIO: 30 famílias aproximadamente (fl. 316). A
história do quilombo dos Tapuios estáatrelada à história do
povoamento da região que hoje compreende o Município de
Paulistana (PI). Começaquando o bandeirante Domingos Afonso
Sertão desbrava o sertão piauiense, em 1674, seguindo pela
margemesquerda do rio Canindé “fundou um arraial em que mais
tarde surgiria a fazenda Paulista (cidade dePaulistana)” (BANDEIRA,
1991) (fl.s38). Após a expulsão dos jesuítas, suas propriedades foram
passadas paraa Cora, que por sua vez vendeu-as para os particulares.
Uma dessas fazendas, a de Paulista, foi vendida aoCapitão Valério
Coelho Rodrigues que dividiu em várias pequenas fazendas
(BANDEIRA, 1991), (fls.30). Oquilombo Tapuio surge em uma dessas
fazendas, denominada fazenda Brejo ( ou Data Brejo) antiga fazenda
degado. Segundo a memória dos quilombolas, a fundação da
comunidade se deu, há aproximadamente 120 anos,na fazenda brejo
(fl.39). Segundo depoimentos dos quilombolas do Tapuio, Dona Maria
do Socorro dos Santosdiz que existia um engenho de cana-de-açúcar,
numa localidade perto de Paulistana chamada vereda doEngenho, e
o sr. Alexandre da Silva, era escravo nesta fazenda, depois seu filho
nascido liberto o sr. DionísioAlexandre da Silva, foi trabalhar nesta
fazenda e se casou com Brígida Felipa da Conceição (que era filha
denegro com indío) que foi criada pelo fazendeiro Raimundo Nonato,
proprietário da Data brejo, e comopagamento pelo trabalho do casal,
entregou-lhes ou doou-lhes, um pedaço de terras dentro da fazenda,
pedindo-lhes que descem o nome de Algria (fl.39). Dionísio deu o

nome de Vista Alegre, mas o local naquela época erapassagem e
acampamentos dos indígenas denominados Tapuios, e muitos
chamavam aquele ponto, de passagemdos Tapuios, ficando
conhecido até os dias de hoje como “terra dos negros do Tapuio”.
(fl.39). Em seguida,outros dois casais (além de Dionísio e esposa) de
negros foram morar na área Tapuio, o sr. Antônio dos Santos esua
mulher srª Marilinha dos Santos; e o sr. José Vitorino dos Santos e a
srª Justina dos Santos. Dessas trêsfamílias fundadoras, Silva e
Santos, foi que se seu a formação deste território quilombola. A
memória coletiva dessa comunidade é marcada pelos casamentos
que ocorreram, e que até hoje ocorrem, entre aquelas trêsfamílias que
se fundem em uma só como se percebe nos nomes das atuais familiás
que compõe o quilombo (fl.40). A sobrevivência do território Tapuio
durante mais de um século deve-se, em parte, à estratégia
dainvisibilidade, tanto simbólica quanto social, empregada pelos
quilombolas. A manutenção de fronteiras étnicas,entre o “nós” e os
“outros” é um grande indicativo das diferenças culturais que
persistem frente aos instrumentosde dominação dos brancos (fl.42).
Na narrativa de Dona Oswaldina, os vestígios palpáveis da escravidão
e suashistórias, são registros e formas de atualizar comportamentos,
criando e recriando uma identidade particular. Aescravidão é uma
referência histórica para essa comunidade que também consititui o
começo de seu processo deterritorialização (fl.43). A memória
subterrânea do quilombo Tapuio nos remete então aos casais
fundadores dacomunidade que são elementos de pertença da
identidade, é como se existisse uma linha temporal
diacrônica,construída pela memória, que liga a escravidão, 1870/1880
à 1988. Essa linha resgatada pela memóriasubterrânea estabelece a
ligação da comunidade Tapuio com a escravidão, imbricada com os
direitos adquiridos em 1988 (fl.43). Segundo informações do Cartório,
nenhuma pessoa possui de fato o registro oficial da fazenda,o que
há no imóvel são posseiros em situação irregular, pois, somente é
relatada a posse e em muitas sem áreasdefinidas (f.44). São 27 famílias
que compõe o quilombo Tapuio (fl. 51). A comunidade possui a
Associação deRemanescente de Quilombo Tapuio, presidido pela
Rosalina Santos (fl.66). O sindicado foi fundamental para
aconscientização política da comunidade Tapuio (fl.69). A comunidade
Tapuio não possui escola, nem posto desaúde ( fls.69 e 70). A
comunidade do quilombo Tapuio possui manifestações culturais bem
marcantes, assimcomo as outras comunidades remanescentes, com
mais de 130 anos. Periodicamente festas de cunho religiosocomo o
Congo e o Reisado são realizadas na Comunidade (fl. 72). As
atividades agrícolas se resumem na roçafamiliar, esta localiza-se um
perto das casas, nela costumam plantar feijão, batata-doce, milho e
abóbora, medemde 0,4ha praticamente toda unidade familiar possui
uma roça (fl. 77). O quilombo Tapuio fica há 12 km da sededo munícipio
de Queimada Nova.

CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO: Com base nos levantamentos e
análises efetuados para a identificação doterritório reivindicado pela
Comunidade Quilombola de Tapuio para sua permanência e
reprodução como grupoetnicamente diferenciado, o Relatório indicou,
em conjunto com a comunidade a delimitação de uma área
de550,184ha e perímetro 14.642,74 (ID 0037126, processo nº
00071.005930/2019-34), conforme o MemorialDescritivo preliminar de
território proposto e a Planta, elaborados pelo engenheiro agrônomo
José RodriguesLemos, CREA/PI 917/TD e pelo Setor de Cartografia/
INCRA anexados e que é proposto para o TerritórioQuilombola de
Tapuio para fins de regularização fundiária.

MEMORIAL DESCRITIVO
IMÓVEL: Território Quilombolas de Tapuio. Proprietário: Comunidade
Quilombo Tapuio. Município:Queimada Nova. UF Piauí.
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PLANTA
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Despacho nº 2814/2020/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.000575/2019-15
Interessados: Izauro Casagrande
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 

DESPACHO

 

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos graves
problemas fundiários existentes em seu território, em especial na sua região sul, através da
elaboração e execução de política pública direcionada à regularização das situações ocupacionais
já consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-fé, que esteja efetivamente
explorando o imóvel e cumpra os requisitos estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.

Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do tema, dentre as
quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94, 5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.

Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à disposição da
Administração Pública para consecução de tão importante fim, entraram em vigor, recentemente,
novos diplomas legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da Política de
Regularização Fundiária do Estado do Piauí.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a saber:

1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/19, com foco
nos ocupantes de terras públicas que não detém qualquer título oponível ao ente estatal ou,
se o tem, é de natureza meramente possessória.

2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo único, dos
ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da Lei Complementar nº 244/19,
pensado para os proprietários de imóveis rurais cuja cadeia dominial não demonstre a
validade da sua aquisição originária. A ausência de comprovação da correta transmudação
da propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real natureza, se pública ou
não. O reconhecimento de domínio vem com o desiderato de afastar essa nuvem de
insegurança que paira sobre boa parte dos registros de imóveis piauienses

 

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação incidente em
terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.

O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:

�Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência de domínio ou
concessão de direito real de uso, as ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do Piauí(...)�

 

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória administrativa,
todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre o imóvel, suas características e seu uso.

Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, juntar os seguintes documentos atualizados:

1. pessoais dos ocupantes;

2. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel atualizado;

3. Cadastro Ambiental Rural - CAR;

4. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional habilitado e com a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contidas as coordenadas dos vértices
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;

5. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro, sob as penas
da lei, de que:

1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária ou de
regularização fundiária rural;

2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por
seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;

3. pratiquem cultura efetiva;

4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego ou função
pública no INTERPI;

5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em condições
análogas às de escravos; e

6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto de
infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal; 

6. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e exploração direta,
mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores, anteriores 1º de outubro de 2014, tais
como notas fiscais, relatórios de safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais,
cadastros oficiais de rebanho;

7. Certidão negativa de inexistência de processo judicial envolvendo o imóvel,
seus proprietários e terceiros interessados (ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).

Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os documentos poderão
ser apresentados por meio eletrônico, através do e-mail da Secretaria Geral
(secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

 

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

 

 

Despacho nº 2210/2020/INTERPI-PI/PJ/ASSES
Processo nº 00071.000736/2019-62
Interessados: LEONIDAS TAVARES DA SILVA JUNIOR
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 

DESPACHO

 

 

Analisando os autos, verifico que o Chefe da Procuradoria Jurídica do INTERPI emitiu
despacho recomendando a adoção de algumas providências.

Por serem absolutamente indispensáveis ao prosseguimento do feito, acolho a
manifestação da Procuradoria Jurídica e determino:

i) o cumprimento, pelos setores do INTERPI, do despacho;

ii) a intimação da parte interessada para cumprir as diligências sob sua
responsabilidade no prazo de 15 (quinze) dias da intimação.

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades, devolvam-me os autos.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Diretor-geral do INTERPI

 

 

Despacho nº 3033/2020/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.001550/2019-21
Interessados: JOILSON GONÇALVES DIAS
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de regularização fundiária formulado por JOILSON GONÇALVES
DIAS sobre o imóvel denominado Fazenda Esperança II, município de Currais/PI.

A Lei Estadual nº 7.294/19, que dispõe sobre a política estadual de regularização das
ocupações exercidas sobre terras públicas e devolutas pertencentes ao Estado do Piauí, assegura
àqueles que preencham os requisitos legais a oportunidade de acesso à propriedade individual
com o fim de atender aos princípios de justiça social, do desenvolvimento econômico sustentável e
da função social da propriedade.

Para adquirir o direito à aquisição da terra, o interessado deverá atender aos
seguintes requisitos:

 

Art. 12. Para a regularização de ocupação exercida sobre terras de propriedade do Estado do Piauí, nos

termos desta Lei, o ocupante e seu cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

II - pra!car cultura efe!va;

III - comprovar o exercício de ocupação e exploração diretas, mansa e pací"ca, por si ou por seus

antecessores ocupantes de boa-fé a qualquer #tulo, anteriores à 01 de outubro de 2014;

IV - não ter sido bene"ciado com #tulo de domínio em programa de reforma agrária ou de regularização

fundiária de área rural, ressalvadas as situações expressamente jus!"cadas pelo dirigente máximo do

INTERPI.

 

Assim, devem constar dos autos, dentre outros documentos:

Documentos pessoais dos proprietários;

Procuração Pública com poderes específicos, em caso de representação por
procurador;

CCIR do imóvel atualizado;

Certificação do georreferenciamento do perímetro emitida pelo Incra;
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�Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência de domínio ou concessão de direito real

de uso, as ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do Piauí(...)�

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória administrativa,
todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre o imóvel, suas características e seu uso.

Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, juntar os seguintes documentos atualizados:

a. pessoais dos ocupantes;

b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel atualizado;

c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;

d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional habilitado e com a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contidas as coordenadas dos vértices
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;

e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro, sob as penas da lei, de que:

1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária ou de regularização
fundiária rural;

2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus
antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;

3. pratiquem cultura efetiva;

4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge, companheiro ou parente
de primeiro grau que exerçam cargo, emprego ou função pública no INTERPI;

5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em condições análogas às de
escravos; e

6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto de infração do órgão
ambiental federal, estadual, distrital ou municipal; 

f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e exploração direta, mansa e pacífica,
por si ou por seus antecessores, anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais,
relatórios de safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;

g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial envolvendo o imóvel, seus proprietários
e terceiros interessados (ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).

Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os documentos poderão
ser apresentados por meio eletrônico, através do e-mail da Secretaria Geral
(secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

 

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ 
R. Lisandro Nogueira, 1554 (Sul) - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64000-200 

Telefone: (86) 3223-2626 - h!p://www.interpi.pi.gov.br 
  

DESPACHO INTERPI-PI/PJ/ASSES Nº 1067/2020

PROCESSO Nº 00071.000078/2019-17

DE: INTERPI-PI/PJ/ASSES

PARA: CDA/ SECRETARIA

 

À Comissão Discriminatória Administra"va, para informar se a área do imóvel requerido já tem uma
ação discriminatória aberta para arrecadação da gleba em questão. Em caso nega"vo, que sejam adotadas as
providências per"nentes.

À Secretaria, para in"mar a parte requerente para instruir o pedido de acordo com a nova Lei Estadual nº
7.294/19.

 

Teresina, 22 de dezembro de 2020.

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS

PROCURADOR DO ESTADO

CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA DO INTERPI

Certidão negativa de inexistência de processo judicial envolvendo o imóvel, seus
proprietários e terceiros interessados (ações reais e pessoais reipersecutórias,
criminal);

Documentos comprobatórios da efetiva exploração (notas fiscais, relatórios de
safra, IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de rebanho etc.);

Cadastro Ambiental Rural (CAR).

 

Desta feita, em conformidade com os novos parâmetros legais e considerando a
ausência de documentos essenciais à análise jurídica do pedido, determino a intimação da
parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar os documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

 

 

Despacho nº 3573/2020/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.003676/2019-30
Interessados: LOURIVAL MATEUS TAVARES
Assunto: Regularização Fundiária: Doação

 

DESPACHO

 

 

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos graves
problemas fundiários existentes em seu território, em especial na sua região sul, através da
elaboração e execução de política pública direcionada à regularização das situações ocupacionais
já consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-fé, que esteja efetivamente
explorando o imóvel e cumpra os requisitos estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.

Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do tema, dentre as
quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94, 5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.

Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à disposição da
Administração Pública para consecução de tão importante fim, entraram em vigor, recentemente,
novos diplomas legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da Política de
Regularização Fundiária do Estado do Piauí.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a saber:

1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/19, com foco nos ocupantes de terras
públicas que não detém qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza meramente
possessória.

2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo único, dos ADCT, da Constituição

Estadual, c/c as disposições da Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição originária. A ausência de
comprovação da correta transmudação da propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com o desiderato de afastar essa nuvem de
insegurança que paira sobre boa parte dos registros de imóveis piauienses

 

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação incidente em
terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.

O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que: Of. 036
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